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TRIBUNAL. SUPERIOR
DO TRABALHO

Resolução Administrativo 
n° 109 de 1977

Certifico e dou fé que o Egrégio Tri
bunal, em Sessão Plena Ordinária, hoje 
realizada, resolveu, por unanimidade, de
ferir o pedido de exoneração formu.ado 
por José Francisco Cândido, Dattógiafo 
Classe “A”, do Quadro do Pessoal da Se
cretaria deste Tribunal, a partir do dia 
4 (quatro) de novembro próximo passado.

Sala das Sessões, 7 de dezembro de 1977. 
— Nauriá Crivaro Lôbo, Subsecretária do 
Tribunal.

Resolução Administrativo 
n? 110 de 1977

Certifico e dou fé que o Egrégio Tri
bunal, em Sessão Plena Ordinária, hoje 
realizada, resolveu, por unanimidade, de
ferir o pedido de exoneração formulado 
por Maria Dulce Alves de Carvalho, Da
tilógrafo Classe “A”, do Quadro do Pes
soal da Secretaria deste Tribunal, a par
tir do dia 9 (nove) de novembro próximo 
passado.

Sala das Sessões, 7 de dezembro de 1977. 
— Nauriá Crivaro Lôbo, Subsecretária do 
Tribunal.

Resolução Administrativo 
111 de 1977

Certifico e dou fé que o Egrégio Tri
bunal, em Sessão Plena Ordinária, hoje 
realizada, resolveu, por unanimidade, de
ferir o pedido de exoneração formulado 
por Romão Cícero de Oliveira, Atendente 
Judiciário classe “C”, do Quadro do Pes
soal da Secretaria deste Tribunal, a par
tir do dia 24 de novembro próximo pas
sado.

Sala das Sessões, 7 de dezembro de 1977. 
— Nauriá Crivaro Lôbo, Subsecretária do 
Tribunal.

Resolução Administrativo 
n? 112 de 1977

Certifico e dou fé que o Egrégio Tri
bunal, em Sessão Plena Ordinária, hoje 
realizada, resolveu, por unanimidade, de
ferir o pedido de exoneração formulado 
por Katia Maria Castro Gomes, Datiló
grafo classe “A”, do Quadro do Pessoal 
da Secretaria deste Tribunal, a partir do 
dia 28 de novembro próximo passado.

Sala das Sessões, 7 de dezembro de 1977. 
— -Nauriá Crivaro Lôbo, Subsecretária do 
Tribunal.

Re-solução Administrativo 
n? 113 de 1977

Certifico e dou fé que o Egrégio Tri
bunal, em Sessão Plena Ordinária, hoje 
realizada, resolveu, por unanimidade, 
aprovar a Emenda número 20-77 que al
tera o artigo 66 do Regulamento Geral, 
por proposta do limo. Sr. Diretor Geral, 
com a seguinte redação:

“Art. 66 — Os servidores nomeados 
para os cargos de provimento em comis
são de Diretor Geral, Secretário Geral da 
Presidência e Secretário do Tribunal Ple
no, tomarão posse perante o Presidente 
do Tribunal.”

Sala das Sessões, 7 de dezembro de 1977. 
— Nauriá Crivaro Lôbo, Subsecretária do 
Tribunal.

Resolução Administrativo 
n° 114 de 1977

Certifico e dou fé que o Egrégio Tribu
nal, em Sessão Plena Ordinária, hoje re
alizada, resolveu, por unanimidade, apro
var a Emenda número 21-77 de autoria 
do Excelent!ssimo Senhor Ministro Presi
dente, que extingue o Serviço de Recur
sos, devendo seus serviços serem executa
dos pelas Secretarias do Pleno e das 
Turmas, procedendo-se a adaptação dos 
dispositivos regimentais respectivos — ar
tigo 27 do Regulamento Geral.

Sala das Sessões, 7 de dezembro de 1977. 
— Nauriá Crivaro Lôbo, Subsecretária do 
Tribunal.
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AUDIÊNCIA 
DE PUBLICACAO 
DE ACÓRDÃOS

TERMO DA TRIGÉSIMA QUARTA AUDIÊNCIA 

REALIZADA EM 07 DE DEZEMBRO DE 1977

PRESIDENTE: RAYMUNDO DE SOUZA MOURA.
ESCRIVÃ: NAURIÁ CRIVARO LOBO.

Aos sete dias do mês de dezembro de mil no

vecentos e setenta e sete, na Sala de Sessões do Tribunal Supe 

rior do Trabalho, onde se achava o ExmS Sr. Ministro RAYMUNDO 

DE SOUZA MOURA comigo servindo de escrivã, que esta subscre 
ve, foi pelo mesmo Sr. Ministro ordenado se abrisse a Audiên - 
cia para publicação de Acórdãos..

Aberta a Audiência, foram publicados os se
guintes processos:

TRIBUNAL PLENO

RECURSOS ORDINÁRIOS

RD-MA-516/76 - TRT 6- Região. Rei. Min. Ary Campista. Recorreri 
te: JOSÉ BAPTISTA DE ALMEIDA FILHO. (Adv. Dr. José Baptista de 

Almeida Filho). (TP-1483/77).

DECISÃO: Por maioria, negaram provimento ao recurso.

EMENTA: Recurso Ordinario em Mandado de Segurança a que se ne
ga provimento por não haver direito líquido e certo, do impe

trante, a tutelar-se.
RO-AR-161/76 - TRT Ia Região. Rei. Min. Raymundo de Souza Mou
ra. Recorrente: ARÍDIO PEREIRA MARQUES. Recorrido: METAL FORTY 

S/A - CONSERVAS ALIMENTÍCIAS. (Advs. Drs. Alino da Costa Mon - 

teiro e Luiz Leite Corrêa). (TP-2036/77).

DECISÃO: Sem divergência, deram provimento ao recurso, determi 
nando a remessa dos autos ao Egrégio Tribunal Regioral do Trab£ 

lho da Primeira Região.para que aprecie a ação, como entenderds 
direito, e por maioria, apenas quanto ã fundamentação.

EMENTA: 0 fulcro da ação rescisória e a violação do artigo 17, 

da Lei n® 5.107, de 1966. Pretende-se rescindir transação que 

teria infringido aquele dispositivo. A hipótese enquadra-se no 

Prejulgado 49. Da-se provimento ao recurso para determinar o 

retorno dos autos ao Egrégio Tribunal _a quo, a fim de que apre 

cie a ação como entender de direito.
RO-AR-214/77 - TRT 4a Região. Rei. Min. Barata Silva. Recorren 
te: PREFEITURA MUNICIPAL DE BUTIÁ. Recorrido: FLÁVIO ANTONIO CA 

SILVA. (Advs. Drs. Diogo Antonio Pastor e Luiz Gonzaga da Sil
va). (TP-2318/77).

DECISÃO; Unanimemente, rejeitaram as preliminares argUidas e 

negaram provimento ao recurso.
EMENTA: É tempestiva a açao rescisória se o despacho que deter 

minou a notificação do réu ocorreu dentro dos dois anos da pu

blicação do acordao rescindendo. A sertença que reconhece a re- 

laçao de emprego e a ela atribui os respectivos efeitos nao vio 
la lei. Recurso improvido.
RO-AR-258/77 - TRT Ia Região. Rei. Min. Lomba Ferraz.Recorren- 

te: LUIZ CIPRIANO. Recorrido; ESPÓLIO DE ANTONIO BERNARDO AL
VES. (Advs. Drs. J. S. Ribeiro Neto e Victor Joaquim Raphael). 
(TP-2433/77).

DECISÃO: Unanimemente, negaram provimento ao recurso.

EMENTA; Recurso ordinario em ação rescisória a que se nega pro 
vimento.

RO-AR-275/77 - TRT 2a Região. Rei. Min. Lima Teixeira. Recorreri 

te: COMPANHIA MUNICIPAL DE TRANSPORTES COLETIVOS. Recorrido : 
JOAO EVANGELISTA. (Advs. Drs. J. G. de Andrafe Figueira e Ulis

ses Riedel de Resende). (TP-2031/77).
DECISÃO: Por maioria, negaram provimento ao recurso.

EMENTA: Recurso ordinário em Ação Rescisória a que se nega. pt£ 

vimento para ser mantido o acordão recorrido.

AGRAVOS REGIMENTAIS
AG-ES-41/77 - Min. Rei. Renato Machado. Requerente: FUNDAÇÃO ffl 

RA 0 DESENVOLVIMENTO DA REGIÃO METROPOLITANA DO RIO DE JANEIRO 

- FUNDREM. Requerido: SINDICATO DOS EMPREGADOS EM ENTIDADES CLL 
TURAIS,' RECREATIVAS, DE ASSISTÊNCIA SOCIAL, DE ORIENTAÇÃO E 

FORMAÇÃO PROFISSIONAL DO MUNICÍPIO DO RIO DE JANEIRO. (TP 

2413/77).

DECISÃO: Unanimemente,negaram provimento ao agravo.
EMENTA: Agravo Regimental não provido.

AG-AI-150/76 - TRT 3a Região. Rei. Min. Barata Silva. Agravan
te: REDE FERROVIÁRIA FEDERAL S/A. Agravado: JOÃO DAMIÃO LOPES 

DOS SANTOS. (Adv. Dr. Roberto Benatar). (TP-1852/77). 

DECISÃO: Unanimemente, negaram provimento ao agraxj.

EMENTA: Agravo a que se nega provimento.
AG-AI-2185/76 - TRT 6a Região. Rei. Min. Hildebrando Bisaglia. 

Agravante: EXPEDITO MONTEIRO DO AMARAL. Agravada: COOPERATIVA' 
AGRO PECUÁRIA DE BOM CONSELHO LTDA. (Advs. Drs. Paulo de Mo

rais Pereira e Jairo Muniz Poróca). (TP-2618/77).

DECISÃO: Unanimemente, negaram provimento ao agravo.

EMENTA: Agravo a que se nega provimento.
AG-AI-2188/76 - TRT 2a Região. Rei. Min. Hildebrando Bisaglia. 
Agravante: BANCO ITAÚ S/A. Agravado: PEDRO FAUSTINO DE MELLO . 

(Advs. Drs. Luiz Miranda e Marco Antonio Batista Corrêa). (TP- 
2619/77).

DECISÃO: Unanimemente, negaram provimento ao agravo.

EMENTA: Agravo a que se nega provimento.
AG-AI-2356/76 - TRT 2a Região. Rei.Min. Hildebrando Bisaglia. 

Agravante: CHRYSLER CORPORATION DO BRASIL. Agravado: BELMIRO ' 

MARTINS DE ALMEIDA. (Advs. Dr. Fernando Neves da Silva). (TP - 
2622/77).

DECISÃO: Unanimemente, negaram provimento ao agravo.

EMENTA: Agravo a que se nega provimento.
AG-AI-2426/76 - TRT Ia Região. Rei. Min. Hildebrando Bisaglia. 

Agravante: IDEAL NOGUEIRA LOPES. Agravado: BANCO DO ESTADO DO 

RIO DE JANEIRO S/A. (Advs. Drs. Maria Lucia Vitorino Borba e 

Ivo Braune). (TP-2623/77).

DECISÃO: Unanimemente, negaram provimento ao agravo.

EMENTA: Agravo a que se nega provimento.
AG-AI-2435/76 - TRT 4a Região. Rei. Min. Hildebrando Bisaglia. 
Agravante: BANCO UNIÃO COMERCIAL S/A. Agravado: FLÁVIO JORGE 

RIBEIRO MURARO. (Advs. Drs. Luiz Miranda e Ana Maria de Morais 

Santos). (TP-2624/77).

DECISÃO: Unanimemente, negaram provimento ao agravo.

EMENTA: Agravo a que se nega provimento.
AG-AI-2500/76 - TRT Ia Região. Rei. Min. Hildebrando Bisaglia. 

Agravante: BANCO BRASILEIRO DE DESCONTOS S/A. Agravada: CELINA 

COELHO DIAS. (Alvs. Drs. Lino Alberto de Castro e Julio de Arau_ 

jo). (TP-2625/77).

DECISÃO: Unanimemente, negaram provimento ao agravo.

EMENTA; Agravo a que se nega provimento.
AG-AI-2506/76 - TRT 3a Região. Rei. Min. Barata Silva.Agravan

te: LOTERIA D0 ESTADO DE MINAS GERAIS. Agravados: FLORIANO SA. 

RETTI E LAURO SANTOS. (Advs. Drs. Carlos Odorico Vieira Mar 
tins e Sílvio dos Santos Abreu). (TP-2626/77).

DECISÃO; Unanimemente, negaram provimento ao agravo.
EMENTA. Agravo a que se nega provimento.
AG-AI-2662/76 - TRT 3a Região. Rei. Min. Hildebrando Bisaglia. 
Agravante: MINAS VALORES CORRETORA S/A. Agravado: JOAQUIM NU

NES MACEDO. (Advs. Drs. Arline da Cunha Borges e Afranio Viei

ra F urtado). (TP-2630/77).

DECISÃO: Por maioria, negaram provimento ao agravo.

EMENTA: Agravo a que se nega provimento.
AG-AI-2675/76 - TRT 5a Região. Rei. Min. Barata Silva. Agravan 
te: REDE FERROVIÁRIA FEDERAL S/A. Agravados: ARISTIDES INÁCIO 

DOS SACRAMENTO E OUTROS. (Advs. Drs. Roberto Benatar e Anabal 
Alves dos Santos). (TP-2631/77).
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DECISÃO: Unanimemente, negaram provimento ao agravo.

EMENTA: Agravo a que se nega provimento.
AG-AI-2717/76 - TRT Ia Região. Rei. Min. Barata Silva.Agravan

tes: BANCO DA AMAZÔNIA S/A E CAPAF-CAIXA DE PREVIDÊNCIA E AS - 

SISTÊNCIA AOS FUNCIONÁRIOS DO BANCO DA AMAZÔNIA S/A. Agravados 

HELY SOARES BARATA E OUTROS. (Advs. Drs. Celso Franco de Sá Sa_n 
toro e Luiz Carlos Valle Nogueira). (TP-2632/77).

DECISÃO: Unanimemente, negaram provimento ao agravo.

EMENTA: Agravo a que se nega provimento.
AG-AI-2809/76 - TRT 2a Região. Rei. Min. Hildebrando Bisaglia. 

Agravante: BANCO BRASILEIRO DE DESCONTOS S/A. Agravado: CARLOS 

30SÉ PEREIRA. (Advs. Drs. Lino Alberto de Castro e Ulisses Rie 
dei de Resende). (TP-2634/77).

DECISÃO: Unanimemente, negaram provimento ao agravo.

EMENTA: Agravo a que se nega provimento.
AG-AI-2955/76 - TRT 29 Região. Rei. Min. Starling Soares. Agra 

vante: ANTONIO ROBERTO ROSA. Agravado: SÃO PAULO ALPARGATAS /A 
(Advs. Dr. Ulisses RiecÉL de Resende). (TP-2636/77).

DECISÃO: Unanimemente, negaram provimento ao agravo.

EMENTA: Agravo a que se nega provimento.
flG-fll-2985/76 - TRT 3a Região. Rei. Min. Barata Silva.Agravan- 
te: BANCO MINEIRO DO OESTE S/A. Agravado: ACÃCIO ANTONIO VIEI

RA MONTEIRO. (Advs. Drs. Lino Alberto de Castro e Geraldo Ce- 
zar Franço). (TP-2637/77).
DECISÃO: Unanimaente, negaram|provimento ao agravo.

EMENTA: Agravo a que se nega provimento.
AG-AI-2995/76 - TRT 2a Região. Rei. Min. Hildebrando Bisaglia. 

Agravantes: PEDRO ROSA CALFA E OUTROS. Agravado: IRMÃOS SARA - 
GATTI LTDA. (Advs. Drs. Ulisses Riedel de Resende e Marisa Men 
des Vieira). (TP-263B/77).

DECISÃO: Unanimemente, negaram provimento ao agravo.

EMENTA: Agravo a que se nega provimento.-
AG-AI-3289/76 - TRT 2® Região. Rei. Min. Hildebrando Eísaglia . 

Agravante: 3USTIN0 CORRÊA. Agravada: COMPANHIA FIAÇÃO E TECI
DOS SÃO BENTO. (Advs. Dr. Ulisses Riedel de Resende). (TP 

2640/77).
DE CISÃO: Unanimemente, negaram provimento ao agravo.
EMENTA: Agravo a que se nega provimento.
AG-AI-3374/76 - TRT 49 Região. Rei. Min. Barata Silva.Agravan

te: ZIVI S/A - CUTELARIA. Agravado: PEDRO SANTOS DA COSTA.(Advs 

Drs,Hugo Gueiros Bernardes e 3osé Antonio da Cunha). (TP-2643/ 
77).
DECISÃO: Unanimemente, negaram provimento ao agravo.

EMENTA: Agravo a que se nega provimento.
AG-AI-3565/76 - TRT 4a Região. Rel.MIn. Hildebrando Bisaglia. 
Agravante: MÃRIO DE CASTRO SALDANHA. Agravado: ARTEFINA S/A I_N 

DUSTRIAS DE FIOS E MALHAS. (Advs. Drs. Ulisses Riedelrb Resen
de e Beatriz Osterma/er) (TP-2646/77).

DECISÃO : Unanimemente, negaram provimento ao agravo.

EMENTA: Agravo a que se nega provimento.
AG-AI-3627/76 - TRT 2a Região. Rei. Min. Barata Silva.Agravan

te: COMPANHIA MUNICIPAL DE TRANSPORTES COLETIVOS. A gravado:GUI. 
LHERME PEPE. (Advs. Drs. Celio Silva e Ulisses Riedel de Resen 
de). (TP-2647/77).
BECI SA0: Unanimemente, negaram provimento ao agravo.
EMENTA: Agravo a que se nega provimento.
AG-AI-3660/76 - TRT 3a Região. Rei. Min. Barata Silva.Agravan

te: LOTERIA DO ESTADO DE MINAS GERAIS. Agravada: MARLENE THERE 
ZINHA DA SILVA CAMPOS. (Advs. Drs. Carlos Orlorico Vieita Martins 
e Silvio dos Santos Abreu). (TP-2648/77).
DECISÃO: Unanimemente, negaram provimento ao agravo.

EMENTA: Agravo a que se nega provimento.

AG-AI-3679/76 - TRT 2a Região. Rei. Min. Hildebrando Bisaglia. 
Agravante: 30SÉ CABRAL Agravada: S/A INDÚSTRIAS REUNIDAS F; M_A 

TARAZZO. (Advs. Drs. Ulisses Riedel de Resende e Milston Mes

quita de Toledo). (TP-2649/77).

DECISÃO: Unanimemente, negaram provimento ao agravo.
EMENTA: Agravo a que se nega provimento.

AG-AI-3738/76 - TRT 2a Região. Rei. Min. Hildebrando Bisaglia. 

Agravante: SIUKA REGINA GOMES. Agravado: SÃO PAULO ALPARGATAS. 

S/A. (Adv . Dr. Ulisses Riedel de Resende). (TP-2650/77).- 

DECISÃO: Unanimemente, negaram provimento ao agravo.

EMENTA: Agravo a que se nega provimento.

AG-AI-3826/76 - TRT 2a Região. Rei. Min. Barata Silva.Agravan

te: LIGHT - SERVIÇOS DE ELETRICIDADE S/ A. Agravado: ISMAEL F A ,L 

CÃO. (Acis.Drs. Celio Silva e Ulisses Riedel de Resende). (TP - 

2651/77).

DECISÃO: Unanimemente, negaram provimento ao agravo.

E-MENTA: Agraxo a que se nega provimento.
AG-AI-3863/76 - TRT 5a Região. Rei. Min. Barata Silva.Agravan
te: ARGEMIRO LIMA DE SANTA BÃRBARA. Agravada: REDE FERROVIÃRIA 

FEDERAL S/A. (Advs. Drs. Ulisses Riedel de Resende e Eduardo Sil 

va Costa). (TP-2652/77).

DECISÃO: Unanimemente, negaram provimento ao agravo.
EMENTA: Agravo a que se nega provimento.

AG-RR-110s/75 - TRT 2a Região. Rei. Min. Barata Silva.Agravan

tes: ANTONIO SORIA E OUTROS. Agravada: COMPANHIA BRASILEIRA DE 

CIMENTO PORTLAND PERUS. (Advs. Drs. Ulisses Riedellde Resende 
e 3osé de Souza e Almeida). (TP-2653/77).

DECISÃO: Unaúmemente, negaram provimento ao agravo.

EMENTA: Agravo a que se nega provimento.
AG-RR-1155/75 - TRT 8a Região. Rei. Min. Barata Silva.Agravan
te: BANCO DA AMAZÔNIA S/A. Agravado: LAUDELINO NUNES CORRÊA . 

(Advs. Drs. Celso Franco de Sa Santoro e Mario Martins Barme - 

jo). (TP-2654/77).
DECISÃO: Unanimemente, negaram provimento ao agravo.

EMENTA: Agravo a que se nega provimento.
flG-RR-1578/75 - TRT 2a Região. Rei. Min. Barata Silva.Agravante 

MACIA BOTELHO DA SILVA. Agravada: FEPASA - FERROVIA PAULISTA ' 

7Ã. (Advs. Drs. Ulisses Riedel de Resende e Maria Cristina Pa_i 

xão Cortes). (TP-2655/77).

DECISÃO: Unanimemente, negaram provimento ao agravo.

EMENTA: Agravo a que se nega provimento.

AG-RR-1636/75 _ trt 5a Região. Rei. Min. Barata Silva.Agravan* 
te: 30Ã0 BATISTA. Agravado: COMPANHIA VALENÇA INDUSTRIAL.(Advs 

Drs. Ulisses Riedel de Resende e Gustavo Lanat Pedreira de Ce_r 

queira). (TP-2656/77).

DECISÃO: Unanimemente, negaram provimento ao agravo.

EMENTA: Agravo a que se nega provimento.
flG-RR-2084/75 - TRT 2a Região. Rei. Min. Barata Silva.Agravan

te: FERROVIA PAULISTA S/A - FEPASA. Agravado: ROMEU GUILHERME 

PAULINO. (Ads. Drs. Maria Cristina Paixao Cortes e Antonio Wa_l 

ter Frujuelle). (TP-2658/77).

DECISÃO: Unanimemente, negaram provimento ao agravo.

EMENTA: Agravo a que se nega provimento.

AG-RR-2387/75 - TRT 5a Região. Rei. Min. Barata Silva.Agravan

te: PETRÓLEO BRASILEIRO S/A -PETROBRÃS - RPBa. Agravado: TEMIS 

TOCLES CRISTOVAM DA CUNHA. (Advs. Drs. Ruy 3orge Caldas Perei
ra e Ulisses Riedel de Resende). (TP-2659/77).

DECISÃO: Unanimemente, negaram provimento ao agravo. 

EMENTA: Agravo a que se nega provimento.
AG-RR-2939/75 - TRT 5a Região. Rei. Min. Barata Silva.Agravan

tes: ADESIO PEREIRA DE SOUZA E OUTROS. Agravada: COMPANHIA DE 

NAVEGAÇÃO DO SÃO FRANCISCO. (Advs. Drs. Ulisses Riedel de Re - 
sende e’ Gustavo L. Pedreira de Cerqueira). (TP-2660/77). 

DECISÃO: Unanimemente, negaram provimento ao agravo.
EMENTA: Agravo a que se nega provimento.

AG-RR-3099/75 - TRT 2a Região. Rei. Min. Barata gilva.Agravan

te: 3ULIETA NASSIFFE E OUTRAS. Agravada: FEPASA - FERROVIA PAll 
LISTA S/A. (Advs. Drs. Ulisses Riedel de Resende e Crlos More_i 

ra de Luca). (TP-2661/77).
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DECISÃO: Unanimemente, negaram provimento ao agravo.

EMENTA: Agravo a que se nega provimento.
AG-RR-3779/75 - TRT 2a Região. Rei. Min. Barata Silva.Agravan

te: ORLANDO DA ROCHA. Agravada: CDMPANíA BRASILEIRA DE CIMENTO 
PORTLAND PERUS È UNIÃO FEDERAL. (Advs. Drs. Ulisses Riedel 'de 

Resende, Nylva Alves Nogueira e Alberto B. Muylaert).(TP-2662/ 
77).

DECISÃO: Unanimemente, negaram provine nto ao agravo.

EMENTA: Agravo a que se nega provimento.
A G-RR-3826/75 - TRT 53 Região. Rei. Min. Barata Silva.Agravan

te: COMPANHIA ULTRAGAZ S/A. Agravado: ROMÃO SIMPLÍCIO DE OLI - 
VEIRA. (Advs. Drs. Sérgio Gonzaga Ditra e Ulisses Riedel de Re 
sende). (TP-2663/77).

DECISÃO: Unanimemente, negaram provimento ao agravo.

EMENTA: Agravo a que se nega provimento.
AG-RR-3883/75 - TRT 23 Região. Rei. Min. Hildebrando Bisaglia. 

Agravante: PEDRO LOPES. Agravado: BANCO MERCANTIL DE SÃO PAULO 

S/A. (Advs. Drs. Heitor Francisco Gomes Coelho e Emmanuel Ca_r 

los). (TP-2664/77).

DECISÃO: Unanimemente, regaram provimento ao agravo.

EMENTA: Agravo a que se nega provimento.

AG-RR-3915/75 - TRT Ia Região. Rei. Min. Barata Silva.Agravan

te: LIGHT - SERVIÇOS DE ELETRICIDADE S/A. Agravado: ALOYSIO

GIRALDES SANCHES. (Advs. Drs. Celio Silva e Alino da Costa Mo£ 
teiro). (TP-2665/77).

DECISÃO: Unanimement^ negaram provimento ao agravo.
EMENTA: Agravo a que se nega provimento.

AG-RR-4594/75 - TRT 2a Região. Rei. Min. Barata Silva.Agravan
te: S/A - INDÚSTRIAS REUNIDAS F. MATARAZZO. Agravado: 30SÉ DE 

PAULA. (Advs. Drs. Maria Cristina Paixão dCortes e Ulisses Rie 

dei de Resende). (TP-2667/77).

DECISÃO: Unanimemente, negaram provimento ao agravo.

EMENTA: Agravo a que se nega provimento.

AG-RR-137/76 - TRT 2a Região. Rei. Min. Hildebrando Bisaglia. 

Agravante: MARIA APARECIDA SOARES SCIAMARELLI. Agravada: FEPA 
SA - FERROVIA PAULISTA S/A. (Advs. Drs. Ulisses Riedel de Re

sende e Oosé Celio de Andrade). (TP-2669/77).

DECISÃO: Unanimemente, negaram provimento ao agravo.

EMENTA: Agravo a .que se nega provimento.
AG-RR-240/76 - TRT 2a Região. Rei. Min. Barata Silva. Agravan 

te: FEPASA - FERROVIA PAULISTA S/A. Agravados: WALTER FRANCOCE 

LIMA E OUTROS. (Advs. Drs. Maria Cristina Paixao Cortes e Ulis 
ses Riedel de Resende). (TP-2670/77).

DECISÃO: Unanimemente, negaram provimento ao agravo.

EMENTA: Agravo a que se nega provimento.
AG-RR-663/76 - TRT Ia Região. Rei. Min. Barata Silva. Agravan
te: LIGHT - SERVIÇOS DE ELETRICIDADE S/A. Agravado: NELSON PI_ 

RES CABRAL. (Advs. Drs. Celio Silva e Alino da Costa Monteiro) 

(TP-2672/77).
DECISÃO; Unanimemente, negaram provimento ao agravo.

EMENTA: Agravo a que se nega provimento.

AG-RR-1176/76 - TRT Ia Região. Rei. Min. Starling Soares. Agra 
vante: CARLOS ALBERTO DOS SANTOS. Agravada: REDE FERROVIÁRIA FE 

DERAL S/A - (SISTEMA REGIONAL CENTRO). (Advs. Drs. Ulisses Rie 
dei de Resende e Ivan de Gusmão França Baptista). (TP-2673/77) 

DECISÃO: Unanimemente, negaram provimento ao agravo.

EMENTA: Agravo a que se nega provimento.
AG-RR-1444/76 - TRT 3a Região. Rei. Min. Barata Silva. Agravari 
te: LUIZ MÁRIO DA SILVA. Agravada: COMPANHIA SIDERÚRGICA MANNES 

MAN. (Advs. Drs. Oosé Francisco Boselli e Hugo Cueiros Bernar- 

des). (TP-2675/77).
DECISÃO: Unanimemente, negaram, provimento ao agravo.

EMENTA: Agravo a que se nega provimento.
AG-RR-1342/76 - TRT Ia Região. Rei. Min. Hildebrando Bisaglia. 
Agravante: PAULO SÉRGIO ALUIZIO. Agravada: FÚRMULA S/A - FORMO. 

LÍRIOS CONTÍNUOS. (Advs. Drs. Alino da Costa Monteiro e Paulo 

Murillo Machado Guimarães). (TP-2674/77).

DECISÃO: Unanimemente, negaram provimento ao agravo.

EMENTA: Agravo a que se nega provimento.
AG-RR-1596/76 - TRT 2a Região. Rei. Min. Hildebrando Bisaglia. 

Agravante: 3CLELIN0 PINTO. Agravado: BANCO DO ESTADO DE MINAS ' 

GERAIS 5/A. (Advs. Drs. Ulisses Riedel de Resende e Wilson Ga_l 
lego Cuquejo). (TP-2677/77).

DECISÃO: Unanimemente,negaram provimento ao agravo.

EMENTA: Agravo a que se nega provimento.
AG-RR-1699/76 - TRT 2a Região. Rei. Min. Barata Silva.Agravan

te: MARIA GUARTIERI TATARCENKAS. Agravado: FEPASA - FERROVIA ' 
PAULISTA S/A. (Advs. Drs. Ulisses Riedel de Resende e Antonio' 
Miguel Pereira). (TP-2678/77).

DECISÃO: Unanimemente, negaram provimento ao agravo.

EMENTA: Agravo a que se nega provimento.
AG-RR-1815/76 - TRT 5a Região. Rei. Min. Barata Silva.Agravan
te: IVONEDA LAGO 3AT0BÁ. Agravado; PETRÓLEO BRASILEIRO S/A -P.E 

TROBRÍS - RPBa. (Advs. Brs. Carlos Arnaldo Selva e Ruy 3orge 1 

Caldas Pereira). (TP-2679/77).

DECISÃO: Unanimemente, negaram provimento ao agravo.

EMENTA: Agravo a que se nega prov imento.
AG-RR-1920/76 - TRT 2a Região. Rei. Min. Hildebrando Bisaglia. 

Agravante: COMPANHIA MUNICIPAL DE TRANSPORTES COLETIVOS. Agra
vado: 30SÉ CARDOSO COELHO. (Advs. Drs. Celio Silva e Ulisses 1 
Riedel de Resende). (TP-2680/77).

DECISÃO: Unanimemente, negaram provimento ao agravo.

EMENTA : Agravo a que se nega provimento.

AG-RR-1994/76 - TRT 2a Região. Rei. Min. Barata Silva. Agravar: 

te: COMPANHIA MUNICIPAL DE TRANSPORTES COLETIVOS. Agravado: AN 

TONIO 3INHEI ARAKAKI. (Advs. Drs. Celio Silva e Ulisses Riedel 

de Resende). (TP-2684/77).

DECISÃO: Unanimemente, negaram provimento ao agravo.

EMENTA: Agravo a que se nega provimento.

AG-RR-2135/76 - TRT 2a Região. Rei. Min. Starling Soares. Agra 
vante: ALCIDES SOCOLOSKI. Agravada: FEPASA - FERROVIA PAULISTA 

s/A. (Advs. Drs. Ulisses Riedel de Resende e Mario Bastos Cruz 

Teixeira Nogueira). (TP-2687/77).

DECISÃO: Unanimemente, negaram provimento ao agravo.

EMENTA: Agravo a que se nega provimento.
AG-RR-2147/76 - TRT 3a Região. Rei. Min. Barata Silva.Agravan
te: CENTRAIS ELETRICAS DE MINAS GERAIS S/A. Agravado: HELIOSOU 

ZA LACERDA. (Advs. Drs. Venceslau Milton e Eden 3apur). (TP 

2688/77).
DECISÃO: Unanimement.e, negaram provimento ao agravo.

EMENTA ; Agravo a que se nega provimento.
flG-RR-2331/76 - TRT 2a Região. Rei. Min. Barata Silva.Agravan

tes: FEPASA - FERROVIA PAULISTA S/A. e LUIZ BELLEZE E OUTROS . 

Agravados: OS MESMOS. (Advs. Drs. Maria Cristina Paixao Cortes 
e Ulisses Riedel de Resende). (TP-2689/77).

DECISÃO: Unanimemente, negaram provimento a ambos os agravos. 

EMENTA : Agravos a que se nega provimento.

AG-RR-2362/76 - TRT 5a Região. Rei. Min. Hildebrando Bisaglia. 

Agravantes: 30Ã0 EVANGELISTA DE OLIVEIRA E OUTROS. Agravada| : 

COMPANHIA DE NAVEGAÇÃO DO SÃO FRANCISCO. (Advs. Drs. Ulisses ' 

Riedel de Resende e Gustavo ±anai Pedreira de Cerqueira). (TP- 
2691/77).

DECISÃO: Unanimemente, negaram provimento ac agravo.

EMENTA: Agravo a que se nega provimento.

AG-RR-3456/76 - TRT Ia Região. Rei. Min. Hildebrando Bisaglia. 
Agravante: ÁLVARO DA SILVA. Agravada: COMPANHIA DE TRANSPORTES 

COLETIVOS DE ESTADO DO RIO DE 3ANEIR0. (Advs. Drs. Ulisses Ríe- 
del de Resende e Clemente Silveira de Paiva). (TP-2722/77). 

DECISÃO: Unanimemente, negaram provimento ao agravo.
EMENTA: Agravo a que se nega provimento. ,
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flG-RR-3546/76 - TRT 3a Região. Rei. Min. Hildebrando Bisaglia. 

Agravante: BITTENCOURT GOMES. Agravado: FEPASA - FERROVIA PAU
LISTA S/A.(Advs. Drs. Ulisses Riedel oe Resende e Jose Carlos 

Rutowitsch Maciel). (TP-2723/77).

DECISÃO: Unanimemente, negaram provimento ao agravo.
EMENTA: Agravo^ que se nega provimerto.

RR-3551/76 - TRT 23 Região. Rei. Min. Starling Soares.Agravan

te: LIGHT - SERVIÇOS DE ELETRICIDADE S/A. Agravado: ALBERTO C£ 

SAR NETTO E OU1ROS. (Advs. Drs. Celio Silva e Ulisses Riedel de 

Resende). (TP-2724/77) .

DE Cl SÃO: Unanimemente, negaram provimento ao agravo.
EMENTA: Agravo^ que se nega provimento.

AG-RR-3566/76 - TRT 2a Região. Rei. Min. Barata Silva.Agravan

te: LEONOR BRASIL FORTE. Agravada: FEPASA - FERROVIA PAULISTA 

S/A. (Advs. Drs. Ulisses Riedel de Resende e Mario Bastos Cruz 
Teixeira Nogueira). (TP-2725/77).

DECISÃO: Unanimemente, negaram provimento ao agravo.

EMENTA: Agravo a que se nega provimento. 

flG-RR-3641/76 - TRT 2a Região. Rei. Min. Barata Silva.Agravan- 

te: GALDINO FIRMINO DOS SANTOS. Agravada: MASSA FALIDA DE ART£ 
FATOS METÁLICOS PARA CONSTRUÇ0ES -AMG. (Advs. Drs. Ulisses Rie 

dei de Resende e Granadeiro Guimaraes).(TP-2726/77).

DECISÃO: Unanimemente, negaram provimento ao agravo.

EMENTA: Agravo a que se nega provimento.
AG-RR-3658/76 - TRT Ia Região. Rei. Min. Hildebrando Bisaglia. 
Agravante: BANCO ITAÚ S/A. Agravado: 30Ã0 MANOEL NEVES. (Advs. 
Drs. Luiz Miranda e Oosé Torres das Neves). (TP-2727/77). 

DECISÃO; Unanimemente, negaram provimento ao agravo.

EMENIA: Agravo a que se nega provimento.
AG-RR-3719/76 - TRT 2a Região. Rei. Min. Barata Silva.Agravan
tes: OOSÉ PAES LEME E OUTROS. Agravada: SOCIEDADE TÉCNICA DE 

FUNDIÇ0ES GERAIS S/A - SOFUNGE. (Advs. Drs. Sid H. Riedel e 3o 
sé Alberto Couto Maciel). (TP-2728/77).

DECISÃO: Unanimemente, negaram provimento ao agravo.

EMENTA: Agravo a que se nega provimento.

AG-RR-3783/76 - TRT 2a Região. Rei. Min. Barata Silva.Agravan

te: S/A 0 ESTADO DE SÃO PAULO. Agravado: ARMANDO ANDREETO.(Adv a 

Drs. Cláudio Penna Fernandez e Ulisses Riedel de Resende). (TP 

2729/77).

DECISÃO: Unanimemente, negaram provimento ao agravo.

EMENTA: Agravo a que se nega provimento.
flG-RR-3815/76 - TRT 2a Região. Rei. Min. Barata Silva.Agravan
te: BANCO BRASILEIRO DE DESCONTOS S/A. Agravado: NATAL ZENDROM 

(Advs. Drs. Lino Alberto de Castro e Lucídio Vieira dos Santo^ 

(TP-2730/77).

DECI.SÃO: Unanimemente, negaram provimento ao agravo.

EMENTA: Agravo a que se nega provimento.
AG-RR-3870/76 - TRT 5a Região. Rei. Min. Barata Silva.Agravan
te: PETRÓLEO BRASILEIRO 5/A - PETROBRÁS - RPBa. Agravados: 30- 

SÉ MÁRIO DOS SANTOS E MANOEL NASCIMENTO. (Advs. Drs. Ruy 3orge 

Caldas Pereira e Edison Casal). (TP-2731/77).

DECISÃO: Unanimemente, negaram provimento ao agravo.

EMENTA: Agravo a que se nega provimento.

AG-RR-3912/76 - TRT 2a Região. Rei. Min. Barata Silva.Agravan
te: BANCO BRASILE IRO DE DESCONTOS S/A. Agravado: ANTONIO ROMÃO 

DE OLIVEIRA.(Advs. Drs. Lino Alberto de Castro e Sáastiao Laz£ 

ro Balbo); (TP-2732/77).
DECISÃO: Unanimemente, negaram provimento ao agravo.

EMENTA: Agravo a que se nega provimento.
AG-RR-3954/76 - TRT Ia Região. Rei. Min. Barata Silva. Agravar; 
te: ESTADO DO RIO DE 3ANEIR0. Agravado: DARIVALDO APOLINÁRIO ' 

DOS SANTOS. (Advs. Drs. 3osé Antunes de Carvalho e Alino da Cos 

ta Monteiro). (TP-2733/77).

DECISÃO: Unanimemente, negaram provimento ao agravo.

EMENTA: Agravo a que se nega provimento.

AG-RR-3957/76 - TRT 4a Região. Rei. Min. Barata Silva.Agravan
te; REDE FERROVIÁRIA FEDERAL S/A. Agravado: VELENTIM JESÓS VIA 

NA DE OLIVEIRA E OUTROS. (Advs. Drs. Artur Gomes Cardoso Ran - 
gel □ 3osé Moura RoBha). (TP-2734/77).

DECISÃO: Unanimemente, negaram provimento ao agravo. 

EMENTA&qravo a que se nega provimento.
AG-RR-3985/76 - TRT 2a Região. Rei. Min. Starling Soares. Agra
vante: GUILHERME PEDRO DA SILVA. Agravado: ARMANDO SARTORI (FÁ 

BRICA DE ARTEFATOS DE CIMENTO). (Advs. Drs. Ulisses Riedel de 
Resende e Yoshinobu Nakabashi).(TP-2735/77).
DECISÃO: Unanimemente, negaram provimento ao agravo.

EMENTA: Agravo a que se nega provimento.
AG-RR-3986/76 - TRT 2a Região.Rei. Min. Hildebrando Bisaglia.^ 

gravante: 3UVENAL DIOGO RIBEIRO. Agravada: PREFEITURA MUNICIPAL 
DE GUARULHOS. (Advs. Drs. Rubem 3osé da Silva e Massanori Mass_a 

tani). (TP-2736/77).

DECISÃO: Unanimemente, negaram provimento ao agravo.

EMENTA: Agravo a que se nega provimento.
AG-RR-4028/76 - TRT 2a Região. Rei. Min. Starling Soares. Agra 
vante: 30SÉ OLIVEIRA hETO. Agravado: CANTINA DONA GRAZIA. (Advs 

Drs. Ulisses Riedel de Resende e Fernando Plastino Neto); (TP- 

2737/77).

DECISÃO: Unanimemente, negaram provimento ao agravo.

EMENTA: Agravo a que se nega provimento.
AG-RR-4038/76 TRT Ia Região. Rei. Min. Hildebrando Bisaglia 
Agravante: REDE FERROVIÁRIA FEDERAL S/A. Agravados: ADAUTO MA

GALHÃES BEZERRA E OUTROS; (Advs. Drs. Carlos Roberto 0. Costae 

Carlos Arnaldo Selva). (TP-2738/77).

DECISÃO: Unanimemente, negaram provimento ao agravo.

EMENTA: Agravo a que se nega provimento.
AG=RR-4046/76 - TRT 2a Região. Rei. Min. Hildebrando Bisaglia 

Agravante: ANTONIO FERNANDES. Agravado: ESCRITÓRIO DE CONSTRJ- 
ÇÓES E ENGENHERIA ECEL S/A. (Advs. Drs. Ulisses Riedel|de Reser; 

deeLuiz Fortunato Passos). (TP-2739/77).

DECISÃO: Unanimemente, negaram provimento ao agravo.

EMENTA| Agravo a que se nega provimento.

AG-RR-4049/76 - TRT 2a Região. Rei. Min. Barata Silva.Agravan

te: FEPASA FERROVIA PAULISTA S/A. Agravados: NADIR ADRIANO BEL 

LUOMINI E OUTROS. (Advs. Drs. Maria Cristina Paixão Cortes e 

Ulisses Riedel de Resende). (TP-2740/77).

DECISÃO; Unanimemente, negaram provimento ao agravo.

EMENTA: Agravo a que se nega provimerto.
AG-RR-4111/76 - TRT 3a Região. Rei- Min. Hildebrando Bisaglia. 

Agravante: BANCO BRASILEIRO DE DESCONTOS S/A. Agravado: DAURO 

DE ARAÚ30 ANDRADE. (Advs. Drs. Lino Alberto de Castro e Hilde
brando Pòntes Neto); (TP-2741/77).

DECISÃO; Unanimemente, negaram provimento ao agravo.

EMEN TA: Agravo a que se nega provimento.

AG-RR-4139/76 - TRT 2a Região. Rei. Min. Barata Silva.Agravan

te: BANCO DO BRASIL S/A. Agravado: 30SÉ LINS E SILVA. (Advs.Drs 

Moacir Ribeiro Netto e Ulisses Riedel de Resende). (TP-2742/77) 

DECISÃO: Unanimemente, negaram provimentq ao agravo.
EMENTA | Agravo a que se rega provimento.

AG-RR-4208/76 - TRT Ia Região. Rei. Min. Barata Silva.Agravan

te: ASSOCIAÇÃO DO HOSPITAL EVANGÉLICO DO RIO DE 3ANEIR0. Agra

vado: NEUTEL DAUMAS BASTOS. (Ad/s. Drs. Guilherme Galvão Caldas 

da Cunha e Carlos Arnaldo Sela). (TP-2743/77).
DECISÃO: Unanimemente, negaram provimento ao agravo.

EMENTA: Agravo a que se nega provimento.

AG-RR-4230/76 - TRT 5a Região. Rei. Min. Hildebrando Bisaglia. 

Agravante: DIONISIO MIDES CONCEIÇÃO. Agravado: PETRÓLEO BRASI
LEIRO S/A - PETROBRÁS - RPBa. (Advs. Drs. Ulisses Riedel de R_e 

sende e Ruy 3orge Caldas Pereira). (TP-2744/77).
DECISÃO: Unanimemente, negaram provimento ao agravo.

EMENTA: Agravoa que se nega provimento.
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AG-RR-4252/76 - TRT 2a Região. Rei. Min. Starling Soares, Agra 

vantes: ANTONIO COMAR E OUTROS. Agravada: FEPASA - FERROVIA P/U_ 
LISTA S/A. (Advs. Drs. Ulisses Rjsdel de Resende e José Inácio' 

Toledo). (TP-2745/77).
DECISÃO: Unanimemente, negaram provimento ao agravo.

EMENTA: Agravo a que se nega provimento.
AG-RR-4253/76 - TRT 2a Região. Rei. Min. Barata Silva.Agravan

te: BANCO DE CRÉDITO REAL DE MINAS GERAIS S/A. Agravado: ANTO

NIO LIZ. (Advs. Drs. Hugo GueiiB Bernardes e José Torres das Ne. 

ves). (TP-2746/77).

DECISÃO: Unanimemente, negaram provimento ao agravo.

EMENTA: Agravo a que se nega provimento.
AG-RR-4265/76 - TRT 2a Região. Rei. Min. Starling Soares.Agra

vante: SEUERINA FRANCISCA PEIXOTO DA SILVA. Agravada: CONVEF - 
Ç0ES PETER'5 LTDA.(Advs. Drs. Ulisses Riedel de Resende e Alci^ 

des Segurado). (TP-2747/77).
DECISÃO: Unanimemente, negaram provimento ao agravo.

EMENTA: Agravo a que se nega provimento.
AG-RR-4302/76 - TRT 2~ Região. Rei. Min. Barata Silva.Agravan

te: ALBERTINO MARQUES FRANCISCO. Agravada: COMPANHIA NITRO QU^ 
MICA BRASILEIRA. (Advs. Drs. José Francisco Boselli e Pedro ' 

Gordilho). (TP-2748/77). *

DECISÃO: Unanimemmte, negaram provimento ao agravo.

EMENTA: Agravo a que se nega provimento.

AG-RR-4364/76 - TRT 59 Região. Rei. Min. Barata Silva.Agravan
te: PETRÓLEO BRASILEIRO S/A - PETROBRÃS - RPBa. Agravados: AN
TONIO ARAÚJO FONTES E OUTROS. (Advs. Drs. Ruy Jorge Caldas Pe

reira e Olisses Riedel de Resende). (TP-2749/77).

DECISÃO: Unanimemente, negaram provimento ao agravo.

EMENTA; Agravo a que se nega provimento.
AG-RR-4427/76 - TRT 5a Região. Rei. Min. Barata Silva.Agravan

tes: ANTONIO DO NASCIMENTO E OUTROS. Agravado: PETRÓLEO BRASI
LEIRO S/A - PETROBRÃS - RPB9. (Advs. Drs. Ulisses Riedel de Re 

sende e Ruy Jorge Caldas Pereira). (TP-2750/77).

DECISÃO: Unanimemente, negaram provimento ao agravo.

EMENTA; Agravo a que se nega provimento.
AG-RR-4491/76 - TRT Ia Região. Rei. Min. Hildebrando Bisaglia. 

Agravante: ROBERTO DOS SANTOS. Agravada: COMPANHIA USINAS NA
CIONAIS. (Advs. Drs. Rubem José Da Silva e Walter Ribeiro).(TP 

-2751/77).

DECISÃO : Unanimemente, negaram provimento ao agravo.

EMENTA: Agravo a que se nega provimento.
AG-RR-4532/76 - TRT 2a Região. Rei. Min. Barata Silva.Agravan
te: BANCO DO BRAoIL S/A. Agravado: JOSÉ BERNARDINO CERQUEIRA ' 

CINTRA. (Advs. Drs. Moacyr Ribeiro Netto e Ulisses Riedel de 

Resende). (TP-2752/77).

DECISÃO: Unanimemente, negaram provimento ao çravo.

EMENTA: Agravo a que se nega provimento.
AG-RR-4552/76 - TRT 5a Região. Rei. Min. Barata Silva.Agravan

te: REDE FERROVIÃRIA FEDERAL S/A. Agravado: WALDETE MENDONÇA CA 

SILVA. (Advs. Drs. Roberto Benatar e Ulisses Riedel de Resendq) 

(TP-2753/77).
DECISÃO: Unanimemente, negaram provimento ao agravo.

EMENTA: Agravo a que se nega provimento.

AG-RR-4565/76 - TRT 29 Região. Rei. Min. Hildebrando Bisaglia. 

Agravante: ILDEBRANDO FERREIRA DE SOUZA. Agravada: FEPASA -FE^ 

ROVIA PAULISTA s/A. (Advs. Drs. Ulisses Riedel de Resende e M^ 
rio Bastos Cruz T. Nogueira); (TP-2754/77).

DECISÃO: Unanimemente, negaram provimento ao agravo.

EMENTA: Agravo a que se nega provimento.
AG-RR-4569/76 - TRT 2a Região. Rei. Min. Barata Silva.Agravan

te: MÍLCIADES DA SILVA MAURIZ. Agravada: COMPANHIA MUNICIPALDE 

TRANSPORTES COLETIVOS. (Advs.Drs. Ulisses Riedel de Resende e 
Adilson Antonio da Silva). (TP-2755/77).

DECISÃO: Unanimemente, negaram provimento ao agravo.

EMENT A: Agravo a que|se nega provimento.

AG-RR-4625/76 - TRT 5a Região. Rei. Min. Barata Silva.Agravan- 
te: EUGÊNIO DOS SANTOS. Agravado: PETRÓLEO BRASILEIRO S/A -PE

TROBRÃS - RPBa. (Advs. Drs. Ulisses Riedel de Resende e RuyJqr 

ge Caldas Pereira). (TP-2756/77).

DECISÃO: Unanimemente, negaram provimento ao agravo.

EMENTA: Agravo a que se nega provimento.
AG-RR-4647/76 - TRT 8a Região. Rei. Min. Barata Silva.Agravan

te: FUNDAÇÃO SERVIÇOS DE SAÚDE PÚBLICA. Agravado: EVERALDO SAM 

PAIO DE ALMEIDA. (Advs. Drs. Maria Cristina Paixão Cortes e 

Itair Silva). (TP-2757/77).

DE Cl SÃO: Unanimemente, negaram provimento ao agravo.

EMENTA : Agravo a que se nega provimento.
AG-RR-4659/76 - TRT 2a Região. Rei. Min. Hildebrando Bisaglia . 
Agravantes: ANTONIO ANDRÉ DA SILVA E OUTROS. Agraada: FEPASA - 

FERROVIA PAULISTA S/A. (Advs. Drs. Ulisses Riedel de Resende e 
José Celio de Andrade). (TP-2758/77).

DECISÃO: Unanimemente, negaram provimento ao agravo.

EMENTA: Agravo a que se nega provimento.
AG-RR-4671/76 - TRT 2a Região. Rei. Min. Barata Silva.Agravan
te: JOSÉ DA SILVA; Agravado: FAMA FERRAGENS S/A. (Advs. Drs. ' 

Ulisses Riedel de Resende e Antonio Baptista Netto). (TP-2759/ 

77).
DECISÃO: Unanimemeite, negaram provimento ao agravo.

EMENTA: Agravo a que se nega provimento.
AG-RR-4686/76 - TRT 8a Região. Rei. Min. Barata Silva.Agravan

te: ESTADO DO AMAZONAS. Agravado: TELFANES MARQUES PEREIRA. 
(Advs. Drs. Célio Silva e Fernando Ricardo Cabral Wanzeller) . 

(TP-2760/77).
DECISÃO: Unanimemente, negaram provimentoeo agravo.

EMENTA: Agravo a que se nega provimento.

AG=RR-4708/76 - TRT 5a Região. Rei. Min. Barata Silva.Agravan
te: REDE FERROVIÃRIA FEDERAL S/A. Agravados: ANTONIO JOSÉ XA

VIER DOS SANTOS E OUTROS. (Advs. Drs. Artur Gomes Cardoso Ran
gel e Ulisses Riedel de Resende). (TP-2761/77).

DECISÃO: Unanimemente, negaram provimento ao agravo.

EMENTA: Agravo a que se nega provimento.

AG-RR-4713/76 - TRT Ia Região. Rei. Min. Barata Silva.Agravan- 

te: LIGHT - SERVIÇOS DE ELETRICIDADE S/A. Agravados: NELSON BER 

NARDO DE OLIVEIRA E OUTROS. (Advs. Drs. Célio Silva e Ulisses 

Riedel de Resende). (TP-2762/77).

DECISÃO: Unanimemente, negaram provimento ao agravo.

EMENTA: Agravo a que se nega provimento.
AG-RR-4747/76 - TRT 29 Região. Rei. Min. Barata Silva.Agravan- 
te: BANCO DO BRASIL S/A. Agravado: ARISTIDES SILVA. (Ads. Drs 

Moacyr Ribeiro Netto e Ulisses Riedel de Resende). (TP-2764/77) 

DECISÃO: Unanimemente, negaram provimento ao agravo.
EMENTA: Agravo a que se nega provimento.
AG-RR-4878/76 - TRT 5a Região. Rei. Min. Barata Silva.Agravan

te: REDE FERROVIÃRIA FEDERAL S/A. Agravados: CARLOS FERREIRACE 

SANTANA E OUTROS. (Advs. Drs. Artur Gomes Cardoso Rangel, Ali 
no da Costa Monteiro e Anabal Alves dos Santos);(TP-2765/77). 

DECISÃO: Unanimemente, negaram provimento ao agrravo.

EMENTA: Agravo a que se nega provimento.

AG-RR-4912/76 - TRT 2a Região. Rei. Min. Hildebrando Bisaglia. 
Agravantes: ALÉLIA JOSÉ SOBRINHO E OUTROS. Agravada: FUNDAÇÃO 

LEGIÃO BRASILEIRA DE ASSISTÊNCIA (LBA). (Advs. Drs. Ulisses Rie 
dei de Resende.e Alessio da Serra). (TP-2766/77).

DECISÃO: Unanimemente, negaram provimento ao agravo.

EMENTA: Agravo a que se nega provimento.
AG-RR-4918/76 - TRT 29 Região. Rei. Min. Barata Silva.Agravan

te: CHRYSLER CORPORATION DO BRASIL. Agravado: ANTONIO DOMINGOS 

DE ANDRADE. (Advs. Drs. Fernando Neves da Silva e Ana Luiza ' 

Rui). (TP-2767/77).

DECISÃO: Unanimemente, negaram provimento ao agravo.
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EMENTA: Agravo a que se nega provimento.
AG-RR-4966/76 - TRT 29 Região. Rei. Min. Barata Silva.Agravan

te: FEPASA - FERROVIA PAULISTA S/A. Agravados: SEVERIANO COSTA 

MACHADO E OUTRO. (Advs. Drs. Carlos Robichez Pena e Ulisses Rie 
dei de Resende). (TP-2771/77).

DECISÃO: Unanimemente, negaram provimento ao agravo.

EMENTA: Agravo a que se nega provimento.

AG-RR-5003/76 - TRT 29 Região. Rei. Min. Barata Silva.Agravan
te: FEPASA - FERROVIA PAULISTA S/A. Agravado: PAULO VAZ PAIXÃO 

(Advs. Drs. Maria Cristina Paixão Cortes e Alino da Costa Mon

teiro). (TP-2772/77).
DECISÃO: Unanimemente, negaram provimento ao agravo.

EMENTA; Agravo a que se nega provimento.
AG-RR-5005/76 - TRT 19 Região. Rei. Min. Barata Silva.Agravan

te: CENTRAIS ELÉTRICAS FLUMINENSES TÃ-CELF. Agravado: WALDEMIR 

MELLO DOS SANTOS. (Advs. Drs. Hugo Mosca e Alino da Costa Mon

teiro). (TP-2388/77).

DECISÃO: Unanimemente, negaram provimento ao agravo.

EMENTA : Agravo a que se nega provimento.
AG-RR-5018/76 - TRT 29 Região. Rei. Min. Barata Silva.Agravan

te: ARIBALDO RODRIGUES. Agravado: BANCO UNIÃO COMERCIAL S/A. 
(Advs. Drs. José Torres das Neves e Wally Mirabelli).(TP-2389/ 

77).
DECISÃO: Unanimemente, negaram provimento ao agravo.

EMENTA: Agravo a que se nega provimento.
AG-RR-5051/76 - TRT 29 Região. Ffel. Min. Barata Silva. Agravan

te: FEPASA - FERROVIA PAULISTA S/A. Agravado: ASCENDIO SOUZA 

PINTO. (Advs. Drs. Maria Cristina Paixao Cortes e Ulisses Rie
del de Resende). (TP-2773/77).

DECISÃO: Unanimemente, negaram provimento ao agravo.

EMENTA; Agravo a que se nega provimento.
AG-RR-5B90/76 - TRT 29 Região. Rei. Min. Hildebrando Bisaglia.
Agravante: MAURÍCIO JERÕNIMO. Agravada: ELETRO MÁQUINAS 5/A

(Advs. Drs. Ulisses Riedel de Resende e Sérgio Cioffi).(TP 
2775/77).

DECISÃO: Unanimemente, negaram provimento ao agravo.

EMENTA: Agravo a que se nega provimento.
A G^RR^51 59/76. - TRT 49 Região. Rei. Min. Barata Silva. Agravan
te: COMPANHIA ESTADUAL DE ENERÔIA ELÉTRICA. Agravado: ADÃO MAR 

QUES DA ROSA. (Advs. Drs. SÍlcio Cabral Lorezn e Alino da Cos

ta Monteiro). (TP-2776/77).

DECISÃO: Unanimemente, negaram provimento ao agravo.

EMENTA: Agavo a que se nega provimento.

RECURSOS DE EMBARGOS

E-AI-2011/75 - TRT 29 Região. Rei. Min. Orlando Coutinho. Emba_r 
gante: S/A INDÚSTRIAS REUNIDAS F. MATARAZZO. Embargado: CARLOS 

ALBERTO CHAGAS PISANI. (Advs. Drs. Hugo Gueiros Bernardes e E_1 
cio Silva). (TP-2147/77).

DECISÃO: Sem divergência, conheceram, em parte, dos embargos ; 

no mérito, por maioria, receberam-nos para determinar o procee 

sarnento da revista.

EMENTA: Embargos parcialmente conhecidos e acolhidos.
E-AI-2088/75 - TRT 29 Região.Rei.Min.Fernando Franco.Embargan- 

tes: ÂNGELO ZULATO E OUTROS. Embargado: SANINSETO-EMPRESA PAU
LISTA DE SANEAMENTO E COMÉRCIO LTDA. (Advs. Dr. Clea Seabra Al 

ves). (TP-1622/77).
DECISÃO: Por maioria, não conheceram dos embargos.

EMENTA: Nao vulnerando a lei, nem divergindo da jurisprudência, 

é de ser mantido o acórdão embargado. Embargos nao conhecidos. 
E-RR-393/75 - TRT Ia Região. Rei. Min. Alves de Almeida.Embar- 
gante: SEBASTIÃO BASTOS BATISTA. Embargada: REDE FERROVIARI A FE 
DERAL S/A 79 DIVISÃO - LEOPCLDINA. (Advs. Drs. José Francisco 
Boselli e Artur Gomes Cardoso Rangel). (TP-2022/77).
DECISÃO: Sem divergência, conheceram dos embargos; no mérito , 
por maioria, receberam-nos, em parte, para determinar que a Re; 
de Ferroviária encaminhe ao Instituto Nacional de Previdência 
Social - INPS as folhas de pagamento devidamente organizadas.

EMENTA: Embargos conhecidos e acolhidos, em parte, para deter 
minar que a Rede Ferroviária Federal encaminhe ao INPS as fo - 
lhas de pagamento, devidamente organizadas, para o fim de com- 
plementação de aposentadoria, na conformidade da jurisprudên - 
cia predominante no Pleno do TST.
E-RRr1291/75 - TRT 29 Região. Rei. Min. Raymundo de Souza Mou

ra. Embargante: ITAÚ SEGURADORIA S/A. Embargado: GERALDO MAGEÁ 

LA DE SOUZA COSTA. (Advs. Drs. Hermenito Dourado e João Freire) 
(TP-2048/77).

DECISÃO: Unanimemente, conheceram dos embargos e acolheram-nos, 

para restabelecer o v. acordão regional.

EMENTA: A divergência não estava configurada, e,assim, violado 

foi o artigo 896, da CLT. Embargos recebidos para restabelcera 
decisão regional.

E-RR-1646/75 - TRT 5® Região. Rei. Min. Starling Soares. Emba_r 

gante: GUTEMBERG EDSON DE SOUZA. Embargado: PETRÓLEO BRASILEI
RO S/A - PETROBRÁS - RPB9.(Advs. Drs. Ulisses Riedel de Resen

de e Ruy Jorge Caldas Pereira). (TP-2510/77).

DECISÃO: Sem divergência, conheceram dos embargos; no mérito , 

por maioria, rejeitaram-nos.

EMENTA : Embargos conhecidos e rejeitados.

E-RR-3979/75 - TRT 29 Região.Rei. Min. Coqueijo Costa. Embar
gante : FAZENDA PÚBLICA DO ESTADO DE SÃO PAULO. Embargados: DI

VINA ANDRADE DA SILVA E OUTROS. (Advs. Drs. Myrian A. Resende 
de San Ruan e Raul Schiuinden). (TP-2447/77).

DECISÃO: Unanimemente, nao conheceram dos embargos.
EMENTA: 0 servidor publico é admitido sob a forma estatutária

ou celetista. So a União pode legislar em matéria de direito ' 
do trabalho. Embargos não cortecidos.

E-RR-4232/75 - TRT 59 Região. Rei. Min. Orlando Coutinho. Emba_r 
gante: REDE FERROVIÁRIA FEDERAL S/A. Embargado: HERMÍNIO CALA- 

ZANS. (Advs. Drs. Roberto Benatar e Ulisses Riedel de Resende) 
(TP-2471/77).

DECISÃO: Por maioria, conheceram dos embargos; no mérito, por 

maioria, receberam-nos, determinando a remessa dos autos á E - 

gregia Turma de origem para que aprecie a revista, como enten
der de direito.

EMENTA: Embargos conhecidos e acolhidos para determinar que a 
D. Turma julgue a revista fundamentada em divergência.
E-RR-4439/75 - TRT 2® Região. Rei. Min. Lomba Ferraz.Embargan
te: S/A INDÚSTRIAS REUNIDAS F. MATARAZZO. A Embargado: MARINO' 

BACAICOA. (Advs. Drs. Maria Criàina P. Cortes e Ulisses Riedel 

de Resende). (TP-2472/77).

DECISÃO: Unanimemente, não conheceram dos embargos.
EMENTA: Embargos não conhecidos.

E-RR-4540/75 - TRT 29 Região. Rei. Min. Lomba Ferraz.Embargan

te: BANCO DO BRASIL S/A. Embaragado: HÉLIO ESCOBAR. (Advs.Drs. 

Nivaldo M. de Souza e Rubens de Mendonça). (TP-1977/77). 

DECISÃO: Por maioria, nao conheceram dos embargos.

EMENTA: Embargos não conhecidos.
E-RR-4713/75 - TRT 2a Região. Rei. Min. Coqueijo Costa. Embar

gante: COMISSÃO MUNICIPAL DO MOBRAL DE SÃO PAULO. Embarga do :MI_ 

RIAM SAPIR SJPG LANDA. (Advs. Drs. Luiz Carlos Pujol e Ulisses 
Riedel de Resende). (TP-2453/77).

DECISÃO: Unanimenente, não conheceram dos embargos.
EMENTA: Se a relação jurídica é de direito do trabalho, não p£ 

de ser afastada a competência constitucional da Justiça do Tr£ 

balho ou da Justiça Federal, conforme o casao. Embargos nao co 

nhecidos.
E-RR-4758/75 - TRT Ia Região. Rei. Min. Orlando Coutinho.Embar 

gante: LIGHT - SERVIÇOS DE ELETRICIDADE s/A. Embargado: ARNAL
DO DE JESÚS FERNANDES. (Advs. Drs. Pedro Augusto de Freitas Cor 

dilho e Alino da Costa Monteiro). (TP-2475/77).
DECISÃO: Unanimemente, não conheceram dos embargos.

EMENTA: Embargos não conhecidos.
E-RR-4767/75 - TRT 4a Região. Rei. Min. Orlando Coutinho.Emba£ 

gante: IVO DE JESUS FERNANDES. Embargada: FIBRA - TRANSPORTES



9188 Sexta-feira 16 DIÁRIO DA JUSTIÇA Dezembro de 1977

E SERVIÇOS LTDA. (Advs. Drs. 3osé Francisco Bosseli e Nilo Va_r 

ga). (TP-2476/77).

DECISÃO: Unanimemente, não conheceram dos embargos.

EMENTA: Embargos não conhecidos.

E-RR-5015/75 - TRT 3a Região. Rei. Min. Orlando Coutinho. Emba_r 
gante: 30SÉ MARIA NUNES MACIEL. Embargado: 30SÉ AUGUSTO DA SIL 

VA. (Advs. Drs. Antonio Vilas Boas Teixeira de Cavalho e Silvio 
de Oliveira Motta). (TP-24 78/77).

DECISÃO: Unanimemente, conheceram, em parte, dos embargos e re 

j eita ram-nos.

EMENTA: Embargos rejeitados.
E-RR-5017/75 - TRT 4a Região. Rei. Min. Lima Teixeira. Embargan. 

tes: NERI CARDOSO E OUTROS. Embargada: ZIVI S/A - CUTELARIA . 

(Advs. Drs. Alino da Costa Monteiro e Hugo Cueiros Bernardes ) 

(TP-2479/77>.
DECISÃO: Sem divergência, conheceram dos embargos} no mérito , 

por maioria, rejeitaram-nos.
EMENTA: Embargos que sao conhecidos e que no mérito sao rejéj. 

tados. Validade do aparelho Protin 1.000, conforme perícia.
E-RR-5028/75 - TRT 23 Região. Rei. Min. Orlando Coutinho. Embair 
gante: BENEDITO GOMES RIBEIRO. Embargado: ARNO S/A - INDÚSTRIA 

E COMÉRCIO. (Advs. Drs. Ulisses Riedel de Resende e Luiz Car - 

los Bethiol). (TP-2480/77).

DECISÃO: Unanimemente, não conheceram dos embargos.

EMENTA: Embargos não conhecidos.
Ç-RR-5059/75 - TRT 5a Região. Rei. Min. Lomba Ferraz.Embargan
te: GERALDO BASÍLIO ALVES. Embargado: PETRÓLEO BRASILEIRO S/A 

PETROBRÃS. (Advs. Drs. Ulisses Riedel de Resende e Ruy 3orge 
Caldas Pereira). (TP-2481/77).

DECISÃO: Por maioria, não conheceram dos embargos.

EMENTO:Embargos não conhecidos.

E-RR-520B/75 - TRT 5a Região. Rei. Min. Mozart V. Russomano.Em 
bargante: LANDULFO GOMES RODRIGUES. Embargado: PETRÓLEO BRASI

LEIRO S/A - PETROBRÃS. (Advs. Drs. Ulisses Riedelcfe Resende e 
Ruy 3orge Caldas Pereira). (TP-2024/77).

DECISÃO: Sem divergência, conheceram dos embargos; no mérito , 

por maioria, rejeitaram-nos.
EMENTA: Embargos conhecidos, mas aos quais se nega provimento.
0 adicional de periculosidade dos empregados da PETROBRÃS S/A 

incidem sobre o "salário básico", excluídos os adicionais por 
tempo de serviço (triénios).

E-RR-5254/75 - TRT 5a Região. Rei. Min. Orlando Coutinho.Emba£ 
gante: NIVALDO CERQUEIRA DE 3ESUS. Embargado: RÊDE FERROVIÃRIA 

FEDERAL S/A. (Acvs. Drs. Ulisses Riedel de Resende e Roberto ' 

Benatar). (TP-2484/77).
DECISÃO: Unanimemente, não conheceram dos embargos.

EMENTA: Embargos não conhecidos.
E-RR-40/76 - TRT 5a Região. Rei. Min. Orlando CoutinhoEmbargari 
te: WILSON PRAZERES. Embargado: PETRÓLEO BRASILEIRO S/A. PETRO

BRÃS. (Advs. Drs. Ulisses Riedel de Resende e Ruy 3orge Caldas 

Pereira). (TP-2487/77).
DECISÃO: Sem divergência, conheceram dos embargos; no mérito , 

por maioria, acolheram-nos para restabelecer o v. acordao re - 

gional,
EMENTA; 0 adicional depericulosidade é calculado sobre o sala

ric, incidindo, assim, sobre aquele estipulado em função de ar; 

tiguidade (triénios). Embargos conhecidos e recebidos.

E-RR-182/76 - TRT 5a Região. Rei. Min. Coqueijo Costa.Embargar; 

te: PETRÓLEO BRASILEIRO S/A - PETROBRÃS - SERAB. Embargado:PLI 

NI0 30SÉ CUNHA CALDAS. (Advs. Drs. Ruy 3orge Caldas Pereira e 
3osé Torres das Neves). (TP-2460/77).

DECISÃO: Sem divergência, conheceram, em parte, dos embargos ; 

no me±o, por maioria, receberam-nos para excluir da condenação 
a incidência do adicional periculosidade sobre os triénios.
EMENTA: 0 acórdão da Turma, encampando o despacho de 3uízo de 

Admissibilidade, omitiu-se em pontos do recurso, não tendo a ' 

parte, contudo, oposto embargos declaratorios para o indispen

sável prequestinamento. Adicionais e triénios.
E-RR-3D2/76 - TRT 5a Região. Rei. Min. Fernando Franco.Embar - 

gante: PAULO GOMES DOS SANTOS. Embargado: PETROÊRÃS - PETRÓLEO 

BRASILEIRO S/A - RPBa. (Advs. Drs. Ulisses Riedel de Resende e 

Ruy 3orge Caldas Pereira). (TP-2493/77).

DECISÃO: Sem divergência, rejeitaram as preliminares arguidas' 

e conheceram dos embargos; no mérito, por maioria, rejeitaram- 

nos.
EMENTA: Adicional de periculosidade não incide sobre os triê - 

rios. Embargos rejeitados.

E-RR jO5/76 - TRT 2a Região. Rei. Min. Pajehú Macedo Silva.Em- 

bargante: VOLTAIRE ALBERTINI. Embargado: BANCO MERCANTIL DE 
SÃO PAULO S/A. (Advs. Drs. 3osé Tones das Neves e 3osé Alberto 

Couto Maciel). (TP-2519/77).

DECISÃO: Por maioria, conheceram dos embargos; no mérito, por 

maioria, acolheram-nos, em parte, para restabelecer o veneran
do acórdão regional quanto a hora trabalhada, eis que paga pe
la gratificação, sendo devido apenas o adicional corresponden

te.
EMENTA: Caixa de Banco - Para o cargo ser de confiança e su - 
portar a jornada exceptiva prevista em lei, não basta que haja 

manuseio de numerário, mas deve ele dispor de poderes tão am

plos que possam comprometer a própria gestão da empresa.
E-RR-456/76 - TRT 2a Região. Rei. Min. Lomba Ferraz. Embargan- 

tes: ABEL AUGUSTO PAIVA E OUTROS. Embargada: CENTRAIS ELÉTRICAS 

DE SÃO PAULO S/A CESP. (Advs. Drs. Ulisses Riedel de Resende e 
Maria Cristina Pãixão Cortes). (TP-21978/77).

DECISÃO: Sem divergência, conheceram dos embargos; no mérito , 

por maioria, receberam-nos, para julgar procedente a reclama- 

çao.

EMENTA: Embargos conhecidos e acolhidos para julgar procedente 

a reclamação.
E-RR-678/76 - TRT 4a Região. Rei. Min. Lomba Ferraz.Embargante 

COMPANHIA ESTADUAL DE ENERGIA ELÉTRICA. Embargado: VIVALDINO 

ALTÍSSIMO. (Advs. Drs. Silvio Cabral Lorenz e Alino da Costa 1 

Monteiro). (TP-2499/77).

DECISÃO: Unanimemente, não conheceram dos embargos.

EMENTA: Embargos nao conhecidos.
E-RR-680/76 - TRT 4a Região. Rei. Min. Coqueijo Costa.Embarga_n 
te: 30SÉ CORDEIRO LIMA. Embargado: S/ A DIÃRIO DE NOTÍ Cl A S.(Advs. 

Drs. Carlos Arnaldo Selva e Pedro Luiz Leão Velloso Ebert).(TP 

2462/77).
DECISÃO: Sem divergência, conheceram dos embargos; no merito , 
por maioria, receberam-nos para determinar que o adicional in

cida sobre o salario-contratual, enao sobre o salario-minimo. 
EMENTAEmbarqos conhecidos, por divergência, e acolhidos para se 
mandar calcular o adicional noturno sobre o salário contratual, 
e não apenas sobre o salario mínimo. Incidência da Sumula 313 1 

do STF.
E- RR-770/76 - TRT 4a Região. Rei. Min. Coqueijo Costa.Embargan 

tes: WILMAR LEITE E OUTROS. Embargada: COMPANHIA ESTADUAL DE 
ENERGIA ELÉTRICA. (Advs. Drs. Carlos Arnaldo Selva e Paulo Bian 

da Fernandes). (TP-2463/77).

DECISÃO: Por maioria, conheceram dos embargos; no mérito, por 

maioria, acolheram-nos para restabelecer o v. acordão regional. 
EMENTA: A existência de quadro regular de carreira, devidamen

te homologado, impede a ação de equiparação, porque o quadro , 

em si mesmo, deve informar os rigores da isonomia constitucio

nal. No quadro "o direito do empregado ao acesso deve estar pie 

namente garantido de modo impessoal, para fundamentar a chama 
da ação de enquadramento" (GOMES-GOTTSCHALK). Todania, se o 

paradigma foi majorado na remuneração por equiparação com te£ 

ceiro, decretada em sentença judicial, cabe ac equiparando o di

reito de pretender a igualdade salarial ao paradigma, não obs-
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tante o quadro da empresa, pás este, como expressão do poderre_ 

gulamentar patronal, so vale na medida em que se bilateraliza' 

ou contratualiza,( com a adesao, expressa ou tacita, do emprega, 

do. Suas normas passam a ser contratuais e nenhuma lesão de dj. 

reito individual pode ser subtraída da apreciaçao do Poder Ju

diciário. Embargos conhecidos e providos.
E-RR-780/76 - TRT l3 Região. Rei. Min. Coqueijo Co sta. Embargar, 
te: PETRÓLEO BRASILEIRO S/A - PETROBRÁS. Embargada: ELVIRA DA 

GLORIA FERNANDES MELO. (Advs. Drs. Ruy Jorge Caldas Pereira e 
José Torres das Neves). (TP-2464/77).

DECISÃO: Sem divergência, conheceram dos embargos; no mérito, 

por maioria, acolheram-nos para restabelecer o v. acordao re

gional.
EMENTA: A comutatividade, no contrato de trabalho, é global, e 

não aferida prestação a prestação, pois o contrato de trabalho 

é bilateral ou sinalagmatico no seu todo. A norma regulanentar 

que cria direito para o empregado ha de ter interpretaçao res

tritiva, conforme a vontade de quem voluntariamente se obrigou, 

e não pode ser estendida por assim parecer justo ao Juiz. Embar. 

gos conhecidos e providos.
E-RR-809/76 - TRT 5a Região. Rei. Min. Lbmba Ferraz.Embargante 
PETRÓLEO BRASILEIRO S/A - PETROBRÁS. Embargado: JUVENAL MUNIZ 
DOS SANTOS. (Advs. Drs. Ruy Jorge Caldas Pereira e Ruy Concei
ção Pedreira). (TP-2553/77).

DECISÃO:, Unanimemente, homologaram o pedido de desistência for 

mulado pelo reclamante constante de folhas cento e dezessesi , 

ficando prejudicado o recurso da empresa.

EMENTA: Desistência homologada, pelo que prejudicado o reou£ 

so de embargos.
E- RR-90 5/76 - TRT 2a Região. Rei. Min. Coqueijo Costa. Emba rgajn 

te:VERA DE OLIVEIRA. Embargado: FAZENDA DO ESTADO DE SÃO PAULO 

(Advs. Drs. Ulisses Riedel de Resende e Fernando W. de Carva - 
lho). (TP-2554/77).
DECISÃO: Unanimemente, não conheceram dos embargos.
EMENTA: Embargos não conhecidos, pois a caracterização da alt_e 

raçao contratual unilateral do sal^ario da reclamante depende

ria de reexame da fatos e provas, o que e vedado nesta superior' 
instância.
E-RR-907/76 - TRT 5a Região. Rei. Min. Lima Teixeira.Embargan- 

te: REDE FERROVIÁRIA FEDERAL S/A. Embargados: ALFEDO PEREIRA ' 

DOS SANTOS E OUTROS. (Advs. Drs. Artur Gomes Cardoso Rangel e 
Ulisses Riedel de Resende). (TP-2505/77).
DECISÃO: Unanimemente, nao conheceram dos embargos.

EMENTA: Embargos não conhecidos por aplicação da Sumula 42.

PRIMEIRA TURMA 

AGRAVOS DE INTRUMENTO

AI-3030/76 - 4- Região. Rei. Min. Fernando Franco. Agravante: 
REDE FERROVIÁRIA S/A - SISTEMA REGIONAL POR ALEGRE. Agravado : 

MOACIR BATISTA. (Advs. Drs. Roberto Engel de Calasans e Anto - 

nio Ferreira Martins). (1a T-597/77).

DECISÃO: Unanimemente, deram provimento ao agravo, para melhor 

exame da revista.

EMENTA: Agravo de Instrumento a que se da provimento para me

lhor exame da revista, ante a possibilidade de ter havido vio 
laçao legal.

AI-3088/76 - TRT Ia Região. Rei. Min. Raymundo de Souza Moura. 

Agravante: RIO GRÁFICA E EDITORA LTDA. Agravado: JOÃO BATISTA' 

QUIRINO. (Advs. Drs. Carlos Eduardo Azeredo Lopes e Alino da 

Costa Monteiro). ( ia T-1985/77).

DECISÃO: Unanimemente, negaram provimento ao agravo.

EMENTA: Matén a de fato. Agravo desprovido.
AI-7/77 - TRT 2a Região. Rei. Min. Fernando Franco. Agravante: 
FEPASA - FERROVIA PAULISTA S/A. Agravados: OSWALDO SIMÓES L0- 

BEIRO E DOUTROS. (fldvs. Drs. Antonio Miguel pereira e Ulisses 

Riedel de Resende). (1a T-1183/77).

DEC ISÃO: Unanimemente, negaram provimento ao agravo.
EMENTA: Nao havendo divergência jurisprudencial, nem violação 
legal é de ser trancado o pedido de revista. Agravo de Instru

mento a que se nega provimento.
AI-322/77 - TRT 2a Região. Rei. Min. Raymundo de Souza Moura . 
Agravante: COMPANHIA NITRO QUÍMICA BRASILEIRA. Agravado: LEO - 

POLDINO FRANCISCO ANDRADE. (Advs. Drs. Hernani P. Rodrigues e 
Almir Pazzaianottp Pinto). ( Ia T-2064/77).

DECISÃO: Unanimemerte, negaram provimento ao agravo.

EMENTA:Decisão com base na prova pericial. Agravo desprovido. 

AI-330/77 - TRT 3a Região. Rei. Min. Raymundo de Souza Moura. 

Agravante: FIRST NATIONAL CITY BANK. Agravado: MARCOS ANTO
NIO REGINALDO. (Advs. Drs. Abrahão Bentes e José Torres das N_e 

ves). ( Ia T-1993/77).

DECISÃO: Unanimemente, negaram provimento ao agravo.
EMENTA: Decisão regional de acordo com jurisprudência iterati

va. Nega-se provimento.
AI-493/77 - TRT Ia Região. Rei. Min. Raymundo de Souza Moura. 

Agravante: CLUBE HUMAITÁ. Agravada: SIRLEY RESENDE. (Advs.Drs. 
Alberto Moita Prado e Magali Godoy Perez). (1a T-1996/77). 

DECISÃO: Unanimemente, negaram provimento ao agravo.
EMENTA; Aplica-se o artigo 2s, parágrafo 42, da Lei n2 5584 , 

de 1970. Agravo desprovido.
AI-684/77 - TRT Ia Região.Rei. Min. Fernando Franco.Agravante: 

BANCO IPIRANGA DE INVESTIMENTOS S/A. Agravado: LUIZ EURICO DA 
COSTA VALICENTE. (Advs. Drs. jésus de Godoy Ferreira e Jory Fiari 

ça). (Ia T-1600/77).

DECISÃO: Unanimemente, negaram provimento ao agravo.
EMENTA: Matéria sumulada (Súmula 55) não enseja revista.A gravo 

de instrumento a que se nega provimento.

AI-771/77 - TRT 8a Região. Rei.Min. Fernando Franco. Agravan
te: CONSTRUÇÓES E COMÉRCIO CAMARGO CORRÊA S/A. Agravado: JOSÉ 

RIBAMAR DAS MERCÊS ROCHA. (Adv . Dr . Lasmie Cavalcanti Ribe£ 

ro). (Ia T-1603/77).

DECISÃO: Unanimemente, deram, provimento ao agravo, para melhor 

exame da revista.
EMEN TA: Havendo presunção de violação legal e de se apreciara 

Revista. Agravo de Instrumento a que se dá provimento para me

lhor exame da Revista.
AI-957/77 - TRT 2a Região. Rei. Min. Alves de Almeida. Agravan 

te: JOÃO DE OLIVIERA. Agravada: COMPANHIA BRASILEIRA DE TRATO
RES. (Adv. Dr. Vilma Ortigoso Seixa.s). (1a T-2374/77).
DECISÃO: Unanimemente, negaram provimento ao agravo.

EMENTA: Falta grave tida por comprovada não enseja reexame por

meio de revista. Agravo desprovido.

AI-1140/77 - TRT Ia Região. Rei. Min. Raymundo de Souza Moura. 
Agravarte: COMPANHIA ESTADUAL H ÁGUAS E ESGOTOS - CEDAE. Agrava 

do: ANTONIO QUARESMA FILHO. (Advs. Drs. Álvaro Alberto A. Cas- 

tanheira e Luiz Miguel Pinaud Neto). (1a T-2007/77).

DECISÃO: Unanimemente, não conheceram do agravo.

EMENTA: Nao conhecido, por deserto.
Ál-1303/77 - TRT 2a Região. Rei. Min. Raymundo de Souza Movia . 

Agravante: JOSÉ RODRIGUES GUIMARÃES. Agravado: MÁRMORE MINERA
ÇÃO METALÚRGICA S/A. (Adv. Dr. Tsuyoki Mori). (1a T-2377/77). 

DECISÃO: Unanimemente, negaram provimento ao agravo.

EMENTA: Revista intempestiva. Agravo a que se nega provimento. 

AI-1308/77 - TRT 2a Região. Rei. Min. Raymundo de Souza Moura. 

Agravante: JOACIR DIAS. Agravado; SATEL S/A - EQUIPAMENTOS TER 
MOELÉTRICOS. (Advs. Drs. Ulisses Riedel de Resende e Guido V . 

Estenssoro). (1a T-1899/77).

DECISÃO: Unanimemente, nègaram provimento ao agravo.
EMENTA: A omissão nao foi prequestionada. No mérito, a matéria 

e de fato. Agravo desprovido.
A.I-1331/77 - TRT 2a Região. Rei. Min. Raymundo de Souza Moura; 

Agravante: MESBLA S/A. Agravado: VICENTE ROSA. (Ads. Drs. Sil
vio Ro Duarte e Ulisses Riedel de Resende). (Ia T-1901/77).
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DECISÃO: Unanimemente, negaram provimento ao agravo. 

EMENTA: Matéria de fato. Agravo desprovido.
AI-1346/77 - TRT 89 Região. Rei. Min. Raymundo de Souza Moua. 

Agravante: PINA INTERCÂMBIO COMERCIAL INDUSTRÍ AL E PESCA S/A. 

Agravado: RAMIRO BENTES. (Advs. Drs. Almerindo Trindade e Jay- 
me Bentes). (19 T-2014/77).

DECISÃO: Unanimemente, negaram provimento ao agravo.

EMENTA: Nao configurados os pressupostos da revista. Agravo a 

que se nega provimento.
AI-1363/77 - TRT 3a Região. Rei. Min. Raymundo de Souza Moura. 

Agravante: REDE FERROVIÁRIA FEDERAL S/A. Agravados: JOSÉ DA 

SILVA E OUTROS. (Advs. Drs. Rubem Romeiro Peret e Nilson Lanza 
de Andrade). (1a T-2285/77).

DECISÃO: Unanimemete, negaram provimento ao agravo.
EMENTA: Aplica-se a Súmula 50. Agravo desprovido.

AI -1411/77 - TRT 2a Região. Rei. Min. Alves de Almeida. Agra

vante: RUBENS GONÇALVES DE SOIEA. Agravado: LUIZ RODRIGUES.(Adv s 

Drs. Riscalla Abdala Elias e Benjamim Goldenberg). (1a T-2381/ 
77).

DECISÃO: Unanimemente, negaram provimerto ao agravo.

EMENTA; Mantido o despacho agravado, porque não foi contiaria- 
do o calculo do prazo para a interposição da revista considera 

da intempestiva, o que esta correto pelo que consta nos adrs. 

Agravo a que se nega provimento.
AI-1438/77 - TRT 3a Região. Rei. Min. Lima Teixeira.Agravante: 

FUNDAÇÃO HOSPITALAR DO DISTRITO FEDERAL. Aoravados: ENNEMAN DA 

COSTA PIMENTEL E OUTRO. (Advs. Drs. Lay Freitas e Ronaldo Ri - 
beiro de Faria). (1a T-2019/77).

DECISÃO: Unanimemente, negaram provimento ao agravo.

EMENTA: Agravo a que se nega provimento para ser mantido o 
despacho agravado.
AI 1457/77 - TRT 2a Região. Rei.Min. Alves de Almeida. Agrava_n
te: CONCERMAT - ENGENHARIA E TECNOLOGIA S/A. Agravado: JOSÉ RO 

DRIGUES FILHO. (Advs. Drs. Emmanuel Carlos e Abadio Pereira Mar 
tins Junior). (1a T-2148/77).

DECISÃO: Unanimemente, negaram provimento ao agravo.
EMENTA: Agravo a que se nega provimento, porque na revista não 

restou demonstrada violaçao de lei e nao foi indicada divergen^ 

cia jurisprudencial.
AI-1465/77 - TRT 2a Região. Rei. Min. Raymundo de Sole Moura . 
Agravante: LIGHT - SERVIÇOS DE ELETRICIDADE S/A. Agravado: ELI_ 

SEU SOUTO MIRANDA. (Advs. Drs. célio Silva e Ulisses Riedel de 

Resende). (1a T-2287/77).

DECISÃO: Unanimemente, negaram provimento ao agravo.

EMENTA: Equiparação salarial deferida com base na prova. Agra

vo a que se nega provimento.
AI - 1483/77 - TRT 6a Região. Rei. Min. Raymundo de Souza Moura. 

Agravante: FERNANDO QUEIROZ SPINELLI. Agravado: BANCO BRASILEI
RO DE DESCONTOS S/A. (Advs. Drs. Wellington Araújo Leão e Ely 

Alves Cruz). (1a T-2023/77).

DECISÃO: Unanimemente, negaram provimento ao agravo.

EMENTA: Aplica-se a Sumula 42. Agravo desprovido.

AI-1505/77 - TRT 2a Região. Rei. Min. Raymundo de Souza Moura. 

Agravante: SOCIEDADE CIVIL DE SERVIÇOS EM GERAL*. Agravados: SE
BASTIÃO RIBEIRO DE SOUZA E OUTROS. {Advs. Drs. Décio de Jesús 

B. da Silva e Geraldo Monteiro de Lima). (1a T-2288/77). 

DECISÃO: Unanimemente, negaram provimento ao agravo.
EMENTA: Matéria de fato. Agravo desprovido.

AI-1530/77 - TRT 6a Região. Rei. Min. Lima Teixeira.Agravante: 
COMPANHIA AÇUCAREIRA DE GOIANA. Agravados: PEDRO SIMPLÍCIO BAN 

DEIRA E OUTRO. (Advs . Drs. Joaquim José de B. Dias e Alcides R 

de Sena). (1a T-2384/77).

DECISÃO: Unanimemente, negaram provimento ao agravo.

EMENTA: Agravo a que se nega provimento por correta aplicaçao 

de Sumula 57 do TST.

A1-1542/77 - TRT 2a Região. Rei. Min. Alves de AImeida.Agravan 
te: LANIFÍCIO GANUT S/A. Agravada: NEUTA RODRIGUES DE VASCDNCE 

LOS. (Adv. Dr. José Santalúcia). (1a T-2385/77).
DECISÃO: Unanimemente, negaram provimento ao agravo.

EMENTA: Agravo desprovido, face ã intempestividade da revista. 
AI-1568/77 - TRT 4a ftgião. Rei. Min. Alves de Almeida.Agravan- 

te: SADI FERREIRA DOS SANTOS. Agravado: MOTO - METALÚRGICA S/A 
INDÚSTRIA E COMÉRCIO. (Advs. Drs. Helio Alves Rodrigues e Jor

ge Alberto Diíil Pires). (1a T-2388/77).
DECISÃO: Unanimemente, deram provimento ao agravo para melhor' 

exame da revista.

EMENTA: Agravo a que se da provimento para o melhor exame da 
revista.
AI-1586/77 - TRT 2a Região.Rel. Min. Raymundo de Souza Moura . 

Agravante: SERAFINA FERNANDES LEIRA. Agravada: LETE - INDÚSTRIA 
E COMÉRCIO DE PLÁSTICOS LTDA. (Adv. Dr. Adiba Camis).(la T-228^ 

77).

DECISÃO: Unanimemente, negaram provimento ao agrao.

EMENTA: Matéria atinente ã mera interpretação. Aresto transcri 

to e de Turma do TST. Agravo desprovido.
AI-1611/77 - TRT Ia Região. Rei. Min. Alves de Almeida.Agravan 

te: LIBERTY TABDADA. Agravado: SINDICATO DOS TRABALHADORES NAS 
INDÚSTRIAS METALÚRGICAS, MECÂNICAS E DE MATERIAL ELÉTRICO DO 
MUNICÍPIO DO RIO DE JANEIRO. (Ads. Drs. José de Paina Alvaren

ga e Wilmar Saldanha da Gama Pádua). (1a T-2155/77). 

DECISÃO: Unanimemente, negaram pro imento ao agravo.

EMENTA; Preclusa a arguição de nulidade sobre a qual não se ma 

nifestou a parte na primeira oportunidade em que lhe cabia so
bre ela falar. Agravo a que se nega provimento.
AI-1618/77 - TRT 3a Região. Rei. Min. Fernando Franco. Agravan 

te: SOCIEDADE BRASILEIRA DE ELETRIFICAÇÃO S/A. Agravado: AIL - 

TON ALVARENGA AMO^IM. (Advs. Drs. Mauro Thibau da S. Almeida e 

Fernando Pires Ramos). (1a T-2439/77).

EMENTA: Matéria fatica nao pode ser reexamindada via Revista. 
-------- v~
Agravo a que se nega provimento.
DECISÃO: Unanimemente, negaram provimento ao agravo.
AI-1620/77 - TRT 3a Região. Rei. Min. Raymundo de Souza Moura. 

Agravante: GRÁFICA CENTRAL LTDA. Agravado: CHESTER LEIN. (Advs 

Drs. Ordélio Azevedo Sette e Raimundo Lustosa Corado). (1a T - 

2390/77).

DECISÃO: Unanimemente, negaram provimento ao agravo.
EMENTA: Matéria de fato. Agravo desprovido.

AI-1629/77 - TRT Ia Região. Rei. Min. Alves de AImeida.Agravar^ 
te: ESTADO DO RIO DE JANEIRO. Agravados: PEDRO JOSÉ COLAÇO CA

VALHEIRA JÚNIOR E OUTROS. (Advs. Drs. Warrisson da Silva Perej. 
ra e Carlos Alberto F. de Souza^. (Ia T-2391/77).

DECISÃO: Unanimemente, negaram provimento ao agravo.

EMENTA: Não demonstrada literal violaçao dos dispositivos le-y 

gais apontados, desfundamentada (esta a revista, somente interpôs 
ta pela alínea "b" do artigo 896 consolidado. Agravo a que se 

nega provimento.
AI-1679/77 - TRT 3a Região. Rei. Min. Alves de AImeida.Agravan 

te: BANCO ITAÚ S/A. Agravado: VALDOMIRO NAGAKWA. (Advs. Drs. 1 
Marcos Heusi Netto e José Torres das Neves). (1a T-2158/77). 

DEC ISÃO: Unanimbmente, negaian provimento ao agravo.
EMENTA: Agravo a que se nega provimento por não restar compro 

vado o atendimento da Súmula na 38 do TST, na revista interpo_s 

ta pela alínea "a" do art. 896 consolidado, e porque o funda - 

mento da jurisprudeência oferecida a confronto nao abrange a 

hipótese dos autos.
AI-1685/77 - TRT 3a Região.Rei. Min. Raymundo de Souza Moura. 

Agravante: BARBEARIA "A INTERNACIONL LTDA. Agravado: VICENTE ' 
FERREIRA DE AGUIAR. (Adv . Dr . Ordélio Azevedo Sette). (1a T- 

2291/77).
DECISAP: Unanimemente, deram provimento ao agravo, para melhor 
exame da revista.
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EMENTA: Provido o agravo, para melhro exame.
AI-1692/77 - TRT 6a Região. Rei. Min. Alves de Almeida. Agra

vante: COMPANHIA AÇUCAREIRA DE GOIANA. Agravados: JOSÉ MACIEL 
DA SILVA E OUTROS. (Advs Qs. Joaquim José de Barros Dias e e 

Joaquim Fornellos Filho). (1a T-2159/77).

DECISÃO: Unanimemente, negaram provimento ao agravo.

EMENTA: Agravo a que se nega provimento, por tratar-se de mat^ 
ria superada pela Súmula na 57 do TST.

AI-1728/77 - TRT 1- Região. Rei. Min. Raymundode Souza Moura . 

Agravante: DISTRIBUIDORA DE COMESTÍVEIS DISCO S/A. Agravada : 
AURIZÍLIA FERNANDES THOMAZ. (Advs. Drs. Sérgio Moreira de Oli

veira e Octávio L. de Moraes). (1a T-2026/77).

DECISÃO: Unanimemente, negaram provimento ao agravo.

EMENTA: Matéria de fato. Agravo desprovido.

AI-1753/77 - TRT Ia Região. Rei. Min. Raymundo de Souza Moura 
Agravante: PREFEITURA DO MUNICÍPIO DO RIO DE JANEIRO. Agravado 

KRISHAMURTI MATOS DE ARAÚJO SARMENTO. (Advs. Drs. Warrison da 
Silva Pereira e Pedro Aurélio de M. Gonçalves).(laT-2292/77). 

DECISÃO: Unanimemente, negaram provimento ao agravo.
EMENTA: Decisão com base na prova pericial. Aplicação da Súmu

la 17. Agravo desprovido.

AI-1764/77 - TRT 7® Região. Rei. Min. Alves de Almeida. Agra

vante: REDE FERROVIÃRIA FEDERAL S/A - SUPERINTÊNDÉNCIA DE PRO
DUÇÃO - FORTALEZA. Agravados: JOSÉ BEZERRA DA ROCHA E OUTROS . 

(Advs. Drs. Maria José Siqueira Julião.). (laT-2163/77). 

DECISÃO: Unanimemente, negaram provimento ao agravo.
EMENTA: Havendo as instâncias percorridas julgado no sentidocfe 

que o servidor cedido faz jus ao 132 salario, que devera ser -J 
pago pela empresa cessionária, e considerando carecedores de 

ação os servidores aposentados há mais de dois anos, a decisão 

está em consonância com a Sumula nO 50 do TST, tornando-se ' 

igualmente aplicável a hipótese a Sumula nS 42 deste Colendo 1 

Tribunal. Agravo a que se nega provimento.
AI-1767/77 - TRT 3a Região. Rei. Min. Lima Teixeira.Agravante: 

SANTA CASA DE MISERICÓRDIA DE BELO HORIZONTE. Agravados: MARIA 
DAS DÓRES VELOSO E OUTROS. (Advs. Drs. Maurício Martins de A_1 

meida e João Batista A. de Carvalho).(Ia T-2244/77).

DECISÃO: Unanimemente, negaram prouinento ao agravo.

EMENTA: Agravo a que se nega provimento para ser mantido o 

despacho agravado.
AI -1785/ 77 - TRT 2a Região. Rei. Min. Fernando Franco. Agravari 
te: MASSEY FERGUSON DO BRASIL S/A. Agravado: ANTONIO MAGNO ZAN. 

FORLIN. (Advs. Drs. Cássio Mesquita B. júnior e Jose Carlos de 

Barros Lima). (1a T-2293/77).

DECISÃO: Unanimemente, negaram provimento ao agravo.

EMENTA: Agravo a que se nega provimento, eis que pretende o re 

exame de provas.
Ai-1792/77 - TRT 2® Região. Rei. Min. Alves de Almeida.Agravan

tes: HIGINO ALVES DA ROCHA E OUTROS. Agravada: COMPANHIA NITRO 

QUÍMICA BRASILEIRA. (Advs. Drs. Alino da Costa Monteiro e Pedro 

Gordilho). (Ia T-2165/77).

DECISÃO: Unanimemente, negaram provimento ao agravo.
EMENTA : Agravo a que se nega|provimento.

AI-1803/77 - TRT 2a Região. Rei. Min. Raymundo de Sole Moura. 

Agravante: NICOLAU VICENTE DE SOUZA E OUTROS . Agravado:LIGHT- 
SERVIÇOS DE ELETRICIDADE S/A. (Advs. Drs. Ulisses Riedel de R£ 

sende e Célio Silva). (laT=2029/77).

DECISÃO: Unanimemente, negaram provimento ao agravo.

EMENTA: Revista eem fundamento. Agravo desprovido.

AI-1832/77 - TRT 4a Região. Rei. Min. Alves de Almeida.Agevan- 
te> GUY COMÉRCIO E REPRESENTAÇÕES LTDA. Agravado: SÉRGIO LUIZ 

POCEBON. (Advs. Drs. José Luiz P. Loureiro e Vilson Darós).(la 

T-2166/77).
DECISÃO: Unanimemente, negaram provimento ao agravo.
EMENTA: Inadmissível a revista que pretende revolver matéria de 

fato e de prova, referente ao preenchimento dos requisitos da 

Sumula na 8 do TST. Agravo desprovido.
AI-1909/77 - TRT 6a Região. Rei. Min. Raymundo de Souza Moura. 
Agravante: USINA CATENDE S/A. Agravado: MANOEL ANTONIO DA SIL

VA. (Advs. Drs. Hélio Luiz F. Galvão e Maria Salete de Miranda) 

(1« T-2297/77).
DECISÃO: Unanimemente,negaram provimento ao agravo.

EMENTA: Matéria de fato. Agravo desprovido.
AI-1914/77 - TRT 4a Região. Rei. Min. Raymundo de Souza Moura. 

Agravante: WALDEMAR ASSENHAIMER. Agravada: FORJAS TAURUS S/A. 
(Advs. Drs. Helio Alves Rodriges e Hugo Gueiros Bernardes).(1a 
T-2298/77).

DECISÃO: Unanimemente, negaram provimento ao agravo.

EMENTA: Nao comprovada a alegada alteração contratual ilícita. 
Agravo desprovido.
AI-1940/77 - TRT 2® Região. Rei. Min. Raymundo de Souza Moura. 

Agravante: FORD BRASIL S/A. Agravados: AILTON JOSÉ DE ARAÚJO 
E OUTROS. (Advs.Drs. Cássio Mesquita B. Júnior e Paulo de Oli

veira Soares). (1a T-2299/77).

DECISÃO: Unanimemente, negaram provimento ao agravo.
EMENTA: Decisão de acordo com a Súmula 60 e o Prejulgado 52 
Agravo desprovido.
AI-1947/77 - TRT 2a Região. Rei. Min. Raymundo de Souza Moura. 

Agravante: FUNDAÇÃO LICEU PASTEUR. Agravado: AIMÉ POSTEL.(Adv. 
Dr. José Eduardo Ferraz Mônaco). (1a T-1914/77).

DECISÃO: Unanimemente, negaram provimento ao agravo.

EMENTA: Decisão com base na prova. Agravo desprovido.
AI-1964/77 - TRT 2a Região. Rei. Min. Alves de Almeida.Agravar: 

tes: SANTINO JUVÉNCIO DA SILVA E OUTROS. Agravada: CINASITA /A 
INDÚSTRIA E COMÉRCIO. (Adv. Dr. Ulisses Riedel de Resende). (1a 

T-2452/77).

DECISÃO: Unanimemente, deram provimento ao agravo, para melhor 

exame da revista.
EMENTA: Agravo a que se dá provimento, para melhor exame da re 
vista.

AI-1977/77 - TRT 2a Região.Rei. Min. Fernando Franco.Agravante 

MOTOCANA S/A - MÃQUINAS E IMPLEMENTOS AGRÍCOLAS. Agravados:AU

GUSTO ZIPPEL NETO E OUTROS. (Advs. Drs. João Carlos Carcanholo 

e Ulisses Riedel de Resende). (1a T-2300/77).
DECISÃO: Unanimemente^ negaram provimento ao agravo.

EMEN TA: Agravo a que se nega provimento, pois de acordo com a 
letra "a" do 896 da CLT,"in fine".

AI=1979/77 - TRT 2a Região. Rei. Min. Raymundo de Souza Moura. 

Agravante: GENERAL MOTORS DO BRASIL S/A. Agravado: CARLOS GAL
VÃO. (Adv . Dr . Cássio Mesquita B. júnior).(1a T-2454/77). 

DECISÃO: Unanimemente, negaram provimento ao agravo.

EMENTA: Matéria de fato. Agravo desprovido.
AI-2033/77 - TRT 3a Região. Rei. Min. Raymundo de Souza Moura. 

Agravante: BMG - CRÉDITO IMOBILIÁRIO S/A. Agravado: ANTONIO DE 

OLIVEIRA NUNES. (Advs. Drs. Francisco José Machado Bastos e 

Paulo Roberto S. Costa). (Ia T-2035/77).
DECISÃO: Unanimemente, negaram provimento ao agravo.

EMENTA: Jurisprudência iterativa. Agravo desprovido.
AI-2041/77 - TRT 9a Região. Rei. Min. Raymundo de Solei Moura . 

Agravante: ERICSSON DO BRASIL - COMÉRCIO E INDÚSTRIA S/A. Agra 

vado: OSVALDO MOREIRA. (Advs. Cts. José Salvador Ferreira e 
Sidney Guido Carlin). (1a T-2301/77).

DECISÃO: Unanimemente, nao-conheceram do agravo.

EMENTA: Agravo não conhecido, por deserto.
AI-2063/77 - TRT 5a Região. Rei. Min. Lima Teixeira. Agravan

tes: ANTONIO RAMOS SOUZA E OUTROS. Agravado: PETRÓLEO BRASI - 
LEIRO S/A - PETROBRÁS - RPBa. (Advs. Drs. Ulisses Riedel de R_e 

sende e Ruy Jorge Caldas Pereira). (1a T-2535/77).

DECISÃO: Unanimemente, negaram provimento ao agravo.

EMENTA: Agravo a que se nega provimento para ser mantido o de_s 
pacho agravado.
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AI-2075/77 - TRT 53 Região. Rei. Min. Alves de Almeida. A gravari 
te: OMACIL - OSCAR MESQUITA ALVES - COMÉRCIO E INDÚSTRIA LTDA. 

Agravado: AGENOR ALVES DA SILVA. (Advs.Drs. Solange P. Damasce 
no e José Roberto de B^uza Cruz). (1a T-2250/77).

DECISÃO; Unanimemente, negaram provimento ao agravo.

EMENTA: Relação cè emprego tida por comprovada, com base nas pro 

vas dos autos. Agravo a que se nega provimento.
A1-2094/77 - TRT 13 Região. Rei. Min. Fernando Franco. Agrava^n 

tes: NYLSON ALVIM GARCIA E OUTROS. Agravada: COMPANHIA DE TRANS 

PORTES COLETIVOS DO ESTADO DO RIO DE JANEIRO - CTC - RJ.(Advs. 
Drs. Sérgio Moreira de Oliveira e Clemente Silveira de Paiva). 

(13 T-2456/77).

DECISÃO: Unanimemente, negaram provimento ao agravo.

EMENTA: Agravo a que se nega provimento porque se procura, em 

Revista, rever a prova.
AI - 2096/77 - TRT 3a Região. Rei. Min. Alves de Almeida. Agravari 
te: BANCO DO BRASIL S/A. Agravado: EULER DE SOUZA BARRAL.(Advs 
Drs. Salvador Brasileiro e Etelvino Osualdo Costa).(1a T-2457/ 

77).
DECISÃO; Unanimemente, negaram provimento ao agravo.
EMENTA: Dispensa injusta e intenção obstativa à estabilidade ' 

efetivamente tidas por comprovadas nao ensejam melhor exame da 

revista, sob a pena de revolvimento de fatos e provas. Agravo 

a que se nega provimento.
AI-2162/77 - TRT 4a Região. Rei. Min. Lima Teixeira.Agravante: 

LEE S/A - INDÚSTRIA DE CONFECÇ0ES. Agravada: EVA LORENA SILVA 

CELESTE. (Advs. Drs. Dankwart K. Knaepper e Calos F. P. Araújo) 

(Ia T-2459/77).

DECISÃO: Unanimemente, negaram provimento ao agravo.

EMENTA: Agravo a que se nega provimento para ser mantido o de^ 

pacho agravado.
AI-2217/77 - TRT 23 Região. Rei. Min. Lima Teixeira.Agravante: 

M. DEDINI S/A - METALÚRGICA. Agravados: PEDRO DE GODOY E OUTRO 

(Advs.Drs. Cássio Mesquita B. Junior e Ulisses Riedel de Reseri 
de). (13 T-2463/77).

DECISÃO: Unanimemente, negaram provimento ao agravo.

EMENTA: Agravo a que se nega provimento por correta aplicação 

do Prejulgado 52 do TST.
AI-2223/77 - TRT 2a Região. Rei. Min. Raymundo de Souza Moura . 

Agravante: LUIZ CARLOS BONAGURA. Agravada: ESC - EMPRESA DE 

SETEMAS DE COMPUTADORES LTDA. (Advs. Drs. Ulisses Riedel de Re 
sende e Fernão de Moraes Salles). (13 T-2464/77).

DECISÃO: Unanimemente, negaram provimento ao'agravo. 
EMENTA: Revista sem fundamento. Agravo desprovido.
AI-2234/77 - TRT Ia Região. Rei. Min. Raymundo de Souza Moura. 

Agravante: GERSON LUIZ WELL. Agravada: COMPANHIA SOUZA CRUZ - 
INDÚSTRIA E COMÉRCIO. (Advs. Drs. Carlos Eduardo Bosísio e Alcy. 

sio Moreira Guimarães). (1a T-2703/77).

DECISÃO: Unanimemente, não conheceram do agravo.

EMENTA: Agravo não conhecido, por deserto.

AI-2311/77 - TRT 23 Região. Rei. Min. Alves de AImeida.Agravan 
te: GENERAL MOTORS DO BRASIL. S/A. Agravado: APARECIDO SILVA

(Advs. Drs. Carlos H. Z. Mazzeo e Somonita F. Blikstein). (laT 

2255/77).

DECISÃO: Unanimemente, negaram provimento ao agravo.
EMENTA: Agravo a que se nega provinento face aos prejulgados 

nas. 24 e 52 e ãs Súmulas 45 e 63 do TST.

AI-2313/77 - TRT 2a Região. Rei. Min. Alves de AImeida.Agravan 
te: CIA. CERVEJARIA BRAHMA. Agravados: ARNALDO DE SOUZA FILHOE 

OUTROS. (Advs. Drs. Fernão cb Mctaes Salles e Wilmar Saldanha da 
Gama Padua).(l-a T-2465/77).
DECISÃO: Unanimemente, negaram provimento ao agravo.

EMENTA : Aplicação da Súmula na 42 do TST, face estar a decisão 

em consonância com o Prejulgado na 52. Agravo desprovido.

AI-2325/77 - TRT 3a Região. Rei. Min. Alves de Almeida. Agravari 

te: SERVIÇO SOCIAL DA INDÚSTRIA - SESI. Agravada: MARIA DA CON 

CEIÇAO GOMES DA SILVA. (Advs. Drs. Maurício Martins de Almeida 

e Rudrigo da Silva Pinheiro). (1a T-2467/77).
DECISÃO: Unanimemente, negaram provimento ao agravo.

EMENTA: Agravo a que se nega provimento, porque desfundament£ 

da esta a revista que, discutindo matéria interpretativa, ape
nas pretende haver ocorrido violação legal.

AI-2348/77 - TRT 9a Região. Rei. Min. Fernando Franco.Agravan

te: WILFRIDO DOLL. Agravado: SERVIÇO SOCIAL DA INDÚSTRIA.(Advs 

Drs.Edesio Franco Passos e Othayr Mamede Corrêa). (1a T-2469 / 

77).

DECISÃO: Unanimemente, nao conheceram do agravo.

EMENTA: Nao se conhece de Agravo de Instrumento quando o advo- 
•gado do agravante não requer traslado do mandato.

AI-2364/77 - TRT 4a Região. Rei. Min. Alves de Almeida.Agravajn 

te: WALLIG SUL S/A - INDÚSTRIA E COMÉRCIO. Agravado: JULIO AL
BERTO DUTRA. (Advs. Drs. Cristiano Ambros e Luiz Heron Araújo). 

(13 T-2256/77).

DECI SÃO: Unanimemente, negaram provininto ao agravo.
EMENT A: Nao comprovada violação legal, não servindo a confron

to a jurisprudência apontada como divergente e tratando-se tam 
bém da aplicação do Prejulgado na 52 do TST, não merece provi
mento o agravo.
AI-2368/77 - TRT 6a Região. Rei. Min. Lima Teixeira.Agravante: 

USINA CATENDE S/A. Agravado: SEVERINO FRANCISCO DA SILVA.(Advs 
Drs. Helio Luiz F. Galvão e Floriano G. de Lima). (1a T-2183/ 
77).
DECISÃO: Unanimemente, negaram provimento ao agravo.

EMENTA: Agravo a que se nega provimento para ser mantido o des 
pacho agravado.
AI-2371/77 - TRT 6a Região. Rei. Min. Fernando Franco. Agravajn 

te: ADMINISTRAÇÃO DO PORTO DO RECIFE. Agravados: CLOVIS ALVES 
DE LIMA E OUTROS. (Advs. Drs. Clóvis de Andrade Leal e João 

José Fialho de Oliveira). (1a T-2470/77).
DECISÃO: Unanimemente, negaram provimento ao agravo.

EMENTA: Agravo a que se nega provimento, por desfundamentado. 
AI-2400/77 - TRT 2a Região. Rei. Min. Alves de Almeida. Agra - 

vapte: VOLKSWAGEN DO BRASIL S/A. Agravados: NICODEMOS TELES JÚ 

NIOR E OUTRO. (Advs.Drs. Ricardo Luiz dos S. Carvalho e Ulisses 
Riedel de Resende). (Ia T-2257/77).

DECISÃO: Unanimemente, negaram provimento ao agravo.
EMENTA: Agravo a que se irga provimento, face ã Súmula 60 e ao 

Prejulgado na 52 do TST e por haver restado comprovada a habi- 
tualidade das horas extras.

AI -2482/77 - TRT 2a Região. Rei. Min. Alves de A Imeida. Agravari 

tes: ANTONIU GONÇALVES PIRES FILHO E OUTRO. Agravada: COMPANHA 
DOCAS DE SANTOS. (Advs. Drs. Arnaldo Valente e Klaus Mer^.(laT 

2258/77).

DECISÃO: Unanimemente,•negaram provimento ao agravo.
EMENT A : Aproveitamento indeferido, pelas instâncias percorri, 

das, porque julgaram comprovado tratar-se de cargo de provimeri 

to em comissão. Agravo desprovido.
AI-2521/77 - TRT 23 Região. Rei. Min..Alves de Alneida.Agravan

te: ANTONIO ROBERTO MANFREDI. Agravado: D.F. VASCONCELOS S/A - 

ÓPTICAS E MECÂNICA DE ALTA PRÉCISÃO. (Advs. Drs. Ulisses Rie - 
dei de Resende e Fausto Renato de Rezeríe).(13 T-2475/77). 
DECISÃO: Unanimemente, negaram provimento ao^gravc.

EMENTA: Inviável o seguimento da revista, que discute matéria 
preclusa. Agravo desprovido.
AI-2528/77 - TRT Ia Região. Rei. Min. Fernando Franco.Agravan- 
te: ANTONIO LEITE MARTINS. -Agravado: BANCO ITAÚ S/A.(Advs. Drs 

Pedro de Sa Carneiro Chaves e Marcos Heusi Netto). (laT-2544/,77) 

DECISÃO: Unanimemente, negaram provimento ao agravo.

EMENTA: Agravo a que se nega provimento porque desfundamentado. 

AI-2555/77 - TRT 2a Região. Rei. Min. Raymundo de Souza Moura. 

Agravante: FEPASA - FERROVIA PAULISTA S/A. Agravados: VALDORMI_
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RO DE OLIVEIRA SCHIMIDT E OUTROS. (Advs. Drs. Osvaldo Ferreiua 
da Silva e Ulisses Riedel de Resende). (1- T-2718/77).

DECISÃO: Unanimemente, deram provimento ao agravo, para melhor 

exame da revista.
EMENTA: Dá-se provimento pra melhor exame, em face da diverge]? 

cia apontada.

AI-2571/77 - TRT 49 Região. Rei. Min. Fernando Franco.Agravan

te: JOSÉ SANTOS LOUREIRO. Agravada:ROSA MALVINA WEGE. (Advs.Drs 

João Paulo Campagner e Ulisses Riedel de Resende). (19T-2477/7Í) 

DECISÃO: Unanimemente, deram provimento ao agravo, para melhor 

exame da revista.

EMENTA: Agravo a que se da prcvimento porque justificado. 
AI-2586/77 - TRT 29 Região. Rei. Min. Fernando Franco.Agravan

te: COMPANHIA CERVEJARIA BRAHMA. Agravados: VICTOR SALVADOR E 
OUTROS. (Advs. Drs. Fernao de Moraes Bailes e Wilmar Saldanha 

« da Gama Padua). (l9 T-2478/77).

DECISÃO: Unanimemente, negaram provimento ao agravo.
EMENTA: Agravo desprovido porque trancada a Revista face ao 

Prejulgado 52.

RECURSOS DE REVISTA

RR-3547/75 - TRT 29 Região. Rei. Min. Fernando Franco. Recorrer] 

te: COMPANHIA BRASILEIRA DE CIMENTO PORTLAND PERUS E UNIÃO FE

DERAL. Recorrido: TOBIAS NOGUEIRA. (Advs. Drs. Nylva Alves 

Nogueira, Alberto 8. Muylaert e Ulisses Riedel de Resende).(l9 

T-1220/77).

DECISÃO: Por maioria, acolheram a preliminar arguida e em co
nhecendo do recurso, deram-lhe provimento, no sentido de que se 
jam remetidos os autos à Justiça Federal.

EMENTA: Não é competente a Justiça do Trabalho para julgar os 

feitos de que e parte empresa incorporada ao patrimônio da 1 

União, quando esta manifesta seu interesse. Recurso de Revista 
a que se dá provimento para determinar a remessa dos autos a 

Justiça Federal.
RR-3611/75 - TRT 29 Região. Rei. Min. Fernando Franco.Recorren 

te: COMPANHIA MUNICIPAL DE TRANSPORTES COLETIVOS. Recorrido:JO 

SÉ SENISE. (Advs. Drs. Adilson Antonio da Silva e Ulisses Rie
del de Resende), (l9 T-2551/77).

DECISÃO: Sem divergência, não conhecerag; do recurso.

EMENTA: Não se conhece de Revida quando nao traz, em suas ra

zões, textos legais violados ou jurisprudência atritante com 

o acórdão revisando.
RR-3966/75 - TRT 39 Região. Rei. Min. Raymundo de Souza Moura. 

Recorrente: MIRTES FORTES VILAÇA. Recorrida: SACI SAYONARA-IN- 
DÚSTRIA E COMÉRCIO. (Adv.Drs.Mauro Thibau da S. Almeida). (19T 

2186/77).

DECISÃO: Conhecido por decisão do Pleno, no mérito, por unani

midade, deram-lhe provimento para assegurar o pagamento do sa
lário-maternidade.
EMENTA: Da-se provimento, em parte, para assegurar o salário 1 

maternidade a reclamante.
RR-5261/75 - TRT 49 Região. Rei. Min. Raymundo de Souza Moura. 

Recorrente: S/A DE CIMENTO, MINERAÇÃO E CABOTAGEM CIMIMAR. Re

corridos: ELOHÉ PEREIRA E OUTRO, (Advs. Drs. Teimo Rovira Mar
tins e Ary Chiapin). (l9 T-2040/77).
DECISÃO: Sem divergência, não conheceram do recurso.

EMENTA; Revista sem fundamentos.

RR-2258/76 - TRT 29 Região. Rei. Min. Raymundo de Souza Moura. 

Recorrente: BANCO REAL S/A. Rocorrido: ALBERTO QUEIROZ DOS 

SANTOS. (Advs.Drs. Adhemar lervolino e Walter Ferreira), (l9 T 

1948/77).
DECISÃO: U Sem divergência, não conheceram do recurso.

EMENTA: A matéria de fato torna inviável a revista.

RR-2470/76 - TRT 29 Região. Rei. Min. Fernando Franco.Recorren 
te: BANCO BRASILEIRO DE DESCONTOS S/A. Recorrido: LUIZ PUPIN. 

(Advs. Drs. Antonio Carlos S. Cleto e José Torres das Neves) . 

d9 T-2552/77).
DECISÃO: Sem divergência, conheceram do recurso e por maioria, 

deram-lhe provimento para excluir as 79 e 89 horas.
EMENTA: Caixa executivo de Banco exerce função de confiança do 

estabelecimento e, por isso, recebendo gratificação não infe

rior a 1/3 do salário, ja tem remuneradas as horas excedentes 

de seis, ate a 89. Revista conhecida e provida.

RR-2538/76 - TRT 29 Região. Rei. Min. Raymundo de Souza Moura. 
Recorrente: SOCIEDADE COMERCIAL E CONSTRUTORA S/A. Recorrido : 

ONDFRE RAIMUNDO. (Advs. Drs. João Batista Camargo e Ulisses Rie 

dei de Resende), (l9 T-1949/77).

DECISÃO: Sem divergência, nao conheceram do recurso.
EMENTA: Decisão que envolve matéria de fato. Revista não conhe 

cida.
RR-3184/76 - TRT 29 Região. Rei. Min. Hildebrando Bisaglia.Re
corrente: SOCIEDADE CIVIL DE EDUCAÇÃO SANTA RITA DE CÃSSIA.Re

corrido: REGINA HELENA VAL GROTH. (Advs. Drs. Décio Sanchis e 

Ulisses Riedel de Resende), (l9 T-2051/77).

DECISÃO: Sem divergência, conheceram do recurso e por maioria, 

negaram-lhe provimento.
EMENTA: Revelia não elidida. Revista não provida.

RR-3189/76 - TRT 29 Região. Rei. Min. Raymundo de Souza Moura. 

Recorrente: ANTONIO PARMIGIANI. Recorrida: REDE FERROVIÃRIA ' 
FEDERAL S/A - (REGIONAL CENTRO SUL 99 DIVISÃO - SANTOS - JUN- 

DIAÍ). (Advs. Drs. Ulisses Riedel de Resende e Waldeloyr Pres

to). (I9 T-1951/77).
DECISÃO: Sem divergência, não conheceram do rscurs 

EMENTA: Revista não fundamentada.

RR-3515/76 - TRT 49 Região. Rei. Min. Lima Teixeira.Recorrente 

ARIONE DO AMARAL FURTADO. Recorrido: BANCO SUL BRASILEIRO S/A. 
(Advs. Drs. José Torres das Neves e José Alberto Couto Maciel) 

(l9 T-2053/77).

DECISÃO: Sem divergência, conheceam do recurso e por maioria , 

negaram-le pm/imento.
EMENTA: Revista que e conhecida e que no mérito se nega provi

mento, por correta aplicação do Prejulgado 46 e na forma do 

art. 224, § 29 da CLT.

RR-4001/76 - TRT 29 Região. Rei. Min. Alves de Almeida. Recor

rente: FEPASA - FERROVIA PAULISTA S/A. Recorrido: OSWALDO FER

REIRA. (Advs. Drs. Antonio Miguel Pereira.e Antonio Walter ' 
Frujuelle). (l9 T-2317/77).

DECISÃO: Sem divergência, conheceram do recurso e negaram-lhe 

pnvimento.
EMEN TA: Recurso a que se nega provimento.

RR-4202/76 - TRT 49 Região. Rei. Min. Simões Barbosa. Recorren 

tes: DEPARTAMENTO ESTADUAL DE PORTOS, RIOS E CANAIS E DORVALI- 
NO MENDES DA SILVA E OUTROS E HOMERO MACHADO RIPOLL E OUTROS . 

Recorridos: 0 S MESMOS. (Advs. Drs. Jary Martins cb Martins e 
Alftedo Gonçalves Mariano). (l9 T-568/77).

DECISÃO: Não conheceram de ambos os recursos, por maioria. Por 

unanimidade, quanto ao apelo da empresa e por maioria, quanto' 

ao dos empregados.
EMENTA: Inexiste coisa julgada sem a identidade de pessoas e 
causas. É no início da lide que se requer o litisconsórcio. Os 

trabalhadores nos serviços de capatazias dos portos hao de ser 

pagos por produção.

RR-4327/76 - TRT l9 Região. Rei. Min. Fernando Franco.Recorrej? 
te: CARLOS ALBERTO NUNES DE LIMA. Recorrido: BRASEIKO S/A -IN

DÚSTRIA E COMÉRCIO. (Advs. Drs. José Pereira de Rezende Neto e 
Guilherme Galvão Caldas da Cunha), (l9 T-302/77).

DECISÃO: Por maioria, nao|conheceram do recurso.

EMENTA: Quando a matéria em discussão ja se encontra sumulada nao 

se conhece da revista por aplicação da Sumula 42.
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RR-4798/76 - TRT 4a Região. Rei; Min. Fernando Franco.Recorren 

te: INDÚSTRIA MECÂNICA LTDA INDUMEC LTDA. Recorrido: PAULO GON 

ÇALVES DE LIMA. (Advs. Drs. Hugo Cueiros Bernardes e Alino da 
Costa Monteiro). (1a T-1791/77).

DECISÃO: Sem divergência, nao conheceram do recurso.
EMENTA: Matéria fática não enseja Revista. Revista não conheci - 

da.
RR-4920/76 - TRT 2a Região. Rei. Min. Fernando Franco. Recorreri 

te: BANCO NOVO MUNDO s/A. Recorridos: MILTON RODUGUES BRAZ E 
OUTROS. (Advs. Drs. Edgard Grosso e Horácio Perdiz Pinheiro 3Ú 

nior). (19 T-1792/77).
DECISÃO: Sem divergência, nãco conheceram do recurso.

EMENTA: Omissão em sentença ou em acordão deve ser atacada atra_ 

vés de embargos declaratorios, e nao em Revista. Nao estando as 

fotocópias cercadas das condiçoes exigíveis nao podem ter vali_ 

dade. Recurso de Revista nao conhecido.
RR-5014/76 - TRT Ia Região. Rei. Min. Raymundo de Souza Moura. 

Recorrentes: HEITOR DE CERQUHRA PINTO BALALAI E BANCO BRASILEI_ 

RO DE DESCONTOS S/A. Recorridos: OS MESMOS. (Advs. Drs. 3airo 
de Oliveira e Celso Ferreira). (1a T-1845/77).

DECISA0: Sem divergência, conheceram de ambos os recursos. No 

mérito, quanto ao apelo do empregado, por unanimidade, deram - 

lhe provimento para deferir a indenização dobradas das ferias, 

deduzidas as já pagas e quanto ao apelo da empresa, por maioria, 
deram-lhe provimento parcial pra exiuir do cálculo as ferias. 
EMENTA; Se as férias foram concedidas fora do prazo legal, nao 

fica isento o empregador da obrigação do pagamento em dobro , 

que é pena instituída pela violaçao da lei.
RR-5133/76 - TRT 4a Região. Rei. Min. Raymundo de Souza Moura. 

Recorrente: CELANIR PEREIRA TRA3AND. Recorrido: H. FONTANA & 

CIA. LTDA. (Advs. Drs. Alino da Costa Monteiro e Emilio Roth- 

fuchs Neto). (1a T-1952/77).
DECISÃO: Sem divergência, conheceram do recurso e por maioria , 

nepram-lhe provimento.
EMENTA: Cabível apenas o acréscimo pelo serviço extraordinário, 

uma vez que as horas trabalhadas ja foram pagas.
RR-5160/76 - TRT 2a Região. Rei. Min. Fernando Franco. Recorreri 
tes: EDELVAL SAMPAIO ANDRADE E OUTROS E BANCO NACIONAL S/A. Re 

corridos: OS MESMOS. (Advs. Drs. Ulisses Riedel de Resende e 
Carlos Odorico Vieira Martins). (1a T-2558Í/77).

DECISÃO; Sem divergência, não conheceram do recurso do emprega 

do e em conhecendo do da empresa, por maioria, deram-lhe provi, 

mento parcial para excluir da condenação a 7a e 8a horas.
EMENTA: Revista dos reclamantes não conhecida á falta de dive_r 

gência que a justificasse. Revista do Banco conhecida e provi

da em parte para determinar, nos termos do Prejulgado 46, que' 
extra é a jornada do bancário enquadrado no § 2B do art. 224 ' 

CLT que exceda de 8 horas.
ED-RR-5228/76 - TRT 2a Região. Rei. Min. Hildebrando Bisaglia. 
Embargante: BANCO DO BRASIL S/A. Embargado: AUSTREGÉSILO PINTO 

GOMES. (Advs.Drs. 3osó Inaldo Silva Monteiro e Ulisses Riedel 

de Resende). (1a T-2402/77).
DECISÃO: Sem divergência, negaram provimento aos embargos.

EMENTA: Inocorrente a omissão. Embargos de Declaraçao nao pro

vidos.
RR-5307/76 - TRT Ia Região. Relt Min. Hildebrando Bisaglia. Re 
correrte: CARLOS ALBERTO DA CUNHA. Recorrida: CAIXA DE PREVIDÕN 

CIA DOS FUNCIONÁRIOS DO BANCO DO BRASIL. (Advs. Drs. 3osé Tor

res das Neves e 3arbas de Castro Salles Abreu). (19 T-1848/77) 

&ECISÃO: Por maioria, conheceram do recurso e deram-lhe provi
mento para tornar subsistente sentença de Ia Grau.

EMENTA: Complenentaçao dos proventos da aposentadoria. Atendido 
o requisito de 3 0 anos de serviços e nao somente no Banco devida e a ' 

complemenzação. Revista provida.

RR-11/77 - TRT 2a Região.Rei. Min. Hildebrando Bisaglia. Reco_r 

rente: ANTONIO LEME. Recorrida: FEPASA - FERRO/ IA PA-ULISTA S/A 

(Advs. Drs. Geraldo Bachega e 3ose Célio de Andrade). (1a T- ' 

2194/77).

DECISÃO: Sem divsgência, conheceram do recurso e deram-lhe pro 

vimento para tornar subsistente a sentença de Ia Instancia.
EMENTA: Abandono de emprego não admitido face a Prova. Revista 

provida.

RR-42/77 - TRT 4a Região. Rei. Min. Fernando Franco. Recorren- 

tes:ARMANDO SILVEIRA DE AGUIAR E OUTRO. Recorrida: CONFECÇÕES 
WOLLENS S/A. (Advs. Drs. Alino da Costa Monteiro e Eiardo Go

mes Gil). (1a T-2559/77).
DECISÃO: Sem divergência, conheceram do recurso e no mérito , 

por maioria, negaram-lhe provimento.

EMENTA: A assiratura do empregado na sua ficha de registro, on

de se discrimina o horário de trabalho, caracteriza o acorde 

para compensação das horas do sabado nos outros dias da semana 
desde que não ultrapassada a jornada normal de 48 horas.

RR-58/77 - TRT Ia Região. Rei. Min. Fernando Franco.Recorrente 
STATUS S/A - EMPREENDIMENTOS CULTURAIS. Recorrida: LUZINETE 

BILLÉ . (Advs. Drs. Ruy Meireles Magalhães e Hugo MÓsca).(la T 

2560/77).

DECISÃO: Sem divergência, nao conheceram do recurso.

EMENTA: Nao se conhece da Revista quando a mesma não preenche' 

um dos requisitos do art. 896 da CLT.
RR-142/77 - TRT 3a Região. Rei. Min. Raymundo de Souza Moura . 

Recorrente: ANTONIO PEREIRA DOS SANTOS. Recorrida: CERVE3ARIAS 
REUNIDAS SKOL-CARACU S/A.(Advs. Drs. Margarida Pereira Damasce 

no e Moacir Belchior). (1a T-1956/77;.
DECISÃO: Sem divergência, nao conheceram do recurso.

EMENTA: Revista sem fundamento.
RR-150/77 - TRT 4a Região. Rei. Min. Lima Teixeira. Recorrente 

DEPARTAMENTO ESTADUAL DE PORTOS, RIOS E CANAIS. Recorridos:WAL 
DOMIRO DE AVILA E SILVA E OUTROS. (Advs. Drs. Renan Valle Ma

chado Bandeira e Antonio Ferreira Martins). (1a T-2482/77).
DECISÃO: Sem divergência, conheceram do recurso e deram-lhe pro 

vimento para que seja apreciado o recurso ordinário.
EMENTA: Revista que e conhecida e que no mérito se dá provimen 

to. para que os autos retornem ao regional para julgar o recur 
so ordinário como entender de direito, por inocorrência de de 

serção.

RR-151/77 - TRT 4a Região. Rei. Min. Raymundo de Souza Moura. 

Recorrente: ANTONIO DEMERVAL PAIM CAON. Recorrido: GETULIO 0L- 

MIRO ALVES RODRIGUES. (Advs. Drs. Audi Antunes e Luiz Evaldo 
Abreu). (1® T-2105/77).

DECISÃO: Sem divergência, conheceram do recurso e deram-lhepro 
vimento para autorizar a compensação.
EMENTA: Cabível a compensação suscitada no momento oportuno.R_e 

curso provido.

RR-160/77 - TRT 2a Região. Rei. Min. Raymundo de Souza Moura. 
Recorrente: EMPRESA DE DIVERSÕES CENTENÁRIO LTDA. Recorrida : 

ODETE PEREIRA GAETA. (Advs. Drs. Hugo Cueiros Bernardes e Vi
cente de Paulo Tescari). (1a T-2195/77).

DECISÃO: Sem divergência, não conheceram do recurso.

EMENTA: Omissão não prequestionada. A matéria, no mérito, é de 

fato. Recurso não conhecido.

RR-329/77 - TRT 4a Região. Rei, Min. Raymundo de Souza Moura. 

Recorrentes: BANCO SUL BRASILEIRO S/A E NEWTON GALENO PEREIRA . 
Recorridos: OS MESMOS. (Advs. Drs. 3osé Alberto Couto Maciel e 
3osé Torres das Neves). (1a T-2063/77).

DECISÃO: Sem divergência, conheceram do recurso da empresa e 

por maioria, deram-lhe provimento para julgar impro
cedente o pagamento das 7a e 8a horas.

EMENTA; 0 cargo de Caixa Bancário exclui o pagamento da 7a e 
8a horas como extraordinárias.
RR-337/77 - TRT 2a Região. Rei. Min. Raymundo de Souza Moura. 

Recorrente: LEOPOLDINO FRANCISCO ANDRADE. Recorrida: COMPANHIA
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NITRO QUÍMICA BRASILEIRA. (Advs. Drs. Alino da Costa Montáro e 

Hornani Pinto Rodrigues). (13 T-2065/77).

DE Cl SÃO: Sem divergência, conheceram do recurso e por maioria, 

deram-lhe provimento para assegurar o pagamento do adicional 1 

desde dois anos anteriores ao ajuizamento.
EMENTA: Empregado admitido antes da vigência do decreto-lei n® 

389, de 1968. Procedente o adicional de insalubridade desde 2 

anos do ajuizamento da ação.

RR-382/77 - TRT Ia Região. Rei. Min. Raymundo de Souza Moura. 

Recorrente: LUCIANO 30Ã0 SOARES. Recorrida: SOCIEDADE ENTRER - 

RIENSE DE ENSINO LTDA. (Advs. Drs. Wilson Tavares de Carvalhoe 

Helman Paula). (13 T-1957/77).

DECISÃO: Sem divergência, conheceram do recurso e deram-lhe pro_ 

vimento parcial para deferir as diferenças da sentença normati^ 

va.
EMENTA: A exclusão por incapacidade económico-financeira nao 

pode ser determinada por mera presunção (em acordos anteriores 
teriam sido fixados salários em base inferior ou diversa). A 

matéria requer instrução, no caso concreto, e inexistindo tal 

base, como resultado do próprio acordao, é de ser negada a ex

clusão, que, como é óbvio, tem carater excepcional, prevalecen 

do, sobre qualquer duvida ou falha probatória a sentença norma 

tiva. Recurso provido.
RR-385/77 - TRT 13 Região. Rei. Min. Raymundo de Souza Moura. 
Recorrente: COMMHIA VALE DO RIO DOCE. Recorridos: IVAN MAURÍ

CIO GOMES COSTA E OUTROS. (Aovs. Drs. 3osé W. Chianca e RÔmulo 

Marinho). (13 T-1850/77).
DECISÃO: Por maioria, conheceram do recurso,no mérito, aixh pormaioriq 
-------------- negaram provimento.
EMENTA: A lei estabelece forma própria (acordo escrito) paraa 

compensação de horário,que, no caso, foi desobedecida.

RR-386/77 - TRT Ia Região. Rei. Min. Raymundo de Souza Moura. 
Recorrente: REDE FERROVIÁRIA FEDERAL S/A - 7a DlVISÃO-LEOPOLDI- 

NA. Recorridos: MÁRIO VIEIRA DE SOUZA E OUTROS. (Advs.Drs. Pau 

lo Rodrigues Sobrirto e Alino da Costa Monteiro). (13 T-1851/77) 
DECISÃO: Sem divergência, conheceram do recurso e negaram-lhe' 
provimento.
EMENTA: Direito aos qUinquênios na complementação da aposenta
doria. Recurso desprovido.

RR-A08/77 - TRT Ia Região. Rei. Min. Alves de Almeida.Recorren 

te: SEBASTIÃO SANTOS. Recorrido: CONSÓRCIO TÉCNICO CMEL ESTRE

LA. (Aovs. Drs. Luiz Lorenzzoni e Herval Bondim da Graça).(1 a 
T-2323/77).

DECISÃO: Sem divergenda, conheceram do recurso e deram-lhe pro 

vimento para julgar procedente o pedido, apurando-se em execu

ção.
EMENTA: A complexidade do salário dificulta ao enpregado enten

der seja correta a operaçao, dando margem a erros ou fraude.As 

verbas devem ser discriminadas, para evitar dúvida. Recurso a 
que se dá provimento.
RR-A12/77 - TRT Ia Região.Rei. Min. Lima Teixeira. Recorrente: 

BANCO DE DESENVOLVIMENTO DO ESTADO DO RIO DE 3ANEIR0. Recorri

do: 30SÉ PAULO 3UNQUEIRA LOPES. (Advs. Drs. Marco Antonio Woló- 

vikis Braga e Carlos Artur Paulon). (1a T-232A/77).

DECISÃO: Sem divergência, conheceram do recurso e negaram-lhe 

provimento.
EMENTA: Revista que é conhecida e que no mérito se nega pro

vimento para ser mantido o acordao recorrido.

RR-471/77 - TRT 2a Região. Rei. Min. Ra mundo de Souza Moura . 

Recorrente: 3AMIL GEBRIN. Recorrida: COMPANHIA MUNICIPAL DE 

TRANSPORTES COLETIVOS. (Advs. Drs. Ulisses Riedel de Resende e 
3osé Alberto Couto Maciel). (1a T-2404/77).

DECISÃO: Sem divergência, rejeitaram a preliminar arguida e em 

conhecendo do recurso, por maioria, negaram-lhe provimento. 

EMENTA: Falta ao reclamante uma das condiçoes estipuladas para 

concessão da vantagem pleiteada e a norma Egulamentar interna' 

deve ser cumprida nos limites de sua instituição.
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BR-512/77 - TRT Ia Região. Rei. Min. Fernando Franco.Recorren

te: BANCO IPIRANGA DE INVESTIMENTOS S/A. Recorridos: EUCLIDES' 

BRUNO DINIZ E OUTROS. (Advs. Drs. Ivo Braune e 3or França). 0.3 
T-1327/77).
DECISÃO: Por maioria, conheceram do recurso, e no mérito, por 

unanimidade negaram-lhe provimento.
EMENTA; Salário canplessii/o é inviável no direito brasileiro . 

Sendo a jornada dos empregados das financeiras de 6 horas diá
rias, as trabalhadas apos sao consideradas extras. Revista a 
que se nega provinento.
RR-547/77 - TRT 2a Região. R^l. Min. Alves de Almeida. Recor - 

rentes: EUTHÁLIO PICCIRILLO E COMPANHIA PAULISTA DE FORÇA E 

LUZ. Recorridos: OS MESMOS. (Aovs. Drs. Ulisses Riedel de Resen 
de e 3osé Alberto Couto Maciel). (1a T-2067/77).

DECISÃO: Sem divergêcia, não conheceram do recurso do empregado 

e por maioria, conhecendo do da empresa, no mérito, por unanimi 

dade, negaram-lhe provimento.

EMENTA:Não conhecido o recurso do reclamante, por-esbarrar no 

disposto da Sumula na 23 do TST e em matéria de fato e de pro
va e conhecido e desprovido o apelo da empresa, face a compro

vação do rebaixamento funcional, e tendo em vista que a equipa 
ração a que foi condenada a empresa constitui mero restabeleci

mento das condiçoes do contrato de trabalho que foram ilegal - 
mente alteradas.
RR-800/77 - TRT Ia Região. Rei. Min. Ra mundo de Souza Moura . 

Recorrente:D3ALMA FERREIRA DA SILVA. Recorrida: REDE FERROVIÁ

RIA FEDERAL S/A (7a DIVISÃO - LEOPOLDINA). (Advs. Drs. 3osé 

Moura Rocha e Therezinha Chr sostomo). (1a T-1855/77).
DECISÃO: Sem divergência, nao conheceram do recurso.

EMENTA:Funcionario publico cedido.Incabive1 açao de enquadra

mento na empresa cessionária.

RR-806/77 - TRT Ia Região. Rei. Min. Raymundo cfe Souza Moura. 

Recorrente: HELMAR HUGO SCHUMACHER. Recorrido: RÁDIO E TV RIO 

S/A. (Advs. Drs. Sérgio Cardoso da Costa e Maria Inês A. Fer

nandes). (Ia T-2208/77).

DECISÃO: Sem divergência, não conheceram do recurso.

EMENTA: Revista não fundamentada.

RR-867/77 - TRT 2a Região. Rei. Min. Raymundo de Souza Moura. 

Recorrentes: ALCIDES ANTONIO MOREIRA E OUTROS. Recorrida: FE
PASA - FERROVIA PAULISTA S/A. (Advs. Drs. Silvio Pereira,Ulis- 
ses RietÉL de Resende e 3osé Celio de Andrade). (1a T-2109/77). 

DECISÃO: Sem divergência, conheceram do recurso e deram-lhe pro 

vimento parcial para assegurar ao empregado o salário-família, 

na forma das hormas anteriores.
EMENTA: Provido, em parte, para assegurar o salário família , 

de acordo com as normas anteriores (aresto de fls. 331).
RR-1102/77 - TRT 5a Região. Rei. Min. Raymundo de Souza Moura 

Recorrentes: WALDOMIRO BARBOSA DA SILVA E PETRÓLEO BRASILEIRO' 
S/A - PETROBRÁS/RLAM. Recorridos: OS MESMOS. (Advs.Drs. Ulisses 

Riedel de Resende e Ruy 3orge Caldas Pereira). (1a T-1859/77). 

DECISÃO: Sem divergência, conheceram dos recursos. No mérito , 

quanto ao apelo do empregado, por unanimidade negaram-lhe pro

vimento e.quanto ao recurso da empresa, por maioria, deram-lhe 

provimento, para julgar improcedente a reclamação.
EMENTA: Adicional regional é restrito a empregados com gradua

ção de engenheiros ou técnicos. Adicional de periculosidade , 
não incide sobre triénios.

RR-1129/77 - TRT 2a Região. Rei. Min. Raymundo de Souza Moura 

Recorrentes: 3ULI0 PEREIRA DA SILVA E OUTRA. Recorrida:FAZENDA 
SANTA BEATRIZ. (Advs. Drs. Paulo de Rizzo e 3osé Qaudinê Bass2 

li). (Ia T-2112/77).
DECISÃO: Por maioria, nao conheceram do recurso.

EMENTA: Não configurados os pressupostos da revista.

RR-1222/77 - I Hl 5a Região. Rei. Min. Raymundo de Souza Moura 
Recorrentes: PETRÓLEO BRASILEIRO S/A - PETROBRÁS = RPBa E 30SÉ
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ALVES DOS SANTOS. Recorridos: OS MESMOS. (Advs. Drs. Ruy Jorge 
Caldas Pereira e Ulisses Riedel de Resende).(l-aT-1861/77).

DECISÃO: Sem divergência, conheceram de ambos os recursos. No 
mérito, quanto ao apelo dos empregados, por unanimidade, negar- 

lhe provimento e quanto ao recurso da empresa, por maioria, d_e 
ram-lhe provimento, para julgar improcedente a reclamaçao.

EMENTA : Adicional regional é restrito aos cargos de nível téc

nico. Adicional de periculosidade nao incide sobre triénios. 
RR-1271/77 - TRT 5a Reqiao. Rei. Min. Lima Teixeira.Recorrente 

SINDICATO RURAL DE CASTRO ALVES. Recorrido: LUIZ ANTONIO DE CAS 

TRO. (Advs. Drs. Gustavo Lanat Pedreira de Cerqueira e Rabi R_e 
zedá). (1a T-2072/77).

DECISÃO: Sem divergência, conheceram do recurso e deram-lhe pro. 

vimento para que retornem os autos ao TRT e julgeu o recurso ' 
ordinário como entender de direito.
EMENTA: Revista que é conhecida. Preliminar rejeitada. No méri 

to, e dado proámento para que os autos retornem ao Regioral pa

ra apreciar o recurso ordinário, como entender de direito,pois 
inccorre deserção qj ando as custas não foram contadas.

RR-1375/77 - TRT 5a Região. Rei. Min. Fernando Franco. Recorretn 

te: PETRÓLEO BRASILEIRO S/A - PETROBRÁS - RLAM. Raorrido: CI- 

PRIANO DOS SANTOS DIAS. (Advs. Drs. Ruy Jorge Caldas Pereira e 
José Tones das Neves). (1- T-2337/77).

DECISÃO: Sem divergência, conheceram do recurso e por maioria, 

deram-lhe provimento para que não incida o adicional de pericjj 
losidade sobre os triénios.

EMENTA: PETROBRÁS - 0 adicional de periculosidade não incide ' 

sobre o adicional de trienics.
RR-1530/77 - TRT Ia Região. Rei. Min. Hildebrando Bisaglia. R£ 
correntes: LUCIANO LINHARES VELOSO E ENGINE AUDIOVISUAL S/A.R_e 

corridos: OS MESMOS. (Advs. Drs. Eugênio Roberto Haddock Lobo 

é Fernando Barreto F. Dias). (1- T-2214/77).

DECISÃO: Sem divergência, não conheceram de ambos os recursos. 

EMENTA: Revistas não ctrhecidas.
RR-1575/77 - TRT 2a Região. Rei. Min. Raymundo de Souza Moura. 
Recorrente:PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE SÃO BERNARDO DO CAMPO.Re 

corrido: NELSON PERIN. (Advs. Drs. H*elio Beber e Paulo Luiz de 

Souza), (1a T-1966/77).
DECISÃO:Sem divergência, não conheceram do recurso.

EMENTA: Revista não fundamentada.
RR-1711/77 - TRT 2a Região. Rei. Min. Raymundo de Souza Moura: 
Recorrente: INDUSTRIA DE PNEUMÁTICOS FIRESTONE S/A. Recorrido: 

OZIEL GONÇALVES DOS SANTOS. (Advs. Drs. Décio de Jesús Borges' 

da Silva). (Ia T-1969/77).
DECISÃO: Sem divergência, conheceram do recurso e negaram-lhe' 
provimento.
EMENTA: Se as férias foram concedidas fora do prazo, como e o 

caso, não exime da pena a empregadora, eis que a dobra visa sim 

plesmerite punir a violaçao de lei.

RR-1747/77 - TRT Ia Região. Rei.Min. Ra mundo de Souza Moura. 
Recorrente: REDE FERROVIÁRIA FEDERAL S/A - 7a DIVISÃO - LEOPOL 

DINA. Recorridos: ALBERTO VEIGA E OUTROS. (ftts.Drs. Paulo Ro
drigues Sobrinho e José Francisco Boselli). (lã T-2118/77). 

DECISÃO: Sem divergência, não conheceram do recurso.

EMENTA: Não se configura a divergêjicia, por ser o aresto intitu 

lado paradigma proveniente de órgão estranho a Oustiça do Trila- 
lho. A violação de literal disposição de lei nao esta caracteri_ 
zada.

RR-1773/77 - TRT 3a Região. Rei.Min. Hildebrando Bisaglia. Re

corrente: FUNDAÇÃO EDUCACIONAL DO DISTRITO FEDERAL. Recorrido: 

MANOEL PEREIRA BRITO. (Adv. Dr. Paulo Antonio de Menezes^.(1 a 
T-1B74/77).

DECISÃO: Sem divergericia, conheceram dp recurso e negaram-lhe 

provimento.

EIBJTA: Vigia - Percebendo salario mínimo devido o pagamentodas 

duas horas excedentes de oito e de forma simples. Revista não 
provida.
RR-1813/77 - TRT Ia Região. Rei.Min. Alves de Almeida. Recorreri 
te: SERVIÇO ESPECIAL DE SEGURANÇA E VIGILÂNCIA INTERNAS 5/A - 

SESVI. (Recorridos: ANTONIO PIRES E OUTROS; (Advs. Drs. Oosé ' 
Augusto Caúla e Silva e Maria Esteia de Barros Fonsêca). (laT 

1825/77).

DEC ISÃ□: Sem divergência, cnão conheceram do recurso.

EMENTA:Não conhecida a preliminar e não conhecido o recurso,por 
desfundamentado.

RR-1821/77 - TRT 29 Região. Rei. Min. Lima Teieira.Recorrente: 

I35AS RUFINO SIQUEIRA DA SILVA. Recorrido: CONDOMÍNIO EDIFÍCIO 
HELENA ARLUZIA. (Advs. Drs. Darmy Mendonça e Bernardo SÍndel ) 
(Ia T-2121/77).

DECISÃO: Sem divergência, conheceram do recurso e por maioria, 

deram-lhe proámento parcial para garantir, apenas, o pagamento 
das horas extras.

EMENTA: Revista que e conhecida e que no mérito se dá provimeri 

to parcial para integração das horas extras habitualmente pre_s 

tadas por longo período, ao salario.

RR-1823/77 - TRT 2a Região. Rei. Min. Hildebrando Bisaglia.Re

corrente: ESTER ESCOBAR DE OLIVEIRA. Recorrido: JOSÉ SEVERINO' 

DA SILVA. (Advs. Drs. César Antonio Alves Cordato e Ulisses Rie 

dei de Resende). (1a T-2340/77).

DE Cl SÃO: Sem divergência, não conheceram do recurso.

EMENTA: Revista não conhecida.

RR-1848/77 - TRT Ia Região. Rei. Min. Raymundo de Souza Moura. 
Recorrente: REDE FERROVÍÁRIA FEDERAL S/A - 7a Dl VISÃO-LEDPOLD^ 

NA. Recorrido: PAULO MENDES DA SILVA. (Advs. Drs. Paulo Rodri
gues Sobrinho e Jory França). (1a T-1971/77).

DECISÃO: Sem divergência, nconhederam do recurso e negaram-lhe 

provimento.

EMENTA: Competente a Justiça do Trabalho para apreciar reclamja 
ção sobre complementação de aposentadoria. Ao INPS, órgão pa

gador, devem ser encaminhadas pela empresa as folhas de paga - 
mento, com o calculo dos proventos corretamente efetuado, 
RR-1879/77 - TRT 4a Região.Rei. Min. Hildebrando Bisaglia. Re

corrente: GERALDO ROCHGUES DE OLIVEIRA. Recorrida: INDÚSTRIAS' 

VILLARES S/A. (Advs. Drs. Alino da Costa Monteiro e Carlos ' 
Eduardo Bergman). (1a T-2221/77).

DECISÃO: Sem divergência, conheceram do recurso e negaram-lhe 

provimento.
EMENTA: Se improcedente a parte do pedido para elucidação da 

qual foi requerida, pelo empregado, uma perícia, cabe-lhe o pa_ 
gamento dos honorários do perito, eis que sucumbente na reiviji 

dicação (art. 21 e 33 do CPC). Revista não provida.

RR-19Í8/77 - TRT 2a Região. Rei. Min. Hildebrando Bisaglia. Re

corrente: BANCO DO BRASIL S/A. Recorrido: CARLOS BOMBONATI. ' 

(Advs. Drs. Walter Vettore e Ulisses Riedel de Resende). (1a T 

1830/77).

DECISÃO: Sem divergência, conheceram do recurso e por maioria, 

deram-lhe provimento parcial para assegurar ao reclama nte a 
a posertadoria na função -de conferente de Seçao com todas as vari 
tagens, apurada a média dos’últimos três anos.

EMENTA: Aplicada a norma regulamentar do Banco, vigente a épo

ca da aposentadoria do empregado. Revista proáda em parte.

RR-1979/77 - TRT 2a Região. Rei. Min. Hildebrando Bisaglia.Re

corrente: GOYANA S/A - INDÚSTRIAS BRASILEIRAS DE MATÉRIAS PLÁS 
TICAS. Recorrido: ROBERTO UYVARI.(Advs. Drs. José Escoriei de 
VgSconcellos e José Carlos de Barros Lima). (1a T-1882/77). 

DECISÃO: Por maioria, nao conheceram do recurso.
EMENTA: Revista não conhecida.

RR-1992/77 - TRT 9a Região. Rei. Min. Lima Teixeira.Recorrente 

PERCIDES CARVALHO ALEXANDRE. Recorrido: UNITAS - DISTRIBUIDORA 
DE TÍTULOS E VALORES MOBILIÁRIOS LTDA.(Advs. Drs. Edésio Fran

co Passos e Hermenegildo Vieira da Silva). (1a T-1977/77 ).
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DE CIS Ã 0: Sem divergência, conheceram do recurso e negaram-lhe 

provimento.
EMENTA: Revista que e conhecida e que no mérito se nega prov_i 
mento para ser mantido o acórdão recorrido.

RR-2010/77 - TRT 2a Região. Rei. Min. Hildebrando Bisaglia.Re

correntes: THEODORO BONIZOLLI E BANCO BRASILEIRO DE DESCONTOS 
S/A. Recorridos: OS MESMOS. (Advs. Drs. Sebastião Lázaro Balbo 

e Maurício Azevedo Penna Chaves). (1a T-2224/77).

DECISÃB: Sem divergencia, não conheceram do recurso da empresa 

e em conhecendo do apelo do empregado, por maioria, deram-lhe' 
provimento para garatir a inclusão das horas extras no aviso ' 

prévio.
EMENTA: Horas extras habituais integram o cálculo do aviso pré 

vio. Incompensável na gratificação da Lei na 4.090, a gratifi

cação semestral. Revistas provdias em parte.

RR-2132/77 - TRT 3a Região. Rei. Min. Raymundo de Souza Moura. 

Recorrente: LOIZ CARLOS AFONSO. Recorrida: COMPANHIA FORÇA E 

LUZ CATAGUASES - LEOPOLDINA. (Advs. Drs. Wilson Carneiro Vidi- 
gal e José Cabral). (1a T-1943/77).

DECISÃO: Por maioria, não conheceram do recurso.

EM ENTA : Matéria de fato atinerte a apreciação exclusiva da in£ 

tância ordinaria.
RR-2143/77 - TRT Ia Região, fel. Min. Ra/mundo de Souza Moura. 
Recorrente: DIVEPE - DIREITO, VEÍCULOS E PEÇAS LTDA. Recorrido 

LUIZ DIAS PRATA. (Advs. Drs. Alino da Costa Monteiro e Denise 1 
de Vasconcelos). (1a T-2411/77).
DECISÃO: Sem divergência, não conheceram do recurso.

EMENTA: A matéria circunscreve-se ao âmbito da justiça da sen

tença, em que e soberana a instancia ordinaria.
RR-2217/77 - TRT 2a Região. Hildebrando Bisaglia.Recorrente:J0 
SÉ CASTRO DE MORAES. Recorrida: FEPASA - FERROVIA PAULISTA S/A 

(Advs. Drs. Ulisses Riedel de Resende e Osvaldo Ferreira da Sil 
va). (Ia T-2228/77).
DECISÃO: Sem divergência, conheceram do recurso e negaram-lhe 
provimento .

EMENTA: Funcionário da Estrada de Ferro Sorocabana que mantêm 

sua condição de funcionário, nao pode se socorrer da jurisdi - 

ção trabalhista. Incompetência da Justiça do Trabalho. Revista 

não provida.
RR-2220/77 - TRT 2a Região. Rei. Min. Raymundo de Souza Moura 
Recorrente: MIGUEL ANGELO HIPÚLITO. Recorrida: TECELAGEM DE SE 

DA SANTA TEREZINHA;S/A. (Advs. Drs. Ulisses Riedel de Resende' 

e José Escorei de Vasconcelos). (1a T-1885/77).

DECISÃO: Sem divergência, conheceram do recurso e deram-lhe pio 

vimento para julgar procedente o pedido relativo as parcelas ' 
vencidas há menos de dois anos do ajuizamento da ação.

EMENTA:Insalubridade preexistente. Empregado admitido antes da 
vigência do decreto-lei na 389, de 1968. Provido o apelo, rel£ 

tivamente as parcelas vencidas ha mais de dois anos da proposi_ 
tura da ação.
RR-2311/77 - TRT 8a Região. Rei. Min. Hildebrando Bisaglia. R_e 
corrente: ARTHUR LEVY DO BRASIL - SERVIÇÓS MARÍTIMOS LTDA.Recor 

rido: BERNARDINO FIGUEIREDO DE OLIVEIRA. (Advs. Drs. Antonio Ma 
ria F. Cavalcante e Ulisses Riedel de Resende). (laT-2502/77).

[ECISÃO: Sem divergência, conheceram do recurso e por maioria , 

deram-lhe provimento parcial para que o adicional de periculosi_ 
dade incida sobre o salá rio-base.
EMENTA: 0 adicional de periculosidade incide sobre o salário ' 

base. Revista provida-em parte.
RR-2321/77 - TRT 2a Região. Rei. Min. Hildebrando Bisaglia. Re
corrente: BANCO DO BRASIL S/A. Recorrido: EUGÊNIO NOGUEIRA FER^ 

RAZ FILHO. (Advs. Drs. Nelson Esteves Sampaio e Ulisses Riedel 

de Resende). (1a T-2413/77).
DECISÃO: Sem divergência, conheceram do recurso e deram-lhe pro 

vimento parcial para garatir na forma do pedido, ate o teto de 
sub-chefe de Seçao.

EMENTA:Abranqido o empregado por Portaria do empregador, cabe 
cumpri-la em todos os seus requisitos, inclusive quanto ao cal. 
culo dos proventos da complementação da aposentadoria. Revista 

provida em parte.

RR-2409/77 - TRT 2a Rggião. Rei. Min. Raymundo de Souza Moura. 

Recorrente: JUNTAS LUCIANO - INDÚSTRIA E COMÉRCIO. Recorrido : 

DIRCEU ALVES DO PATROCÍNIO. (Advs. Drs. Grazia Tomarchio e Jo- 
al Gusmão Santos). (1a T-2266/77).

DECISÃO; Sem divergência, nao conheceram do recurso. 

EMENTA: Matéria de fato. Recurso nao conhecido.
RR-2440/77 - TRT 2- Região. Rei. Min. Hildebrando Bisaglia.Re- 

corrente: BANCO DO BRASIL S/A. Recorrido: ANTONIO RIBEIRO DE 
MENDONÇA. (Advs. Drs. Renato Leoni e Ulisses Riedel de Resen - 

de). (Ia T-2415/77).
DECISÃO: Sem divergência, conheceram do recurso e negaram-lhe 

provimento.

EMENTA: Cumpridas as resoluções da empresa por parte do empre

gado, no atinente a complementaçao da aposentadoria, deferido' 
deve ser o pedido. Revista nao provida.
RR-2487/77 - TRT Ia Região. Rei. Min. Hildebrando Bisaria. Re

corrente: COCA-COLA REFRESCOS S/A. Recorrido: ANTONIO AUGUSTO' 
DA SILVA. (Advs. Drs. Ivanir José Tavares e Luiz Antonio B.Lo- 

renzcri). (1a T-2094/77).

DECISÃO: Sem divergência, conheceram do recurso e negaram-lhe 
provimento.

EMENTA: Impossível se considerar incluído nas comissões o pag£ 

mento dos repousos, ainda porque nem sequer destacada a parte 
das comissões relativas aos repousos. Revista não provida.

RR-2495/77 - TRT 2a Região. Rei. Min. Raymundo de Souza Moura. 

Recorrente: RUBENS FERNANDES SILVA. Recorrido: FEPASA - FERRO- 
VIA PAULISTA S/A. (Advs. Drs. José Francisco Boselli e Osval

do Ferreira da Silva). (1a T-2269/77).
DECISÃO: Sem divergência, conheceram do recurso e deram-lhepro 

vimento para assegurar a indenização dobrada.
EMENTA: 0 artigo 498, da CLT, dá ao empregado estável a cprantía 

de nao aceitar o aproveitamento em outra atividade ou função ' 

seja no local de trabalho ou em localidade diferente. Provido o 
apelo, para assegurar a indenização em dobro.

RR-2602/77 - TRT 4a Região. Rei. Min. Raymundo de Souza Moura. 

Recorrente: RUI DA ROSA CORNELIUS. Recorrida: SIDERÚRGICA RI0- 

GRANDENSE S/A. (Advs. Drs. Dilma de Souza e Ricardo Leão). (1a 

T-2139/77).

DECISÃO: Sem divergência, conheceram 'do recurso e por maioria, 

deram-lhe provimento para julgar procedente o pedido de repou
so semanal em dobro, apurando-se o quantum em execução.

EMENTA: Os intervalos de que tratam os artigos 66 e 67, da CLT, 

sao inconfundíveis.
RR-2648/77 - TRT 2a Região. Rei. Min. Alves de Almeida. Recor

rente: BANCO BRASILEIRO DE DESCONSTOS S/A. Recorrido: ROMEU COR 

RÉA. (Advs. Drs. Maurício Azevedo Penna Chaves e Sebastião Laza_ 

ro Balbo). (1a T-2361/77).
DECISÃO: Sem divergência, conheceram do recurso e negaram-lhe' 

provimento.

EMENTA: Recurso conhecido, mas a que se nega provimento.

RR-2658/77 - TRT Ia Região. Rei. Min. Ra mundo de Sole Moura. 

Recorrentes: WALTER PEREIRA LIMA E OUTROS. Recorrida: REDE FER 
ROVIÁRIA FEDERAL S/A - 7a DIVISÃO - LEOPOLDINA. (Advs. Drs.Ali 

no da Costa Monteiro e Therezinha Clrysostomo). (1a T-2271/77). 
DECISÃO: Sem divergência, conheceram do recurso e deram-lhe pro 

vimento para que tornem os autos a Junta de origem, no sentido 
de instruir e julgar como entender de direito.
EMENTA: 0 fato de se estabelecer o INPS como órgão pagador da 

aposentadoria nao impede a apreciação da ação, no que se refe 

re ao âmbito contratual e consequente remessa da folhas, corre 

tamente organizados, ao orgao pagador.
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RR-2698/77 - TRT 2a Região. Rei. Min. Alves de Almeida. Recor
rente: ESCRITÓRIO TÉCNICO DE AUDITORIA DE EMPRESAS - ETAE LTDA 

Recorrido: ROQUE ROBERTO CAPRERI. (Advs. Drs. Emmanuel Carlos e 

Maria Antonieta Mascaro). (1- T-2366/77).

DECISÃO: Sem divergência, não conheceram do recurso.

EMENTA: Recurso nao conhecido, por desfundamentado.
RR-2699/77 - TRT 2a Região. Rei. Min. Lima Teixeira. Recorren

te: IACI MOURA FABRI PETRILLI. Recorrido: UNIMED DE SÃO CARLOS 
SOCIEDADE COOPERATIVA DE SERVIÇOS MÉDICOS E HOSPITALARES.(Advs 

Drs. Carlos Moreira de Luca e Reginaldo Ferreira Lima). (1a T 

2603/77).
DECISÃO: Sem divergência, não conheceram do recurso.
EMENTA: Revista não conhecida por não atendidos os permissivos 

legais.

RR-2707/77 - TRT Ia Região. Rei. Min. Raymundo de Souza Moura. 

Recorrente: MÁRCIO GONÇALVES. Recorrida: COMPANHIA ESTADUAL DE 

HABITAÇÃO DO RIO DE JANEIRO. (Advs. Drs. Frank Martin! Claro e 

Eunice Leal Xavier). (1- T-2273/77).

DECISÃO: Por maioria, nao conheceram do recurso.

EMENTA: Reouço nao fundamentado.

RR-2756/77 - TRT 2a Região. Rei. Min. Hildebrando Bisaglia. Re. 
corrente: DELMINDA DE PAULA. Reconido: WALDIR DE OLIVEIRA COU 
TINHO. (Advs. Drs. Renato Rua de Almeida e Carlos Pioli). (laT 
2604/77).
DECISÃO: Sem divergência, não conheceram do recurso.

EMENTA; Revista não conhecida, ã falta de base legal.

RR-2873/77 - TRT 4a Região. Rei. Min. Hildebrando Bisaglia.Re

corrente: NOECIR RIVEIRO CASTRO. Recorrido: JOÃO HOPPE INDUS
TRIAL S/A. (Adv. Dr. Alino da Costa Monteiro). (1a T-2274/77). 

DECISÃO: Sem divergência, conheceram do recurso e negaram-lhe 
provimento.

EMENTA: Jornada prorrogada. Atendida a exigência do art. 59 da 
CLT. Revista não provida.

RR-3040/77 - TRT 4a Região. Rei. Min. Hildebrando Bisaglia.Re

corrente: REDE FERROVIÃRIA FEDERAL S/A - SISTEMA REGIONAL PORTO 

ALEGRE. Recorridos: MATEUS VILLAGRAND SANTIAGO E OUTROS. (Advs 

Drs. Antonio C.rlos Silva Coutinho e Antonio Carlos Martins) . 
(Ia T-2276/77).

DECISÃO: Sem divergência, conheceram do recurso e deram-lhe pro 

vimento para que o adicional de tempo de serviço obedeça aos a£ 
tigos 10 e 19 da lei 4345/64, apurando-se em liquidação, compen 

sandoée as diferenças, caso haja.

EMENTA ; 0 adicional de tempo de serviço orierta-se pelos arts.10 
e 19 da lei ns 4345/64. Revista provida.

SEGUNDA TURMA

AGRAVOS DE INTRUMENTO

AI-1370/77 - TRT la. Região. Rei. Min. Pajehú Macedo Silva. _A 
gravante) Manoel Miranda Cardoso e Outros. Agravada: REDE FE_R 
ROVIÁRIA DEDERAL S/A - 7a. DIVISÃO LEOPOLDINA. (Advs. Drs. Vic 

tor Frederico Kastrupp e Eduardo. Sérgio de Lima). (2a.T - 1816/ 
/77).

DEC I SAP: Unanimemente, negaram provimento ao agravo.
EMENTA: Agravo a que se nega provimento.

RECURSOS DE REVISTA

RR-74B/76 - TRT 2a. Região. Rei. Min. Starling Soares. Recor - 

rente: UNIROYAL PIGMENTOS S/A. Recorridos: COSMO ALVES DIAS E 

OUTRO. (Advs. Drs. Walter Pinto de Moura e Marli Silva Gonça 

lez). (2a.T - 1515/77).

DEC I SÃO: Sem divergência, conheceram do recurso, e, no mérito, 

por maioria, negaram-lhe provimento.

EMENTA: Recurso conhecido a que se nega provimento.
RR-2664/76 - TRT - 2a. Região. Rei. Min. Starling Soares.Beco£ 
rente: MANUFATUA DE BRINQUEDOS ESTRELA S/A. Recorridos: JOSÉ 

CORTES E OUTROS. (Advs. Drs. Mareio Aníbal do Amaral e Alinoda 

Costa Monteiro). (2a.T - 1649/77).

DECISÃO: Por maioria, não conheceram do recurso.

EMENTA: Recurso não conhecido, por inexistência de Fundamenta

ção legal.
RR-4451/76 - TRT la. Região. Rei. Min. Starling Soares. Reco£ 
rente: PFIZER QUÍMICA LTDA. Recorridos: ÁLVARO LOPES SOBRINHO 

E OUTROS. (Advs. Drs. Vera Tylde de Castro Pinto e Custódio de 

Oliveira Neto). (2a.T ♦ 1169/77).
DEC ISÃO: Unanimemente, conheceram do recurso e negaramt-lhe pro 

vimento.

EMENTA: Recurso conhecido a que se nega provimento.
RR-4608/76 - TRT 4a. Região. Rei. Min. Fortunato Peres júnior. 

Recorrente: MARIA DA GRAÇA FELÍCIO. Recorrida: COMPANHIA INDUS 

TRIAL RIO GUAHYBA. (Advs. Drs. Carlos Arnaldo Selva e Carlos Ce 
sar Cairoli Papaléo). (2a.T : 3234/76).

DECISÃO: Sem divergência, conheceram do recurso e, no mérito , 

deram-lhe provimento quanto ao adicional de insalubridade, res 
tabelecendo a decisão vestibular, e, por- maioria, negaram-lhepro 

vimento quanto às horas pretendidas, determinando,entretant o, 

que se oficie a DRT da ilegalidade ocorrente.
EMENTA: Recurso de que se conhece e a que se da provimento, em 

parte.
RR-5128/76 - TRT - 4a. Região. Rei. Min. Starling Soares. Re

correntes: REINALDO ITABORACI DOS SANTOS E OUTROS. Recorrida : 
COMPANHIA ESTADUAL DE ENERGIA ELÉTRICA. (Advs. Drs. Alino da 

Costa Monteiro e Gilberto de Oliveira). (2a.T : 1528/77).

DECISÃO: Sem divergência, rejeitaram a preliminar de deserçãoe 

conheceram do recurso, e, no mérito, por maioria, deram-lhepro 

vimento, para integrar a gratificação de farmacia no 13S sala- 

rio.
EMENTA: Recurso conhecido a que se da provimento, para inte

grar a gratificação de farmacia no 130 salario. Rejeitadaa pre 

liminar de deserção.

RR-5225/76 - TRT - 2a. Região. Rei. Min. Starling Soares. Re

corrente: BANCO DO BRASIL S/A. Recorrido: LUIZ FELIPE DA COSTA 

PEREIRA. (Advs. Drs. Valter Vettore e Ulisses Riedel de Resen
de). (2a.T * 1391/77).

DECISÃO: Por maioria, rejeitaram a preliminar de prescrição ar 

gUida, conheceram do recurso, mas negaram-lhe provimento. 

EMENTA: Recurso conhecido a que se nega provimento. Rejeitada 
a preliminar de prescrição argüida.

RR-5317/76 - TRT - 2a. Região. Rei. Min. Starling Soares. R_e 

correntes: MANOEL LINARES E BANCO DO BRASIL S/A. Recorridos : 
OS MESMOS. (Advs. Drs. Ulisses Riedel de Resende e Gesni Bor- 
nia). 2a.T - 1329/77). *

BEEISÃO: Sem divergência, conheceram do recurso do reclamante, 

e, no mérito, por maioria, deram-lhe provimento, para julgar 

procedente a reclamaçao e, quanto a revista empresarial, dela 

conheceram unanimemente, e no mérito, ainda por maioria, nega 
ram-lhe provimento.

EMENTA: Recurso do Reclamante - conhecido a que se dá provi - 

mento, para julgar procedente a reclamação. Recurso da Recla
mada - conhecido a que se nega provimento.
RR-790/77 - TRT la. Região. Rei. Min. Starling Soares. Recor

rente: BANCO BRASILEIRO DE DESC0NT05 S/A. Recorrido: NEWTON 
COSTA. (Advs. Drs. cândido Guilherme Gafree Thompson e José 

Torres das Neves). (2a.T ♦ 1758/77).
DECISÃO: Conheceram do recurso e deram-lhe provimento,para ab

solver a empresa da condenação que lhe foi imposta.

EMENTA:. Recurso conhecido a que se da provimento, para absolver 

a empresa da condenação.
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RR-798/77.- TRT la. Região. Rei. Min. Starling Soares. Reco_r 

rente: ANTONIO GIL DUARTE DIAS. Recorrido: BANCO ECONÔMICO S/A 
(Advs. Drs. José Torres das Neves e Pedro Gordilho e Fernando- 

Neves da Silva). (2a.T t 1882/77).

DEC I SÃO: Conheceram do rec urso e deram*lhe provimento,para d_e 

terminar que o Eg. TRT aprecie o RO, eis que não configurada a 

intempestividade, unanimemente.
EMENTA: Recurso conhecido que se da provimento para que retor

nem os autos ao Eg. Regional, a fim de proceder o julgamentodo 

feito, como entender de direito, não convalidada a intempesti

vidade declarada no Eg. Regional.

RR-801/77 - TRT la. Região. Rei. Min. Starling Soares. Recor - 

rentes: IRINEU OLIVEIRA DA LUZ E OUTROS." Recorrida: REDE FER
ROVIÁRIA FEDERAL S/A (7a. Divisão Leopoldina). (Advs. Drs. Jo

sé Moura Rocha e José Argentino da Silva). (2a.T - 1883/77). 

DEC I SÃO: Unanimemente, não conheceram do recurso.

EMENTA: Recurso não conhecido. Inexiste citação de jurisprudê_n 

cia divergente e nem ocorreu violação literal da letra da lei 

federal.
RR-1103/77 - TRT 5a. Região. Rei. Min. Starling Soares. Reco_r 

rente: BANCO DO BRASIL S/A. Recorrido: ANTONIO SOARES DE AZE
VEDO. (Advs. Drs. José Francisco de Carvalho e Maria Lúcia V£ 

torino Borba). (2a.T * 1348/77).
DEC I SÃO: Unanimemente, não conheceram do recurso.

EMENTA: Recurso não conhecido. Aplicação da Sumula nõ 51, do 

Colendo TST.
RR-1228/77 - TRT 6a. Região. Rei. Min. Solon Vivacqua. Recor-* 

rente: SINDICATO DOS MOTORISTAS, CONDUTORES, FOGUISTAS E CARVO 

EIROS DA MARINHA MERCANTE DO ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE. Re 
corridas: AGÊNCIA MARÍTIMA LTDA. e OUTROS. (Advs. Drs. Dario 

Mariani Guerreiro e Abílio Félix). 2a.T - 1498/77).

DECISÃO) Sem divergência, conheceram do rec urso, e, no mérito, 
por maioria, negaram-lhe provimento.
EMENTA: Recibos de pagamento do Sindicato - incompetente a Ju_s 

tiça do Trabalho para julgar reclamação de trabalhadores avul

sos.
RR-1429/77 - TRT 3a. Região. Rei. Min. Starling Soares. Recor

rentes: ARACY LANA DE SOUZA COLEHO E OUTROS. Recorrida: REDE 
FERROVIÁRIA FEDERAL S/A.(Advs.Drs. Eurípedes Miranda e Tarei * 

sio de Carvalho). (2a.T * 1589/77).

DECISÃO: Conheceram do recurso e deram->ihe provimento, paraoon 

denar a recorrida a pagar o 132 salario, na forma a ser apura

da em liquidação de sentença, unanimemente.

EMENTA: Recurso conhecido a que se da provimento.

RR-1675/77 - TRT 2a. Região. Rei. Min. Starling Soares. Reco_r 

rente: FEPASA * FERROVIA PAULISTA S/A; Recorrido: DILERMANDO 

RAYMUNDO. (Advs. Drs. Mario Bastos C. Teixeira Nogueira e Ulis 

ses Riedel de Resende). (2a.T * 1771/77).

DECISÃO: Unanimemente, conheceram do recurso e negaram-lhe pro 

vimento.
EMENTA: Recurso conhecido a que se nega provimento.

RR-1760/77 - TRT 2a. Região. Rei. Min. Starling Soares. Recor
rente: BANCO ITAÚ S/A. Recorrida: MARIA REGINA VERRI VARANDAS. 

(Advs. Drs. Wally Mirabelli e Jose Torres das Neves). (2a. T - 

1546/77).
DECISÃO: Sem divergência, conheceram do recurso, e, no mérito, 

por maioria, deram-lhe provimento, para considerarem remunera

das as 7a. e 8a. horas extras.
EMENTA: Recurso conhecido a que se da provimento, para se con

siderar remuneradas as 7a. e 8a. horas extras.

RR-178O/77 - TRT 5a. Região. Rei. Min. Starling Soares. Reco_r 
rente: PETRÓLEO BRASILEIRO S/A * PETROBRÁS * RPBa. Recorrido - 

LUIZ MACHADO DE ALMEIDA. (Advs. Drs. Hélbio Palmeira e Eduardo 

Adami Goes de Araújo). (2a.T - 1597/77).

DECISÃO: Sem divergência, conheceram do recurso, e, no mérito, 

por maioria, deram-lhe provimento, para julgarem improcedente 

a reclamação.
EMENTA: Recurso conhecido a que se da provimento, para julgar 

improcedente a reclamação.
RR-1804/77 - TRT 4a. Região. Rei. Min. Starling Soares. Recor 

rentes: CONFECÇÕES JACK S/A e MARLENE HUBER. Recorridas: AS

MESMAS. (Advs. Drs. Paulo Serra e Alino da Costa Monteiro.(2a. 
T -1548/77)

DECISÃO: Conheceram do recurso da reclamante, mas negaram-lhe- 

provimento, e, quanto a revista empresarial, dela conheceram e 

deram-lhe provimento, para que o sabado seja considerado dia u 

til, uanimemente.

EMENTA: Recurso da reclamante: conhecido a que se nega provi—* 

mento. Recurso da reclamada: conhecido a que se da provimento, 
para que o sabado seja considerado dia útil.

RR-1985/77 - TRT la. Região. Rei. Min. Starling Soares. Recor 
•rente: REDE FERROVIÁRIA FEDERAL S/A - 7a. DIVISÃO LEOPOLDINA.e 

Recorrido: 30SE CARLOS PIRES BARBOSA. (Advs. Drs. Paulo Rodri
gues Sobrinho e Demisthóclides Baptista). (2a.T : 1781/77). 

DECISÃ0: Por maioria, não conhecdram do recurso.

EMENTA: Recurso não conhecido, por inexistência de base legal.

TERCEIRA TURMA 

AGRAVOS DE INSTRUMENTO

AI-1177/77 - TRT 2a. Região. Rei. 'Ministro Lomba Ferraz. Agra 
vante: LÍGHT - SERVIÇOS DE ELETRICIDADE S/A. Agravado: CRISTÍ_A 

NO CLIVARES. (Advs. Brs. Celio Silva e Ulisses Riedel de Resen 

de). (3a. T - 2670/77).
DEC I SÃO: Unanimemente, negaram provimento ao agravo. 

EMENTA: Agravo desprovido.
AI-1466/77 - TRT 2a. Região. Rei. Min. Lomba Ferraz. Agravants 
S/A * INDÚSTRIAS VOTORANTIM. Agravado: PEDRO PINHEIRO. (Adv.Dr. 

Arnaldo Von Glehn). (3a.T - 2814/77).

DECISÃO: Unanimemente, negaram provimento ao agravo.

EMENTA: Agravo desprovido.
AI-1467/77 - TRT 2a. Região. Rei. Min. Coqueijo Costa. Agravan 
te: GENERAL MOTORS DO BRASIL S/A. Agravado: 30SÉ SALES BARBOSA 

(Adv. Dr. Cassio Mesquita Barros júnior). (3a.T : 2815/77). 

DECISÃO: Unanimemente, negaram provimento ao agravo.

EMENTA: Agravo desprovido. Irrecorrivel, dado o valor da caus$ 

a sentença do TRT, o AI dai resultante teria de ser desprovido 

e a revista tornou-se inadmissível.

AI-1477/77 - TRT 2a. Região. Rei. Min. Lopo Coelho. Agravante: 

ENOQUE BRAGA DE OLIVEIRA. Agravada: PLÁSTICOS POLYFILM S/A. 
(Advs. Drs. Ulisses Riedel de Resende e Carlos Alberto da C. 
CAMARGO). (3a. T : 2564/77).

DECISÃO: Unanimemente, negaram provimento ao agravo.

EMENTA; Agravo não provido.

AI-1531/77 - TRT 6a. Região. Rei. Min. Lomba Ferraz. Agravante: 

COMPANHIA AÇUCAREIRA DE GOIANA. Agravados: ANTÔNIO SEVERINO DOS 
SANTOS E OUTROS (Advs. Drs. Joaquim José de Barros Dias e Josué 

Antônio F. de Sena). (3a. T : 2817/77).

DECISÃO: Unanimemente, negaram provimento ao agravo 

EMENTA; Agravo a que se nega provimento.

AI-1532/77 - TRT 6a. Região. Rei. Min. Coqueijo Costa.Agravante: 

COMPANHIA AÇUCAREIRA DE GOIANA. Agravatlo: LUIZ JOSÉ DA SILVA 

(Advs. Drs. Joaquim Jose de Barros Dias e Joaquim Fornellos ri 
lho). (3a. T - 2818/77).

DECISÃO: Unanimemente, negaram provimento ao agravo.

EMENTA: Agravo desprovido, porque o despacho agravado. irmou 

a Sumula 57, aplicada, ao caso, pelo Regional.
AI-1554/77 - TRT 2a. Região. Rei. Min. Lomba Ferrái. Agravante: 
LANIFÍCIO GANUT S/A. Agravada: TEREZINHA PEREI rOlAZA (Adv. 

Dr. José Santalúcia). (Ac. 3a. Turma-282.1/77 ।.



9200 Sexta-feira 16 DIÁRIO DA JUSTIÇA Dezembro de 1977

DECISÃO: Unanimemente, negaram provimento ap agravo. 

EMENTA: Agravo desprovido.
AI-1570/77 - TRT 4a. Região. Rei. Min. Coqueijo Costa.Agravante: 

EMPEX - EMPRESA EXECUTIVA DE EMPREENDIMENTOS RURAIS LTDA. Agra 

vado: ARRENIUS IGOS 0ETTIOL (Advs. Drs. Ademir Fernandes Conçal. 
ves e Mathilde E. V. Raymundo). (Ac. 3a. T-2824/77).
DECISÃO: UnanimemETte, negaram provimento ao agravo.

EMENTA: Agravo desprovido, pois o despacho agravado demonstra 

que não se configura o cerceamento de defesa nem e licito rea 
preciar matéria fática, qual seja a de relação de emprego.

AI-1633/77 - TRT 2a. Região. Rei. Min. Lomba Ferraz. Agravante: 

ESCOLA PACAEMBU S/C LTDA. Agravada: LIA DOS SANTOS BETTI (Advs. 
Carlos Alberto da Cunha Camargo e cássio Mesquita Barros 3r. ). 

(3a. T : 2827/77).

DECISÃO: Unanimemente, negaram provimento ao agravo. 

EMENTA: Agravo desprovido.
AI-1716/77 - TRT 3a. Região. Rei. Min.Coqueijo Costa. Agravante: 

NEC DO BRASIL : ELETRÔNICA E COMUNICAÇÕES LTDA. Agravado: LAZUO 

MORITA (Advs. Drs. Hirosê Pimpão e Luiz Antônio de Carvalho). 
(3a. T - 2829/77).

DECISÃO: Unanimemente, negaram provimento ao agravo.

EMENTA: Agravo desprovido, porque não demonstradas nem a viola 

ção. literal ao artigo 651 da CLT, legislado para proteger o em 

pregado, facilitando-lhe o acesso ao foro, nem o pretendido con 
flito jurisprudencial, dada a faticidade evidente.

AI-1933/77 - TRT la. Região. Rei. Min. Lomba Ferráz.Agravantes: 
GILVAN DE FÁTIMA DA SILVA FREITAS E OUTRO. Agravada: BF - UTIL_I 
DADES DOMÉSTICAS S/A (Advs. Alberto Moita Prado e Oosé Correia 

Cordeiro). (3a. T - 2833/77).

DECISÃO: Unanimemente, negaram provimento ao agravo. 

EMENTA: Agravo desprovido.
AI-1934/77 - TRT la. Região. Rei.Min. Coqueijo Costa. Agravante: 
COMPANHIA ESTADUAL DE ÁGUA E ESGOTOS - CEDAE. Agravado: ANTÔNIO 

CARLOS MANHÃES SILVA (Advs. Drs. Oosé Heluy Netto e Edson Carva 

lho Rangel). (Ac. 3a. T-2834/77).

DECISÃO: Unanimemente, não conheceram do agravo, por deserto. 

EMENTA: Verificando o Juízo de admissibilidade que o preparo do 

agravo de instrumento foi feito a destempo, não pode trancar:lhe 

o seguimento, mas o "ad quem" deve ter como deserto o agravo. 

AI-1944/77 - TRT 2a. Região. Rei. Min. Lomba Ferraz. Agravante: 

JORGE LUIZ AUGUSTO MORENO. Agravada: HERVY S/A : CERÂMICA INDUS 
TRIAL DE OSASCO. (Advs. Drs. Ulisses Riedel de Resende e cássio 

Mesquita Barros júnior). (3a. T - 2752/77).

DECISÃO: Unanimemente, negaram provimento ao agravo. 

EMENTA: Agravo desprovido.
AI-1987/77 - TRT 2a. Região. Rei. Min. Lomba Ferraz. Agravante: 
SOFISA S/A - CRÉDITO, FINANCIAMENTO E INVESTIMENTOS. Agravado: 

OOSÉ EDUARDO ZITO (Advs. Drs. Mauro Delphim de Moraes e Gilbe_r 

to SanfAnna). (Ac. 3a. T-2836/77).

DECISÃO: Unanimemente, negaram provimento ao agravo. 

EMENTA: Agravo desprovido.

AI-1988/77 - TRT.2a. Região. Rei. Min.Coqueijo Costa. Agravante: 
OOSÉ DA SILVA PEREIRA. Agravado: BANCO MERCANTIL DE SÃO PAULO 

S/A (Advs. Drs. Marcus Tomaz de Aquino e cássio Mesquita Barros 

júnior). (Ac. 3a. T : 2837/77).

DECISÃO: Unanimemente, negaram provimento ao agravo.
EMENTA: Ousta causa, horas extras e comissoes foram tidas como 

"devidamente comprovadas". Logo, não podiam render ensejo à r^ 

vista, muito menos ao encaminhamento desta, pelo juízo de admis 
sibiildade "a quo". Agravo desprovido.
AI-í99—/ // - TRT 2a. Região. Rei.Mir. Ary Campista. Agravante: 

NELSON OUVIDO DOS SANTOS. Agravado: ETC : ESCRITÓRIO "ÉCNICO DE 

CONSTRUÇÕES. Ld^A. (Advs. Drs. Adiba Camis e Antônio A.Correra). 

(Ac. 3a. T - 2E3tí/77).

DEC IfÃ0:' Unani-cr ei ; te , negaram provimento ao agravo.

EMENTA: Agravo a que se nega provimento por não caracterizados 

os pressupostos de admissibilidade.
A1-2049/77 - TRT 3a. Região. Rei.Min.Coqueijo Costa. Agravante: 
UNIÃO UNIVERSITÁRIA DE NEGÓCIOS E ADMINISTRAÇÃO - UNA. Agravada: 

MARIA OOSÉ POSA DE ABREU. (Advs. Drs. Oosé Geraldo Bambirra e 

Eduardo Antônio Vieira Ayer). (Ac. 3a. T - 2935/77). 

DECISÃO: Unanimemente, negaram provimento ao agravo.

EMENTA: Agravo desprovido porque o "thema decidendum" e equip_a 

ração salarial, deferida com base na prova produzida nos autos. 

AI-2056/77 - TRT 3a. Região. Rei.Min.Coqueijo Costa. Agravante: 

S/A - OORNAL DO BRASIL. Agravado: ANTÔNIO FREJAT (Advs. Drs. 3o 
sé F'ancisco Boselli e Ordélio Azevedo Sette). (Ac.3a.T-2706/77) 

DECISÃO: Unanimemente, deram provimento ao agravo, para determ_i 

nar que se processe a revista da Empresa, para melhor exame.

EMENTA: Agravo de instrumento da empresa a que se da provimento, 

por conter matéria de alta indagação jurídica, qual seja a hip_o 

tese do paragrafo único do artigo 95 do Decreto:lei 972, que au 

toriza o sindicato de jornalistas a pretender em negociação co 

letiva, a fixação de critérios de remuneração adicional pela d_i 

vulgação de trabalho produzido por jornalista em mais de um vei 

culo de comunicação coletiva.

AI-2064/77 - TRT 5a. Região. Rei. Min. Ary Campista. Agravante: 
MARIA DALVA CALDAS. Agradaria: PETRÓLEO BRASILEIRO S/A - RPBa. 

(Advs. Drs. Nilson Tosta de Araújo e Ruy 3orge Caldas Pereira). 

(Ac. 3a.' T - 2895/77).

DECISÃO: Unanimemente, deram provimento ao agravo, a-fim de man 

dar processar a revista da reclamante, para melhor exame.

EMENTA: Agravo a que se da provimento para que se julgue a re 
vista.
AI-2084/77 - TRT 9§ Região. Rei. Min. Lomba Ferraz. Agravante: 

FUTURAMA MAGAZIM DE ARI F. BITTENCOURT. Agravada; ANA MARIA 
BRICH. (Advs. Drs. Celso Wolf e 3oão Soares dos Reis). (Ac. 33 

T - 2708/77).
DECISÃO: Unanimemente, negaram provimento ao agravo. 

EMENTA: Agravo desprovido.
AI-2096/77 - TRT la. Região. Rei. Min. Lomba Ferraz. Agravante: 

RIO DE JANEIRO COUNTRY CLUB. Agravado: SINDICATO DOS EMPREGADOS 
DE CLUBES, FEDERAÇÕES E CONFEDERAÇÕES’ ESPORTIVAS E ATLETAS PRO 

FISSIONAIS DO ESTADO DA GUANABARA. (Advs. Drs. Antônio Geraldo 
Cardoso e Nelson Moreira de Aquino). (Ac. 33 T - 2936/77). 

DECISÃO: Unanimemente, não conheceram do agravo.

EMENTA: Agravo não conhecido.
AI-2108/77 - TRT 3a. Região. Rei. Min. Lomba Ferraz. Agravante: 
SANTA CASA DE MISERICÓRDIA DE BELO HORIZONTE. Agravada; ARMÉNIA 

DE SALLES. (Adv. Dr. Maurício Martins de Almeida).(Ac.33 T-2839/ 

77).
DECISÃO: Unanimemente, não conheceram do agravo.

EMENTA: Agravo não conhecido.
AI-2133/77 - TRT 33 Região.Rei. Min. Coqueijo Costa. Agravante: 
BANCO DE CRÉDITO REAL BE MINAS GERAIS S/A. Agravado:ANTÔNI0 EMÍ 

DIO DA FONSECA (Advs. Drs. Hugo Cueiros Bernardes e Miguel Ray 

mundo Viegas Peixoto). (33 T - 2840/77).

DECISÃO: Unanimemente, negaram provimento ao agravo.

EMENTA: Reafirmando o despacho agravado que incidem Sumulas e 
Prejulgados na espécie, como decidido pelo TRT, não cabe ao TST 

prover agravo de instrumento.
AI-2137/77 - TRT 4a. Região. Rei. Min. Lomba Ferraz. Agravante: 
AMARANTE RAMÃO DOS SANTOS. Agravada: SIDERÚRGICA RIOGRANDENSE 

S/A. (Advs. Drs. SÍlvio Andriotti Silveira e Ricardo Leão). (Ac. 

3a. T - 2937/77).

DECISÃO: Unanimemente, negaram provimento ao agravo. 

EMENTA: Agravo desprovido.
AI-2174/77 - TRT 2a. Região. Rei. Min. Lomba Ferraz. Agravante: 

COMPANHIA MUNICIPAL DE TRANSPORTES COLETIVOS. Agravado: ANTÔNIO 

AGOSTINHO (Advs. Drs. Decio de Jesus Borges da Silva e Ulisses 

Riedel de Resende). (Ac. 3a. T : 2940/77).
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DECISÃO: Unanimemente, negaram provimento ao agravo.

EMENTA: Agravo desprovido.
AI-2208/77 - TRT 23 Região. Rei.Min. Coqueijo Costa. Agravante: 
SIDERÚRGICA 3. L. ALIPERTI S/A. Agravado BENEDITO MARHNIANO DE 

SOUZA (Advs. Drs. Emmanuel Carlos e Adolfo Rosário de Carvalho) 

(Ac. 3a. T - 2941/77).
DECISÃO: Unanimemente, negaram provimento ao agravo.

EMENTA: Agravo desprovido. Nao viola a letra do artigo 482 da 

CLT o acordao que o aplica, porque nele estão elencadas as jus 

tas causas legais.
AI-2211/77 - TRT 23 Região. Rei. Min. Lomba Ferraz. Agravante: 
M. DEDINI S/A - METALÚRGICA. Agravado: ÉRICO SANTIN (Advs. Drs. 

Carlos H. Z. Mazzeo e Ulisses Riedel de Resende).(Ac.3§ T-2942/ 

77).

DECISÃO: Unanimemente, não conhecer do agravo.

EMENTA: Agravo não conhecido.

AI-2237/77 - TRT la. Região. Rei. Min. Lomba Ferraz. Agravante: 

RUHTRA DE CASTRO BOULHOSA. Agravado: 30RGE BRAZ DA SILVA (Advs. 
Drs. Luiz Rodrigues Romo e Hélio Ramos). (Ac. 3a. T : 2946/77). 

DECISÃO: Unanimemente, negaram provimento ao agravo.

EMENTA: Agravo desprovido.
AI-2285/77 - TRT la. Região. Rei. Min. Ary Campista. Agravante: 

REDE FERROVIÁRIA FEDERAL S/A - 7a. DIVISÃO - LEOPOLDINA. Agrava 

do: LAUDEMIRO VICENTE DOS SANTOS (Drs. Paulo Rodrigues Sobrinho 
e Ouacenyr Teixeira de Assumpção). (Ac. 3a. T - 2760/77). 

DECISÃO: Unanimemente, negaram provimento ao agravo.

EMENTA: Agravo a que se nega provimento. Horas extras habituais 

integram a remuneração do repouso semanal (Prejulgado 52).
AI-2404/77 - TRT 2a.- Região. Rei. Min. Lomba Ferraz. Agravante: 

GENERAL MOTORS DO,BRASIL S/A. Agravado: LUIZ ALBERTO CARROCINE 
(Advs. Drs. Cassio Mesquita Barros 3Únior e Ulisses Riedel de 

Resende). (Ac. 3a. T - 2949/77).

DECISÃO: Unanimemente, negaram provimento ao agravo.

EMENTA: Agravo desprovido.
A1-2472/77 - TRT 2a. Região. Rei. Min. Lomba Ferraz. Agravante: 
CUCATEX s/A - INDÚSTRIA E COMÉRCIO. Agravado: AMAURI DE SOUZA 

ESTEVÃO (Advs. Drs. Walter Monacci e Ulisses Riedel de Resende) 

(Ac. 3a. T - 2951/77).
DECISÃO: Unanimemente, negaram provimento ao .agravo.

EMENTA: Agravo desprovido.
AI-2488/77 - TRT 3a. Região. Rei. Min. Ary Campista. Agravante: 
COMPANHIA SIDERÚRGICA NACIONAL. Agravado: FIRMIANO EDUARDO FI

LHO. (Advs. Drs. LÚCIO DE FREITAS LUSTOSA e 30SÉ DE ALENCAR GO

MES LIMA) (3a.T-2846/77).

DEC I SÃO: Unanimemente, nao conheceram do agravo.

EMEN TA: Agravo que não se conhece por intempestivo.

AI-2568/77 - TRT 3a. Região. Rei. Min. Lomba Ferraz. Agravante: 

MINERAÇÕES BRASILEIRAS REUNIDAS S/A : MBR. Agravado: MILTON RA_I 
MUNDO DA CONCEIÇÃO. (Advs. Drs. WALTER LÚCIO FIGUEIREDO DA SIL

VA e 3AS0N SOARES DE A. FILHO). (3a.T:2847/77).
DECISÃO:Unanimemente, não conheceram áo agravo.

EMENTA:Agravo não conhecido.

A1-2673/77 - TRT 2a. Região. Rei. Min. Ary Campista. Agravante: 
SIDERÚRGICA 3. L. ALIPERTI S/A. Agravado: MANOEL LEÕNCIO COSMO. 
(Advs. Drs. DÉCIO 3. B. DA SILVA e MARIA PULITA). (3a. T: 2849/ 

77 ).

DEC ISAO: Unanimemente, negaram provimento ao agravo.

EMENTA: Agravo a que se nega provimento por não caracterizados' 

os pressupostos de admissibilidade da revista.

RECURSOS DE REVISTA

RR»4527/76 - TRT 2a. Região. Rei. Min. Lomba Ferraz. Recorren - 

tes: COMABRA : COMPANHIA DE ALIMENTOS DO BRASIL S/A. E 30Ã0 '

FRANCISCO DOS REIS E OUTROS. Recorridos: 03 MESMOS. (Advs. Drs. 

DANILO POMPEU AMALFI e AGENOR BARRETO PARENTE) (3a.T:2260/77) .

DECISÃO: Unanimemente, conheceram da revista da reclamada e, no 

merito, deram-lhe provimento, para restabelecer a decisão do is 

Grau, no que se refere ao repouso semanal remunerado; quanto à 

revista dos autores, unanimemente, dela não conheceram.

EMENTA: Revista da empresa, conhecida e provida para restabele

cer a sentença de is tjrau. Do empregado, não conhecida.
RR-169/77 - TRT 2a. Região. Rei. Min. Coqueijo Costa. Recorren

te: FEPASA - FERROVIA PAULISTA S/A. Recorrido: SETEMBRINC FER
RAZ; (Advs, Drs. 30SÉ CÉLIO DE ANDRADE e 30SÉ OSWALDO DE PAULA' 

SANTOS) (3a.T:2852/77).
DECISÃO: Unanimemente, conheceram da revista e, no mérito, de - 

ram-lhe provimento, para, declarando a incompetência da 3ustiça 
do Trabalho, declinatla para a 3ustiça Estadual de Sao Paulo,de 

vendo os autos serem remetidos a uma das Varas dos Feitos da Fa 
zendá Publica daquele Estado.
EMENTA: Incompetência absoluta acolhida, em razão da matéria,re 

metendotse os autos ao juízo declinado como competente. Revista 
conhecida e provida, para esse fim.

RR-381/77 - TRT la. Região. Rei. Min. Coqueijo Costa. Recorren

te: DIRLEI DUARTE DUTRA. Recorrida: COMPANHIA NACIONAL DE TECI
DOS NOVA AMÉRICA. (Advs. Drs. SALVADOR AZEVEDO ABREU e E. S. VI 

VEIROS DE CASTRO).(3a.T-2853/77).

DEC ISAO: Por maioria, nao conheceram da revista.

EMENTA: Ourisprudência inespecifica nao enseja o conhecimento ' 

da revis ta.
RR-463/77 - TRT 2a. Região. Rei. Min. Coqueijo Costa. Recorren
te: ODIR 3ÚLI0 PEDRAZZI. Recorrida: FEPASA - FERROVIA PAULISTA' 

S/A. (Advs. Drs. 30SÉ FRANCISCO BOSELLI e ANTONIO MIGUEL PEREI

RA). (3a.T-2716/77).

DECISÃO: Unanimemente, conheceram da revista, apenas no que se 

refere a ajuda de custo e, no merito, deram-lhe provimento, em 

parte, para condenar a reclamada a pagar ao reclamante a verba 
da ajuda de custo.

EMENT A: A ajuda de custo tem carater indenizatório, é paga de 

uma so vez e cabe na transferência definitiva. Nunca e salaria 

Se o regulamento da empresa equipara a transferência definitiva 

o afastamento do empregado da sede, que durar mais de 90 dias,é 

devida a ajuda de custo. Revista conhecida e provida, em par - 

te.

RR-468/77 - TRT 2a. Região. Rei. Min. Ary Campista. Recorrente: 
30SÉ PLACERES NETTO. Recorrida: FEPASA - FERROVIA PAULISTA S/A. 

(Advs. Drs. ULISSES RIEDEL DE RESENDE e MÁRIO BASTOS CRUZ TE I - 

XEIRA NOGUEIRA). (3a.T-2855/77).

DECISÃO: Unanimemente, conheceram da revista e, no mérito, por 

maioria, deram-s-lhe provimento, para julgar procedente a reclama 
çao.

EMENTA: 0 adicional insalubridade preexistente é devido desde 2 

anos antes da apresentação da reclamatoria.
RR-939/77 - TRT 2a. Região. Rei. Min. Barata Silva. Recorrente: 

COMPANHIA DOCAS DE SANTOS. Recorridos: ADALTINO DA SILVA E OU
TROS. (Advs. Drs. KLAUS MENGE e TÂNIA MARIZA MITIDIERO). (3a.T- 
2956/77).

DECI SÃO: Unanimemente, não conheceram da revista.

EMENTA: Comprovado o prejuízo e o aumento do tempo à disposição 
do empregador e devida a remunefaçao legal dos períodos acresci 

dos. Matéria fatica. Revista não conhecida.

RR-1387/77 - TRT 2a. Região. Rei. Min. Coqueijo Costa. Recorren 
te: 30SÉ WALDIR FARAH. Recorridos: TRIVELLATO S/A. ♦ ENGENHA - 

RIA INDÚSTRIA E COMÉRCIO. (Advs. Drs. ANTONIO LOPES MUNIZ e HE_N 

RIQUE PEREIRA CARNEIRO 3ÚNI0R). (3a.T-2862/77 ).

DECISÃO: Unanimemente, não conheceram da revista.
EMENTA: Revista nao conhecida, por não indicada a violação le

gal que a suportaria, nem especifica a jurisprudência oferecida 

a cotejo. Interpretação razoavel de sentença normativa em ação 

de cumprimento não rende ensejo a revista.
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ED-RR-1623/77 - TRT 5a. Região. Rei. Min. Lomba Ferraz. Embargan - 

te: UBIRATAN VELLOSO DIAS DOS SANTOS. Embargado: BANCO DA BAHIA 
INVESTIMENTOS S/A. (Advs. Drs. JOSÉ TORRES DAS NEVES e MARCELO' 

GOMES). (3a.T-2959/77).

DECISAP: Unanimemente, acolheram os embargos declaratórios, pa
ra, esclarecidos os pontos omissos do V. Acórdão embargado, con 

Firmar os fundamentos expendidos a fls. 224/226, para julgar a 

açao totalmente improcedente.

EMENTA: Embargos de declaraçãoacolhidos para esclarecer pontos' 
omissos.

RR-1857/77 - TRT la. Região. Rei. Min. Barata Silva. Recorren - 

te: ALONSO PAULO DE SOUZA. Recorrida: VIAÇÃO ACARI S/A. (Advs.' 

Drs. ALINO DA COSTA MONTEIRO). (3a.T-2960/77).
DEC I SÃO: Unanimemente, conheneram da revista e, no mérito, de

ram-lhe provimento, para que os autos retornem à instância pr_l 

ginária onde deverá ser julgada a causa, como de direito.
EMENTA: Nao há inépcia da inicial, se os valores atribuidos às' 

parcelas pleiteadas são acrescidos de percentual para reajusta

mento salarial previsto em dissídio coletivo, que não transitou 

em julgado. Verifica-se, no caso, improcedência relativa ao 

"quantum" excessivo, apuravel em execução. Revista provida. 

RR-1860/77 - TRT la. Região. Rei. Min. Barata Silva. Recorren - 
te: HONÓRIO NOGUEIRA. Recorrido: S/A : COTONIFÍCIO GÃVEA.(Advs. 
Drs. Dayse Luporine e Celso Alvares de MagaIhães).(3-T-2897/7") 

DECISÃO: Unanimemente,conheceram da revista e, no mérito,deram- 
lhe provimento, para restabelecer a decisão de 12 Grau.

EMENTA ; Presume-se em fraude a lei a rescisão de contrato de tra_ 
balho se o empregado tiver sido, em curto prazo, readmitido.SÚ 

mula 20. Revista a que se dá provimento.

RR-l877/77 - TRT 4a Região.Rei.Min.Ary.Campista.Recorrente :JOÃD 
HOPPE INDUSTRIAL S/A E ALÉCIO AURINO DE CARVALHO.Recorridos:OS 
MESMOS. (Adv.Dr. Alino da Costa Monteiro).(3a T-2728/77). 

DECISÃO: Unanimemente,não conheceram da revista da Empresajquan 

to a revista do empregado,unanimemente,dela conheceram e no rne 
rito,deram-lhe provimento, para acrescentar a condenação as ho 

ras excedentes da jornada de 8,como extraordinárias, e como ' 

tais pagas, por maioria.
EMENTA : Intervalo para descanso. A supressão ou redução do in 

tervalo previsto no artigo 71, da CLT,implica na integração do 

respectivo tempo na jornada de trabalho.
RR-1918/77 - TRT Ia Região.Rei.Min. Ary Campista.Recorrente:SW 

REMO CABELEIREIROS LTDA.Recorrida:HELENA SEBASTIANA LIMA DA SIL 
VA. (Advs.Drs.José Quintella de Carvalho e Fernando Corrêa).(3a 

T-2729/77).
DECISÃO: Unanimem ente,não conheceram da revista.

EMENTA : Prova. Se a prova documental e suficiente, o Ouiz nao e_s 

tá obrioado a admitir prova testemunhal com o mesmo objetivo. 
RR-2013/77 - TRT 22 Região. Rei. Min. Ary Campista. Recorrente 

ANTONIO CUSTÓDIO. Recorrida: COMPANHIA DOCAS DE SANTOS. (Advs. 
Drs. José Francisco Boselli e L. C. Miranda Lima). (3- T-2795/ 

77).
DECISÃO: Unanimemente, conheceram da revista e, no mérito, de
ram-lhe provimento parajulgar parcialmente procedente a recla
mação, condenada a empresa a devolução dos descontos feitos no 
salário do enpregado.
EMENTA: Dano Culposo não previsto no contrato de trabalho. Im

possibilidade de desconto para ressarcimento. Ineficácia do 

regulamento e convenções coletivas nao mais vigentes.
RR-2D25/77 - TRT Ia Região. Rei. Min. Coqueijo (bsta. Recorrente 

AUTO ELÉTRICA LTDA. Recorrido: WALDEMIRO FREDERICO DA FONSE
CA. (Advs. Drs. José Antonio S. de Carvalho e Darc Felipe Cij 

ry). (3a T-2899/77).

DEC I SÃO: Unanimemente, não conheceram da revista.

EMENTA: Revista não conhecida, por absoluta falta de demonstra

ção dos requisitos para autenticar o recurso.

RR»2026/77 - TRT la. Região. Rei. Min. Coqueijo Costa. Recorren 

te: COMPANHIA DOCAS DO RIO DE JANEIRO. Recorridos: WALTER HONO- 
RATO RODRIGUES E OUTROS. (Advs. Drs. ILDÉLIO MARTINS e JOSÉ AN

TUNES DE CARVALHO) (3a.T-2900/77).
DEC I SÃO: Unânime e preliminarmente, rejeitaram o desentranhamen 

to da revista e, dela não conheceram.
EMENTA: Decisão de Junta que acolhe exceção e dá pela incompe - 

tência da J. do Trabalho e recorrível ordinariamente para o ' 

TRT. Em conseqüência, a revista pode caber, se enquadrada nos 

permissivos legais. Revista nao conhecida.

RR-2067/77 - TRT 4a. Região. Rei. Min. Lomba Ferraz. Recorren - 

te: JOÃO PEDRO DE MEDEIROS NETTO. Recorrido: CONFECÇÕES WOLENS 

S/A. . (Advs. Drs. ALINO DA COSTA MONTEIRO e RICARDO LEÃO).(3a. 

T-2901/77).

DECISÃO: Unanimemente, conheceram da revista e, no mérito, neg^ 

ram-lhe provimento, por maioria.

EMENTA: Revista conhecida e improvida.

RR-2199/77:- TRT 2a. Região. Rei. Min. Barata Silva. Recorrente 
MARIA GIMENES. Recorrido: TANUS GASTIN, INDÚSTRIA TÊXTIL LTDA . 

(Advs'. Drs. ULISSES RIEDEL DE RESENDE e DANTE ANTÓNIO GIGLIO) . 
(3a.T-2903/77).

DECISÃO: Unanimemente, não conheceram da revista.

EMENTA: Sentença que condena ao pagamento total de indenizações, 

determinando a compensação de quantia paga, embora ilegalmente, 
a título de indenização, não é extra:petita e judiciosamente im 

pede o enriquecimento semcausa. Revista não conhecida.
RR-2248/77 - TRT 3a. Região. Rei. Min. Coqueijo Costa. Recorren 
te: BANCO BRASILEIRO DE DESCONTOS S/A. . Recorrido: ACÃCIO RA
MOS. (Advs. Drs. ARLINE DA CUNHA BORGES e JOSÉ TORRES DAS NE

VES). (3a. T-2904/77).

DECISÃO: Unanimemente, não conheceram da revista.
EMENTA: Sendo o aviso prévio salario : quando dado ao empregado 

em tempo - ou indenização substitutiva - quando concedido em d_i 

nheiro, no seu valor se inserem os "plus" adicionais diversos,' 

de natureza salarial. Revista não conhecida.

RR-2305/77 - TRT 2a. Região. Rei. Min. Ary Campista. Recorren - 
te: EMPRESA AUTO ÔNIBUS SÃO MANOEL S/A. . Recorrida: MARIA ANNA 

BEGHI. (Adv. Dr. ALDO CASTALDl). (3a.T-2892/77).

DECISÃO: Unanimemente, conheceram da revista, na parte relativa 

a honorários e, no mérito, deram-lhe provimento, para restabele 

cer a decisão de is Grau, quanto a honorários assistenciais.
EMENTA: Reformatio in pejus. Revista a que se dá provimento pa 

ra reduzir a condenação em honorários ao percentual fixado na 
sentença.

RR-2324/77 - TRT 2a. Região. Rei. Min. Lomba Ferraz. Recorren - 

te: FEPASA - FERROVIA PAULISTA S/A. . Recorrido: ANTONIO ZADRA. 
(Advs. Drs. ANTONIO MIGUEL PEREIRA e ANTONIO HUMBERTO CESAR) : 
(3a.T-2735/77).
DECISÃO: Por maioria, conheceram da revista e, no mérito, unani 

memente, negaram-lhe provimento.

EMENTA: Revista conhecida e improvida.

RR-2335/77 - TRT 3a. Região. Rei. Min. Ary Campista. Recorren - 
te: JOSÉ HONÓRIO. Recorrido: JORGE CURY. (Advs. Drs. GLÁUCIO ' 

GONTIJO DE AMORIM e FRANCISCO ASSIS FERREIRA PINTO).(3a.Tt2893/ 

77).

DEC I SÃO: Por maioria, conheceram da revista e, no mérito, por 

maioria, deram-lhe provimento para acrescentar a condenação o 

pagamento de indenização dobrada e aviso prévio, compensada a 

importância recebida a titulo de gratificação.

EMENTA: Se na oportunidade do pedido de demissão do Empregado ' 

estável, o empregador o gratifica regiamente, evidenciat-se a 
f raude.

RR-2401/77 - TRT 3a. Região. Rei. Min. Barata Silva. Recorren - 

tes: JOÃO GOMES PEREIRA E OUTROS. Recorrida: FE PASAt-FE RROVIA ' 
PAULISTA S/A. . (Advs. Drs. SALOMÃO DE ARAÚJO CATEB e JOSÉ CAR

LOS RUTOWITSCH MACIEL).(3a.T-2966/77).
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DECISÃO: Unanimemente, não conheceram da revista.

EMENTA : A vantagem outorgada aos ferroviários no art. 76 do Es 
tatuto dos ferroviários, adicional por tempo de serviço, há de 

ser calculada sobre o salario base. Revista não conhecida.
RR^2469/77- TRT 4a. Região. Rei.Min. Coqueijo Costa. Recorren - 

tes: ANIZIO BRANCO CAMARGO E OUTROS. Recorrida: COMPANHIA ESTA
DUAL DE ENERGIA ELÉTRICA. (Advs. Drs. ALINO DA COSTA MONTEIRO e 

SILVIO CABRAL LORENZ).(3a.T-2798/77).
DECISÃO: Unanimemente, conheceram da revista e, no mérito, ' 

deram-lhe provimento, para, reformando o acórdão regional recor 

rido, restabelecer a decisão de 15 Grau.

EMENTA: 0 empregado, conforme o regulamento, tem o direito de ' 
optar pelo gozo da licença-prêmio em dinheiro. Se preenche as 
condições de aquisição de tal direito e manifesta a sua vontade 

de forma inequívoca, nao pode a empresa negar-lhe a pretensão . 

Nao importa se o tempo de serviço foi prestado anteriormente ' 
sob a égide da Lei 1.890/53. Revista conhecida e provida.

RR-2551/77 - TRT 3a. Região. Rei. Min. Ary Campista. Recorren - 
te: OOSÉ NOGUEIRA DE LARA REZENDE E OUTROS. Recorrido: BANCO 1 

DO ESTADO DE MINAS GERAIS S/A. . (Advs. Drs. MARGARIDA PEREIRA' 

DAMASCENO e AFRÃNIO VIEIRA FURTADO) (3a.T-2799/77).
DECISÃO: Unanimemente, deferiram a retificação da autuação, pa

ra que constem, como recorrentes, João Nogueira de Lara Rezende 

e Outros; e, no mérito, por maioria, deram-lhe provimento, para 
julgar procedente a reclamação, condenado o reclamado no pedido, 
prestações vencidas e vincendas.

EMENTA: 0 art. 461 consolidado estabelece o requisito para equi 
paração de prestação de trabalho, de igual vâlor, entre paradiç) 

ma e reclamante. Pouco importa a denominação que seja dada aos 
cargos ou exigência de diploma para um deles.

rr-2578/77 - TRT la. Região. Rei.Min. Coqueijo Ctea.Recorrente: 

PAULO JORGE MARQUES. Recorrido: GENEAL = GÊNEROS ALIMENTÍCIOS ' 
S/A. . (Advs.Drs. 3ÚLI0 GOULART TIBAU e JOSÉ FERNANDO XIMENES ' 

ROCHA). (3a.T-2909/77).

DECISÃO: Unanimemente, conheceram da revista e, no mérito, de

ram-lhe provimento, para restabelecer a decisão de primeiro ' 
grau.
EMENTA: Atestado medico de doença súbita de preposto de pessoa' 
jurídica, que não^ompareceu à audiência inicial, não elide a re 

velia se so vem aos autos com o recurso ordinario.
RR-2580/77 - TRT la. Região. Re 1.Min.Lomba Ferraz. Recorrente : 

NEREIDE ESCOBAR. Recorridos: BANCO SUL BRASILEIRO S/A. e ASSOCI 
AÇÃO DOS FUNCIONÁRIOS DO BANCO DA PROVÍNCIA DO RIO GRANDE DO 

SUL S/A. . (Advs. Drs. PAULO SÉRGIO MARQUES DOS REIS e JOSÉ AL

BERTO MACIEL).(3a.T-2910/77).

DECISÃO: Unanimemente, não conheceram da revista.

EMENTA: Revista não conhecida.
rr-26 32/77 - TRT 2a. Regiaõ. Rei.Min. Lomba Ferraz. Recorrente) 

EXPRESSO MIRASSOL LTDA. . Recorrido: RENATO TEIXEIRA. (Advs.Drs 

OOSÉ ERNESTO DE BARROS FREIRE e RENATO RODRIGUES FERRE IR Al) . ( 3a. 

T-2911/77).
DECISÃO: Unanimemente, conheceram da revista e, no mérito, de

ram-lhe provimento, para determinar que o Egrégio Regional apr£ 

cie o Recurso Ordinario, como entender de direito.

EMENTA: Revista conhecida e provida para que o E. Regional jul

gue o recurso ordinario como de direito.
RR-2637/77 - TRT 3a. Região. Rei. Min. Lomba Ferraz. Recorren - 
teS: GERALDO DE OLIVEIRA 2? E OUTROS. Recorrida: REDE FERROVIÁ
RIA FEDERAL S/A. . (Advs. Drs. JOSÉ CANCELA MOREIRA e PEDRO CER 

VO). (3a.T-2913/77).
DECISÃO: Unanimemente, conheceram da revista e, no mérito, de

ram-lho provimento, para restabelecer a decisão de 15 grau.
EMENTA: Revista conhecida e provida para restabelecer a senten

ça de 15 grau.
RR-2679/77 - TRT 2a. Região. Rei. Min. Lomba Ferraz. Recorren -

— .................- .. ..........................................—■ 111 i-

te: ALCINDO LUIZ. Recorrida: FAZENDA PALMEIRAS. (Advs. Drs. JA- 

IR BARIM e ANA RITA ALVES DA MOTA). (3a.T-2917/77).

DECISÃO: Unanimemente, não conheceram da revista.

EMENTA: Revista não conhecida.

RR-2695/77 - TRT 2a. Região. Rei. Min. Ary Campista. Recorren - 
te: COMPANHIA DE SANEAMENTO BÁSICO DO ESTADO DE SÃO PAULO : 

SABESP. Recorrido: JOSÉ TADEU ALVES MOTA. (Adv.Dr. VERA LÍGIA ' 

ABRÃO JANA).(3a.T-2918/77).

DEC I SÃO: Unanimemente, conheceram da revista, apenas quanto ao 

mérito e, por maioria, negaramtlhe provimento.

EMEN TA: Falta grave. Imediatidade. Se ciente do ato considera» 
do faltoso, o empregador defere ferias ao empregado, despedindo- 

o no retorno, caracterizasse a falta de imediatidade.
RR-2773/77 - TRT 2q. Região. Rei. Min. Coqueijo Cosia. Recorren 

te: DORIVAL TARABOUCA. Recorrido: VOLKSWAGEN DO BRASIL S/A. ' 

(Advs.Drs. ULISSES RIEDEL DE RESENDE e ANTONIO CARLOS FERNANDE^ 

(3a.T-2919/77).
DECISÃO: Unanimemente, conheceram da revista e, no mérito, de

ram-lhe provimento para, reformando o acordão regional, restab^ 
lecer a decisão tÈ 15 Grau.
EMENTA: Os repousos legais, no direito brasileiro, são nitida - 

mente distintos e não se comunicam nem se interabsorvem (diarig 

semanal e anual - estes dois últimos remunerados).

RR-2777/77 - TRT 2a. Região. Rei.Min. Barata Silva. Recorren» ' 

tes: MANFRED GOTHILF MUFF E OUTRO. Recorrida: COMPANHIA METALLIR 
GICA BARBARÁ. (Advs. Drs. ULISSES RIEDEL DE RESENDE e DÉCIO J. 

B. DA SILVA). (3a.T-2970/77).

DECISÃO: Unanimemente, não conheceram da revista.
EMENTA: É constitucional o art. 35 do D.L. 389 de 26.12.68 t ’ 

Pre julgado n9 41. Revista não conhecida.

RR-2808/77 - TRT la. Região. Rei.Min. Barata Silva. Recorrente: 

BANCO BRASILEIRO DE DESCONTOS S/A. Recorrido: JORGE LUIZ VIEIRA 
SOARES. (Advs. Drs. MARCOS FLÁVIO BEZERRA MULLER e JOSÉ TORRES' 

DAS NEVES).(3a.T-2921/77).
DECISÃO: Unanimemente, conheceram da revista, apenas no que se 
refere a diferenças de horas extras e, no mérito negaram-lhe ' 

provimento.
EMENTA: A existência de quitação extra-judicial de direitos nao 
impede o exame judicial da mesma, para a verificação do real ' 

cumprimento das obrigações subjacentes àquele ato. Revista a 

que se nega provimento.

RR-2820/77 - TRT la. Região. Rei. Min. Barata Silva. Recorren - 
te: SEBASTIÃO LOURENÇO. Recorrida: COMPANHIA AMÉRICA FABRIL. ' 

(Advs.Drs. MARCELO DOMINGUES e SÉRGIO MOREIRA DE 0LIVEIRA).(3a. 

T-2971/77).
DECISÃO: Por maioria, conheceram da revista e, no mérito, de» ' 
ram-lhe provimento, para julgar procedente a reclamação.

EMENTA: 0 adicional noturno, por força da habitualidade do paga 

mento, desgarratse de sua causa original, para incorporartse ao 

salário do empregado, nao mais podendo ser suprimido. Revista' 

a que se da provimento.

RR-2908/77:- TRT la. Região. Rei.Min. Coqueijo Costa. Recorren

te: COMPANHIA DE TRANSPORTES COLETIVOS DO ESTADO DO RIO DE JA - 
NE IROfCTC-RJ. Recorrido: JOÃO ABÍLIO MEIRELES. (Advs.Drs. SÉR - 

GI0 AUGUSTO FONTENELLE LIMA e ALINO DA COSTA MONTE I RO).(3a.T» ' 
2924/77).

DEC I SÃO: Unanimemente, conheceram da revista e, no mérito, de
ram-lhe provimento, para julgar improcedente a reclamaçao.
EMENTA: Nao há direito adquirido contra a lei que prevê condi - 

ções e requisitos para a empresa concessionária de serviço pu r 
blico estabelecer escala de revezamento nos serviços que exijam 

trabalho aos domingos. Revista conhecida e provida.
RR-3018/77 - TRT 2a. Região. Rei. Min. Ary Campista. Recorren - 

te: DISTRIBUIDORA DE BEBIDAS BOSQUE DA SAÚDE. Recorrido: RAFAEL
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REYS Y PERES. (Advs. Drs. JOÃO ALBERTO RODRIGUES CRÓ e LUIZ CAR 
LOS DE ARAÚJ0). (3a.T-2744/77).

DECISÃO: Unanimemente, não conheceram da revista.

EMENTA: Revista que não se conhece por não comprovados os pres

supostos de admissibilidade.

Brasília, 7 de dezembro de 1977.

Nauriá Crivaro Lobo


